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Ao Diretor do Departamento de Contrato e Convênios 

Assunto: encaminha solicitação de contrato 

Tendo a solicitação da Prefeitura Municipal de Itapemirim (PMI), documentação em 
anexo, solicitamos a elaboração de contrato para reger o Projeto de Extensão Uni-
versitária, a se realizar naquela cidade, com objeto, objetivos, metas, produtos e 
prazos conforme proposta enviada, também em anexo. 

Atenciosamente, 

Marcelo Rosa Pereira -- 
Coordenador do Programa de Modernização da Gestão Pública 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 

OF.013/2013-SAGESP/PM1 	 Itapemirim/ES, 18 de Fevereiro de 2013. 

Ao Sr, 

Marcelo Rosa Pereira 

Coordenador do Programa de Extensão Modernização de Gestão Pública da UFES. 

Assunto: Proposta de um projeto para reestruturação administrativa e elaboração 

de planos de carreiras e revisão da lei orgânica. 

Através deste, solicitamos uma proposta desta renomada instituição de 

ensino, a fim de contribuir com a prefeitura de Itapemirim no seu processo de 

modernização da gestão. Para que este processo possa ser iniciado necessitamos 

reestruturar a estrutura administrativa, revisar toda a legislação de pessoal, inclusive 

com elaboração de novo estatuto do servidor e a criação de planos de carreiras. 

Necessitamos também que esta instituição faça um diagnóstico situacional, uma 

pesquisa para análise dos serviços prestados pela prefeitura de Itapemirim e a revisão da 

Lei Orgânica. 

Certo de que podemos contar com a expertise e a experiência dessa instituição, 

no que tange as necessidades da PMI relacionadas acima. Solicitamos que nos 

encaminhe uma proposta para execução dos objetos citados. 

Atenciosamente, 

SANDRO DE AZEVEDO ALPOHIM 
SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL 

DECRETO N" 6243/2013 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - ES 

PROJETO BÁSICO N°. 003/2013 

DATA: 02/02/2013 

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão. 

OBJETO: [ 	] Obra 	[ X] Serviço [ 	] Compra 

DESTINO: Promover a estruturação e a modernização do processo de gestão na Prefeitura 
Municipal de Itapemirim, com vista à melhoria da efetividade dos serviços prestados, dos índices 
sociais e da satisfação dos usuários de seus serviços. 

DESCRIÇÃO RESUMIDA DO OBJETO: Prestação de serviço, por meio de assessoria na 
elaboração de diagnóstico organizacional e de plano de ação para a modernização da gestão da 
Prefeitura Municipal de Itapemirim. 

DETALHAMENTO DO OBJETO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE QUANT 

PREÇO 
UNIT TOTAL 

01 Realizar um seminário de alinhamento 
da gestão municipal com todos os 
gestores 	do 	primeiro 	nível 	hierárquico 
da prefeitura; 

Unid 1 

02 Proceder o diagnóstico situacional, por 
amostragem, 	das 	unidades 
administrativas municipais com vista à 
elaboração 	de 	políticas 	na 	área 	de 
gestão 
pública e sociais 

Unid 1 

03 Realizar 	pesquisa 	de 	avaliação 	dos 
serviços prestados pela PMI, por 
amostragem, 	junto 	à 	população 	do 
município, com vista à elaboração de 
políticas na área de gestão pública e 
sociais; 

Unid 1 

04 Identificar a legislação vigente que trata 
da gestão municipal verificando a 
necessidade 	de 	adequações 	à 
legislação federal, estadual, elaborando 
a revisão da Lei Orgânica do Município 
e da legislação de pessoal; 

Unid 1 

05 Analisar a 	estrutura 	administrativa 	da 
Prefeitura 	Municipal 	de 	Itapemirim, 
propondo uma nova estrutura tendo 
por foco o processo de modernização 
do modelo de gestão pública a ser 
adotado no município; 

Unid 1 
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-- 	06 Coordenar a discussão e revisão dos 
planos 	de 	cargos 	e 	salários 	dos 
servidores 
municipais, 	propondo 	a 	criação 	de 
planos de carreira que melhor atendam 
a modernização da gestão e seja um 
instrumento 	de 	motivação 	para 	os 
servidores e promover a elaboração do 
novo estatuto servidor. 

Unid 1 

. 
 

--„,..... 

07 Elaborar 	as 	diretrizes 	do 	plano 	de 
desenvolvimento 	institucional 	e 	dos 
servidores contemplando os programas 
de 	avaliação, 	capacitação 	e 	de 
dimensionamento da força de trabalho. 

Unid 1 

07. VALOR TOTAL GLOBAL: (item 1+2+3+4+5+6+7) 

Observações: 

As metas a serem alcançadas: 

1.1. Relatório do seminário de alinhamento da gestão municipal, com o plano de metas emergência da 
administração municipal — previsão de entrega, 45 dias após assinatura do contrato; 

1.2. Diagnóstico situacional da PMI — previsão de entrega, 180 dias após assinatura do contrato. 

1.3. Resultado da pesquisa de avaliação dos serviços prestados pela PMI — previsão de entrega 360 
dias após a assinatura do contrato. 

1.4. Relatório da revisão e de proposta de atualização da Lei Orgânica Municipal - previsão de 
entrega 180 após a assinatura do contrato. 

1.5. Relatório da analise da estrutura administrativa da PMI, contendo a proposta de nova estrutura 
organizacional — previsão de entrega 180 dias após a assinatura do contrato. 

1.6. Relatório da revisão da legislação de pessoal, contendo a proposta de alterações no estatuto e a 
criação de planos de carreira — previsão de entrega 360 dias após a assinatura do contrato. 

1.7. Plano de Desenvolvimento Institucional e dos Servidores — previsão de entrega 450 dias após a 
assinatura do contrato. 

Das obrigações da Municipalidade: 

2.1 	A prefeitura de Itapemirim irá designar uma equipe técnica que atuará em conjunto com a 
contratada na discussão técnica dos objetos descritos, na construção dos documentos e resultados e 
para o fornecimento das informações necessárias; 

2.2 Disponibilizará os recursos conforme descrito abaixo: 

2.2.1. De Tecnologia da Informação - acesso ao banco de dados com as informações referentes às 
unidades administrativas envolvidas. 

2.2.2. De Pessoal — disponibilização de um coordenador local, e um servidor para secretariar todas as 
reuniões conjuntas elaborando atas das mesmas. 
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Rubnca 

2.2.3 	Comunicação — acesso 	a telefone, 	fax, 	internet, 	e 
divulgação junto aos servidores e unidades administrativas 
executados. 

2.2.4. 	Transporte 	— 	Carro, 	para 	transporte 	de 	materiais 
administrativas e da equipe da PMI à Vitória, sempre que necessário 
projeto. 

2.2.5. Infraestrutura — sala para atividades da equipe de trabalho 
para realização de reuniões, seminários ou ações de capacitação 
extensão. 

Das obrigações da contratada: 

3.1. A contratada deverá relacionar o corpo técnico responsável 
em detalhes o nome, formação e experiência profissional desses. 

3.2. A contratada deverá executar o objeto pactuado em consonância 
programáticas aprovadas pelo Município. 

3.3. 	A 	contratada 	responsabilizar-se 	por 	qualquer 	obrigação 
trabalhista decorrente ao contrato a ser firmado caso seja vencedora. 

3.4. A contratada se responsabilizará pelo ônus da alimentação,deslocamento,hospedagem 
possíveis despesas que venham a surgi com execução dos serviços 
no município; 

3.5. 	Responder 	por 	quaisquer 	danos 	pessoais 	e/ou 	ao 	patrimônio, 
indiretamente a PMI, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
relacionados no contrato não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade 
acompanhamento pela PMI; 

Da forma de Pagamento: 

4.1. O valor a ser pago no item 01 	será efetuado de forma 
respeitando o prazo citado no item 4.3. do presente projeto básico; 

4.2. Os itens de 02 à 07 do presente projeto básico poderão ser 
relatórios de execução acompanhado de documentação fiscal; 

4.3. A Municipalidade se compromete a efetuar o pagamento 
execução do serviço. 

Da duração do Contrato: 

5.1. O contrato tem sua execução prevista para ser realizado no 

----.... 	--* 

elaboração de folders,panfletos 	para 
e de ensino dos trabalhos que serão 

e 	equipes 	de 	trabalho 	as 	unidades 
para tratar de assuntos do 

da contratada, e sala ou auditório 
que sejam objetos do projeto de 

pela prestação de serviço descrevendo 

com as diretrizes técnicas e 

	

social, 	fiscal, 	previdenciária 	e/ou 

e outras 
realizados por seu corpo técnico 

causados 	diretamente 	ou 
ou deles, na execução dos serviços 

de fiscalização ou o 

total após a realização do serviço 

pagos de forma parcial mediante a 

no prazo máximo de 30 dias após a 

período de 24 meses. 

FORMA DE PAGAMENTO SUGERIDA: [ ] Até 30 dias (Contra Entrega) [ x] parcelado 

REGIME DE EXECUÇÃO (OBRAS/SERVIÇOS) PRAZO DE EXECUÇÃO 
[x] Preço Global 	 [] Preço Unitário 15 meses 
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11. MODALIDADE DE FORNECIMENTO (COMPRAS) 12. PRAZO DE ENTREGA 
[] Integral 	[ 	] Parcelado 	[ x ] Contínuo Prazo: 	conforme 	solicitação 	da 

Secretaria 	de 	Administração 
Planejamento e Gestão. 

13. FONTE DE RECURSO FINANCEIRO 14. 
CONVÉNIO/PROGRAM 
A 

15.RESERVA 
006006.04122.0142.022 
Ficha 0054 

11 Tesouro [] Convênio [ 	] Programa 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
[ ] Inexigibilidade [x ] Dispensa [ ] Pregão 	[ ] Carta Convite [ 1 Tomada Preços [ ] Conc. Pública 

MODALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS 

JUSTIFICATIVA: OBJETO; QUANDO DISPENSA 
24 e 25) EM CONSONÂNCIA COM O ART. 26. 

Considerando a necessidade de urgência que o 
em relação às novas demandas inqueridas ao serviço 

Considerando o excesso de leis que tratam da estrutura 
de benefícios para o servidor, que dificultam a 
promovem o engessamento da máquina pública, 

Considerando a necessidade de se criar e extinguir 
do Município de Itapemirim que demanda por serviços 

Considerando a necessidade de se revisar os 
Município de Itapemirim possuir em seu quadro 

Considerando o dever do município em avaliar 
aprimoramento e a melhor utilização dos recursos 

Faz-se necessário a contratação de uma instituição 
para executar o objeto solicitado, sem vícios 
âmbito do Estado. A Secretaria de Administração 
Federal Do Espirito Santo, a fim de prestar os 

OU INEXIGIBILIDADE, 

município tem de revisar a 
público; 

administrativa, do plano 
aplicabilidade por parte do 

cargos efetivos, visando 
públicos mais eficientes; 

baixos salários dos servidores 
efetivo profissionais de maior 

os serviços prestados aos 
públicos; 

de caráter ético profissional, 
do mercado e com uma reputação 

se reserva no direito de 
serviços descritos no projeto 
de tais serviços, cujo capital 
justifica ainda, 	pelo know-how 

planos de carreiras, 
Gaúcho, 	prefeitura 	de 
conjunto 	com 	outras 	Universidades 

dos servidores 
contratação desta Instituição 

FUNDAMENTAR (Art. 

sua legislação já defasada 

de cargos e salários e 
Município no dia-a-dia e 

atender a atual realidade 

públicos, dificultando o 
qualidade; 

seus cidadãos, visando o 

que tenha a expertise 
inquestionável no 

escolher a Universidade 
básico, entendendo que 
intelectual é o de maior 

adquirido pelos seus 
revisão de legislação em 

Anchieta, 	Universidade 	do 

	

Federais 	na 
das instituições federais 

baseado no artigo 24 

esta instituição é uma referência para execução 
relevância no Estado. A escolha da UFES se 
técnicos, na construção de programas estruturantes, 
instituições 	como 	a 	Universidade 	do 	Pampa 
Recôncavo da 	Bahia, 	além 	de 	participar em 
elaboração do plano de carreira e do plano de desenvolvimento 
de ensino. Assim sendo. solicito autorização para 
inciso XIII. 

INDICAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO (quando for o caso) 
Fiscal: Sandro de Azevedo Alpohim 
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Cargo: Subsecretário de Administração e Gestão de Pessoal 
Matricula: 844-1 

Suplente: 
Cargo: 
Matricula: 

`-,..,,,,, 	....„. 

19. DOCUMENTOS ANEXOS: 
19.1. CONTRATAÇÃO DIRETA 

19.1.1. INEXIGIBILIDADE 
19.1.2. DISPENSA 

19.1.2.1 OBRAS/SERV. 
ENGENHARIA 

19.1.2.2 
COMPRAS/SERVIÇOS 

[ ] CURG (PF) 
[ ] CPF (PF) 
[ ]Contrato Social/Estatuto (PJ) 
[ ] CNPJ (PJ) 
[ ] CND Federal (PJ) 
[]CND Estadual (PJ) 	se exigível 
[ 1CND Municipal (PJ) 
[ ] CR-FGTS (PJ) 
[]CND — Previdência Social (PJ) 
[ ] Carta de Exclusividade 
[ 10rçamento — (Quantificar) 
[ 	] Outros (Especificar) 

E ] Contrato Social/Estatuto (PJ) 
] CNPJ 

E 1CND Federal 
E ] CND Estadual — quando exigível 

] CND Municipal 
] CR-FGTS 

[]CND — Previdência Social 
] Projeto Executivo 

E ] Memorial Descritivo da Obra 
1Cronograma Físico Financeiro 

E ] Planilha Quantitativo/Preços 

[ 1CNPJ 
[ ] CND Federal 
[ ]CND Estadual — quando 
exigível 
[ ]CND Municipal (sede da 
empresa) 
[ ] CR-FGTS 
[ 	] 	CND 	— 	Previdência 
Social 
[ ] Orçamento de preço (3) 

19.2. CONTRATAÇÃO POR LICITAÇÃO 
19.2.1. OBRAS/SERV. ENGENHARIA 19.2.2. COMPRAS/SERVIÇOS 

[ ] Projeto Executivo 
[ ] Memorial Descritivo da Obra 
[ ] Cronograma Físico Financeiro 
[ 	] Planilha Quantitativo/Preços 

[ X ] Orçamento Preço Básico 

OBS.: Nas construções de escolas, creches, unidades de saúde e outros, juntar comprovante de 
propriedade. 

19.3. LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 
19.3.1. PESSOA FÍSICA 19.3.2. PESSOA JURÍDICA 

] CND Municipal; 
] Documento de propriedade; 
] Cartão de CPF ou Identidade; 
] Comprovante de residência do Locador; 
] Laudo de Avaliação de Preço. 

] Cartão de CNPJ; 
] CND Municipal; 
] CND Estadual; 
] CND Federal 
] Certificado de Regularidade do INSS e 

FGTS; 
] Contrato Social (consolidado) 
] Documento de propriedade 
] Comprovante de residência do Locador; 
] Laudo de Avaliação de Preço. 

20. ROTEIRO DO PROCESSO 
20.1. DIRETA: INEXIGIBILIDADE E DISPENSA 20.2. LICITAÇÃO 

PROTOCOLO —) Protocolizar 
GTPG —) Reserva 
PGM —) Parecer 

GAP 	--) 	Autorizar 	e/ou 	Ratificar 

PROTOCOLO— Protocolizar 
GTPG —) Reserva 
GAP —) Autorizar ou não o abertura do processo 
CPL --) Edital 
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Disp/Inexigibilidade 
SEMAD —› Publicar e anexar Extrato de 

Disp/Inexigibilidade e minutar Contrato (quando 
exigível) 

PGM 	Vistar contrato (quando for o caso) 
SEMAD —> Formalizar, publicar e anexar 

extrato do Contrato para empenho. 
FINANÇAS 	Empenho/pagamento/arquivo 

5. JURIDICO 	Parecer sobre o Edital 
CPL —› Publicar resumo do edital 
SEMAD 	Minutar Contrato (quando exigível) 
PGM 	Parecer s/ processo na sua integralidade 
GAP Homologar 

SEMAD 	Formalizar, publicar e anexar extrato 
do contrato para empenho. 

FINANÇAS —> Empenho/pagamento/arquivo 

ASSESSOR tA DE 
PROGRAMAS \ 

ESP 	IAIS / UFEs 	1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - ES 

ltapemirim/ES, 02 de Maio de 2013. 

(Carimbo e Assinatura do Secretário) 

(Carimbo e Assinatura do Funcionário) 
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PROJETO DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DA CIDADE DE 
ITAPEMIRIM — ESPÍRITO SANTO 

1 — Objeto 

Prestação de serviço, por meio de um projeto de extensão universitária, de 

assessoria no diagnóstico organizacional e elaboração do plano de ação para a 

modernização da gestão da Prefeitura Municipal de Itapemirim. 

2 — Período 

24 meses. 

3 — Local de Atuação 

Itapemirim e Vitória— ES 

4 — Público Alvo 

Servidores da Prefeitura Municipal de Itapemirim 
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5 — Forma Jurídica 

Os serviços serão prestados por meio de um projeto de extensão universitária que 

contará com uma equipe de servidores e alunos da UFES e será regido por um 

contrato de prestação de serviços. 

6 — Objetivos da Atividade 

6.1 — Geral 

Promover a estruturação e a modernização do processo de gestão na Prefeitura 

Municipal de ltapemirim, com vista à melhoria da efetividade dos serviços prestados, 

dos índices sociais e da satisfação dos usuários de seus serviços. 

6.2 — Específicos 

Realizar um seminário de alinhamento da gestão municipal com todos os 

gestores do primeiro nível hierárquico da prefeitura; 

Proceder o diagnóstico situacional, por amostragem, das unidades 

administrativas municipais com vista à elaboração de políticas na área de gestão 

pública e sociais; 

Realizar pesquisa de avaliação dos serviços prestados pela PMI, por 

amostragem, junto à população do município, com vista à elaboração de 

políticas na área de gestão pública e sociais; 

Identificar a legislação vigente que trata da gestão municipal verificando a 

necessidade de adequações à legislação federal, estadual, em especial 

propondo a revisão da Lei Orgânica do Município e da legislação de pessoal; 
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Analisar a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de ltapemirim tendo 

por foco o processo de modernização do modelo de gestão pública a ser 

adotado no município; 

Coordenar a discussão e revisão dos planos de cargos e salários dos servidores 

municipais, propondo a criação de planos de carreira que melhor atendam a 

modernização da gestão e seja um instrumento de motivação para os 

servidores; e, 

Elaborar as diretrizes do plano de desenvolvimento institucional e dos servidores 

contemplando os programas de avaliação, capacitação e de dimensionamento 

da força de trabalho. 

7 — Metas 

O presente projeto será analisado pelas equipes da UFES e da PMI de modo a 

definir o período de implantação de cada um dos serviços que darão consequência 

aos objetivos pactuados. As metas estão assim definidas: 

Relatório do seminário de alinhamento da gestão municipal, com o plano de 

metas emergência da administração municipal — previsão de entrega, 45 dias 

após assinatura do contrato; 

Diagnóstico situacional da PMI — previsão de entrega, 180 dias após 

assinatura do contrato. 

Resultado da pesquisa de avaliação dos serviços prestados pela PMI — previsão 

de entrega 180 após a assinatura do contrato. 

Nota Técnica da revisão e de proposta de atualização da Lei Orgânica Municipal 

- previsão de entrega 180 após a assinatura do contrato. 
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Nota Técnica da analise da estrutura administrativa da PMI, contendo a proposta 

de nova estrutura organizacional — previsão de entrega 180 após a assinatura 

do contrato. 

Nota técnica da revisão da legislação de pessoal, contendo a proposta de 

alterações no estatuto e a criação de planos de carreira — previsão de entrega 

180 após a assinatura do contrato. 

Plano de Desenvolvimento Institucional e dos Servidores — previsão de entrega 

360 após a assinatura do contrato. 

A realização dos objetivos acima, o cumprimento de metas e do cronograma deverá 

ser executado em conjunto entre as equipes da UFES e da PMI. 

8 — Metodologia 

Todo desenvolvimento do objeto desta contratação será realizado nas cidades de 

Itapemirim e Vitória, sendo a programação de atividades definida em conjunto entre 

a UFES e a PMI. 

8.1 — Atividades Propostas 

Serão executadas de acordo com os objetivos específicos, as metas traçadas e o 

cronograma a estas vinculado. Sua execução será realizada pela equipe da UFES 

com a participação da equipe da PMI. 

Todas as atividades constarão de cronograma detalhado a ser elaborado após o 

seminário de alinhamento da gestão, tendo em vista a necessidade de atendimento 

ao plano emergencial, a ser elaborado no referido seminário. Cabe ressaltar que os 
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prazos máximos de entrega dos resultados não deverão extrapolar o estabelecido 

no item 7 desta proposta. 

8.2 — Equipe de Trabalho 

8.2.1 — Consultores UFES: 

Marcelo Rosa Pereira — Especialista em Gestão Pública e Contábil, Bacharel 

em Administração; Assessor de Programas Especiais da UFES; Coordenador 

do Programa de Extensão de Modernização da Gestão Pública da UFES, 

dentro deste coordenou os projetos de extensão entre a UFES e a Prefeitura 

Municipal de Anchieta, para a modernização daquela prefeitura; compondo 

diversos Grupos de Trabalho junto ao Ministério da Educação (MEC) e 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MROG); tendo 

representado a UFES na Rede de Capacitação e Aprendizagem das IFE e na 

Rede de Desenvolvedores do MPOG; cooperador técnico da UFES junto a 

Universidade Federal do PAMPA, Universidade Federal do Recôncavo da 

Bahia; docente credenciado da ESESP no período de 2008/2010; e, membro 

do Núcleo Estratégico do Plano de Desenvolvimento da UFES. 

Francisco Caniçali Primo — Especialista em Gestão Pública e Contábil, 

Bacharel em Engenharia Elétrica; Coordenador Técnico do Programa de 

Extensão de Modernização da Gestão Pública da UFES, dentro deste 

coordenou os projetos de extensão entre a UFES e a Prefeitura Municipal de 

Anchieta, para a modernização daquela prefeitura; tendo representado a 

UFES na Rede de Capacitação e Aprendizagem das IFE; cooperador técnico 

da UFES junto a Universidade Federal do PAMPA, Universidade Federal do 

Recôncavo da Bahia: instrutor credenciado do Núcleo de Treinamento dos 

Servidores da UFES (NTS) no período de 2005/2012; e, membro do Núcleo 

Operacional do Plano de Desenvolvimento da UFES. 
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Paola Pinheiro Bernardi Primo — Especialista em Gestão Pública e Contábil 

e em Comunicação Organizacional, Bacharel em Comunicação; Consultora 

do Programa de Extensão de Modernização da Gestão Pública da UFES, 

dentro deste atuou nos projetos de extensão entre a UFES e a Prefeitura 

Municipal de Anchieta, para a modernização daquela prefeitura; atua como 

assessora de comunicação institucional da Pró-reitora de Extensão da UFES. 

Ricardo Wagner Viana Pereira— Especialista em Direito Público e 

Processual Público; Advogado; Diretor Legislativo da Assembleia Legislativa 

do Estado do Espírito Santo; Docente credenciado do Núcleo de Treinamento 

de Servidores da UFES 2006-2013; Docente credenciado do Estado do 

Espírito Santo - CFA - Curso de Formação e Aperfeiçoamento da Polícia 

Militar do Estado do Espírito Santo; Consultora do Programa de Extensão de 

Modernização da Gestão Pública da UFES, dentro deste atuou nos projetos 

de extensão entre a UFES e a Prefeitura Municipal de Anchieta, para a 

modernização daquela prefeitura. 

Ernesta Almonfrey — Especialista em Planejamento Educacional; Graduada 

em Letras-Português; servidora do Quadro Efetivo da Assembleia Legislativa 

do Estado do Espírito Santo; Coordenadora das atividades de revisão de 

proposições legislativas; Consultora do Programa de Extensão de 

Modernização da Gestão Pública da UFES, dentro deste atuou nos projetos 

de extensão entre a UFES e a Prefeitura Municipal de Anchieta, para a 

modernização daquela prefeitura. 

8.2.2 — Equipe de Estagiários UFES 

Danilo Nicoli — aluno do curso de Engenharia da Computação 

Graciliano Alves Costa Filho — aluno do curso de Engenharia da Produção 

Rodrigo Caldeira — aluno do curso de Engenharia da Computação 

Leticia Pereira Dalla Bernardina — aluna do curso de contabilidade 
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1 — estagiário de Letras Português 

1 — estagiário de Direito 

1 — estagiário de Estítica 

2 — estagiário de Administração 

8.2.3 — Equipe da PMI 

Deverá ser designada pelo prefeito municipal a equipe técnica que atuará em 

conjunto com a UFES na discussão técnica dos objetivos acima descritos, na 

construção dos documentos e resultados e para o fornecimento das informações 

necessárias. 

8.2.4 — Coordenação do Projeto 

Para a coordenação do projeto por parte da UFES estarão designados os servidores 

Marcelo Rosa Pereira, como coordenador geral; e, Francisco Caniçali Primo, como 

coordenador técnico. A PMI deverá destacar Um coordenador local, cabendo ao 

Prefeito Municipal definir, junto com sua equipe, a necessidade de um coordenador 

técnico local. 

8.3 — Avaliação e Acompanhamento 

Para o acompanhamento das atividades e possíveis realinhamentos metodológicos, 

serão realizadas reuniões mensais de avaliação com o prefeito. Destas reuniões 

serão produzidas atas que integrarão os relatórios de serviços e demais 

documentos, produtos do projeto de extensão. 
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8.4 — Resultados Esperados 

O resultado esperado diz respeito ao cumprimento das metas. Atrelado a este que 

se institua na PMI uma nova cultura organizacional, baseada no modelo de gestão 

gerencial, com a participação do cidadão usuário no planejamento das metas 

institucionais e na sua avaliação. 

9— Do compromisso da PMI 

Disponibilizar os recursos conforme descrito abaixo: 

De Tecnologia da Informação - acesso ao banco de dados com as informações 

referentes às unidades administrativas envolvidas. 

De Pessoal — disponibilização de um coordenador local, e um servidor para 

secretariar todas as reuniões conjuntas elaborando atas das mesmas. 

Comunicação — acesso a telefone, fax, internet, e elaboração de folders, 

panfletos para divulgação junto aos servidores e unidades administrativas e de 

ensino dos trabalhos que serão executados. 

Transporte — Carro, para transporte de materiais e equipes de trabalho as 

unidades administrativas e de sua equipe à Vitória, sempre que necessário para 

tratar de assuntos do projeto de extensão. 

Infraestrutura — sala para atividades da equipe de trabalho da UFES, e sala ou 

auditório para realização de reuniões, seminários ou ações de capacitação que 

sejam objetos do projeto de extensão. 
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10— Da forma de pagamento 

Os pagamentos deverão ser executados em intervalos mínimos de noventa dias de 

acordo com apresentação de relatórios de execução dos serviços prestados, 

juntamente com a Guia de Recolhimento da União. 

Segue em anexo planilhas de custos com o projeto de extensão, ANEXO I. 

11 — Da validade da proposta. 

Esta proposta tem validade máxima de 30 (trinta) dias, desobrigando a UFES de 

quaisquer obrigações junto à PMI, após o vencimento da mesma. 

Vitória, 22 de fevereiro de 2013. 

Marcelo RosaPere 
Coordenador do Programa de Extensão Modernização da Gestão Pública 
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ANEXO I 
PLANILHA DE CUSTOS 

Tabela de Serviços 

Serviço Valor 

Seminário de.alinhamento da gestão municipal R$ 21.357,22 

Diagnóstico situacional da PMI R$ 106.786.09 

Pesquisa de avaliação dos serviços prestados pela PMI R$ 149.500,52 

Revisão Legislação Municipal R$ 170.857,74 

Revisão da estrutura administrativa da PMI R$ 85.428,87 

Aliterações do estatuto e a criação de planos de carreira R$ 256.286.61 

Plano de Desenvolvimento Institucional e dos Servidores R$ 192.214.96 

Total R$ '). 982.431,99 

-7 



( " 
PROGR440" 

ESPWIAM UFES  

FL 

Rubrica 

30/07/13 	 Gmail - Contrato ltapemirim 

Marcelo tx%..C.4 

Contrato ltapemirim 

Carmen Saguiah <carmensaguiah@hotmail.com> 	18 de julho de 2013 15:56 
Para: "marcelorosanp@gmail.com" <marcelorosanp@gmail.com> 

Boa tarde! 

Segue anexo minuta do contrato a ser firmado entre o Município de Itapemirim 
e a UFES. 
Aguardo confirmação de recebimento e aprovação da minuta. 
Att. 
Carmen Saguiah - Diretora do Depto de Contratos da PMI 

Carmen Saguiah 

CONTRATO N° 231 - 13 P. P. UFES - DISPENSA ART. 24, XII LEI 8666-13 - PROC. 8524-13.doc 
140K 

https://mail.gcogle.cornirnail/u/0/?ui=28,ik=5908b4ddaa&Áevpt&q=carrnensaguiah%40hotmail.com&qs=true&search=query&msg=13ff3242ba648b40 	1/1 
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MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM - ES 
CNPJ no 27.174.168/0001-70 
Praça Domingos José Martins, sem número, centro de Itapemirim-ES, 
CEP: 29330-000 Tel. (28) 3529 6063, 
www.itapemirim.es.gov.br  

MINUTA DO CONTRATO No. 231/2013 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, POR MEIO DE ASSESSORIA NA 
ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO ORGANIZACIONAL E DE PLANO DE AÇÃO PARA A 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM. QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM E A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO. 

Pelo presente instrumento, tendo de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM, Estado do 
Espírito Santo, estabelecido à Praça Domingos José Martins, s/n.°, centro, Itapemirim, 
inscrita no cadastro do Ministério da Fazenda CNPJ sob o n.° 27.174.168/0001-70, neste 
ato designada simplesmente CONTRATANTE, representado pelo Exmo. Prefeito Municipal 
LUCIANO DE PAIVA ALVES, através da Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Gestão, o Sr. DIRCEU PORTTO DE MATOS, e do outro lado a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, com sede na Avenida Fernando 
Ferrari, 514, Goiabeiras, Vitória - ES, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.479.123/0001-43, 
neste ato representada por seu Reitor Prof. 	REINALDO CENTODUCATTE, brasileiro, 
casado, engenheiro eletricista, portador do RG no244.493, expedido pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Espírito Santo, inscrito no CPF/MF sob o n o 
616.006.107/06, domiciliado na Rua Laurentino Proença Filho, 639 - Apto 202, Jardim da 
Penha - Vitória - ES, CEP 29060-440, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e contratado o que se segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A CONTRATADA, por este ato e instrumento se obriga e se compromete a promover a 
estruturação e a modernização do processo de gestão na Prefeitura Municipal de 
Itapemirim, com vista à melhoria da efetividade dos serviços prestados, dos índices 
sociais e da satisfação dos usuários de seus serviços, mediante a Prestação de serviço à 
CONTRATANTE, por meio de assessoria na elaboração de diagnóstico organizacional e de 
plano de ação para a modernização da gestão da Prefeitura Municipal de Itapemirim, 
conforme processo administrativo no 8524/13 / Dispensa de Licitação art. 24, XIII da lei 
8.666/93. 

1.1. A prestação de serviço, objeto deste contrato, será executada nos moldes e 
especificações descritas no quadro a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UN. 

QUANT 
PREÇO 

UNIT TOTAL 
01 Realizar 	um 	seminário 

de 	alinhamento 	da 
gestão 	municipal 	com 
todos 	os 	gestores 	do 
primeiro 	 nível 
hierárquico 	 da 
prefeitura; 

Unid 1 R$ 21.357,22 R$ 21.357,22 

1 
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 	MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM - ES 
CNPJ no 27.174.168/0001-70 

_. 1,Praça Domingos José Martins, sem número, centro de Itapemirim-ES, 
CEP: 29330-000 Tel. (28) 3529 6063, 

	  www.itapemirim.es.gov.br  

MINUTA DO CONTRATO N°. 231/2013 

02 Proceder o 	diagnóstico 
situacional, 	 por 
amostragem, 	das 
unidades 
administrativas 

. 
municipais com 	vista 	a 
elaboração 	de 	políticas 
na área de gestão 
pública e sociais 

Unid 1 R$ 106.786,09 R$ 106.786,09 

03 Realizar 	pesquisa 	de 
avaliação 	dos 	serviços 
prestados pela PMI, por 
amostragem, 	junto 	à 
população do município, 
com vista à elaboração 
de 	políticas na 	área 	de 
gestão pública e sociais; 

Unid 1 R$ 149.500,52 R$ 149.500,50 

04 Identificar 	a 	legislação 
vigente 	que 	trata 	da 
gestão 	municipal 
verificando a 
necessidade 	 de 
adequações à legislação 
federal, 	estadual, 
elaborando a revisão da 
Lei 	Orgânica 	do 
Município 	e 	da 
legislação de pessoal; 

Unid 1 R$ 170.857,74 R$ 170.857,74 

05 Analisar 	a 	estrutura 
administrativa 	da 
Prefeitura 	Municipal 	de 
Itapemirim, 	propondo 
uma 	nova 	estrutura 
tendo 	por 	foco 	o 
processo 	 de 
modernização 	do 
modelo 	de 	gestão 
pública 	a 	ser 	adotado 
no município; 

Unid 1 R$ 85.428,87 R$ 85.428,87 

06 Coordenar a discussão e 
revisão 	dos 	planos 	de 
cargos 	e 	salários 	dos 
servidores 	municipais

' 
propondo 	a 	criação 	de 
planos 	de 	carreira 	que 
melhor 	atendam 	a 
modernização da gestão 

Unid 1 R$ 256.286,61 R$ 256.286,61 
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MINUTA DO CONTRATO N°. 231/201 

e seja 	um 	instrumento 
de 	motivação 	para 	os 
servidores e promover a 
elaboração 	do 	novo 
estatuto servidor. 

07 Elaborar 	as 	diretrizes 
do 	plano 	de 
desenvolvimento 
institucional 	e 	dos 
servidores 
contemplando 	os 
programas de avaliação, 
capacitação 	e 	de 
dimensionamento 	da 
força de trabalho. 

Unid 1 R$ 192.214,96 R$ 192.214,96 

TOTAL R$ 982.431,99 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO 
Este CONTRATO constitui espécie do gênero contrato administrativo e se regula pelas suas 
cláusulas e pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei no 8.666/1993 e os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL 
O CONTRATANTE se obriga e compromete a pagar a CONTRATADA pelo objeto acima 
descrito o valor global de R$ 982.431,99 (novecentos e oitenta e dois mil, quatrocentos e 
trinta e um reais e noventa e nove centavos), o qual será pago nas condições 
discriminadas na cláusula quarta deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
A Contratante se compromete a efetuar o pagamento de forma parcelada, no prazo 
máximo de 30 dias após a execução de cada item da cláusula primeira, mediante 
apresentação dos relatórios de execução acompanhado documento fiscal, através de 
requerimento realizado no Protocolo desta Prefeitura, com a devida liquidação da 
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, respeitados os seguintes 
moldes: 

4.1 - O valor a ser pago no item 01 da cláusula primeira será efetuado de forma total, 
após a realização do serviço, respeitado o prazo estipulado no caput da presente cláusula; 

4.2 - Os itens de 02 a 07 da cláusula primeira serão pagos de forma parcial, após sua 
respectiva execução, mediante relatórios de execução acompanhados de documentação 
fiscal, respeitado o prazo estipulado no caput da presente cláusula; 

4.3 - A indicação do crédito orçamentário e do respectivo empenho para atender a 
despesa referente ao item 07 (sete) da cláusula primeira será formalizada mediante 
apostilamento, em consonância com a Orientação Normativa AGU No 35, de 13 de 
dezembro de 2011. 

3 
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MINUTA DO CONTRATO No. 231/20 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente contrato vigerá por 15 (quinze) meses, a contar da data da assinatura até 08 
de outubro de 2014, e a execução dos serviços se dará de acordo com as cláusulas 8.6 a 
8.12 do presente. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS 
Os recursos para cobertura do disposto no presente instrumento correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 006.006.04.122.014.2.022 - Manutenção das 
Atividades da Secretaria - 33903900000 - Outros Serviços de terceiro-Pessoa Jurídica - 
16040000 - Royalties do Petróleo, Ficha 0000054. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE se 
obriga a: 

7.1 - efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula do presente instrumento, 
dentro do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades previstas; 

7.2 - designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

7.3 - notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na 
execução do Contrato; 

7.4 - designar uma equipe técnica que atuará em conjunto com a contratada na discussão 
técnica dos objetos descritos, na construção dos documentos e resultados e para o 
fornecimento das informações necessárias; 

7.5 - Disponibilizar os recursos conforme descrito abaixo: 

7.5.1. De Tecnologia da Informação - acesso ao banco de dados com as informações 
referentes às unidades administrativas envolvidas. 

7.5.2. De Pessoal - disponibilização de um coordenador local, e um servidor para 
secretariar todas as reuniões conjuntas elaborando atas das mesmas. 

7.5.3. Comunicação - acesso a telefone, fax, internet, e elaboração de folders,panfletos 
para divulgação junto aos servidores e unidades administrativas e de ensino dos trabalhos 
que serão executados. 

7.5.4. Transporte - Carro, para transporte de materiais e equipes de trabalho as unidades 
administrativas e da equipe da PMI à Vitória, sempre que necessário para tratar de 
assuntos do projeto. 

7.5.5. Infraestrutura - sala para atividades da equipe de trabalho da contratada, e sala ou 
auditório para realização de reuniões, seminários ou ações de capacitação que sejam 
objetos do projeto de extensão. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

Para a execução dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a: 

4 



ASSESSORIA DL 
PROGRAMAS 

ESPECAIS I UFES 
/1 

FL • , -.-- 

MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM - ES 
CNPJ no 27.174.168/0001-70 
Praça Domingos José Martins, sem número, centro de Itapemirim-ES, 
CEP: 29330-000 Tel. (28) 3529 6063, 
www.itapemirim.es.gov.br  

MINUTA DO CONTRATO N°. 231/201.i 

8.1- executar fielmente o serviço conforme descritivo e especificações estipuladas; 

8.2 - responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato. 

8.3 - Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 
acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços. 

8.4 - Respeitar a legislação vigente e suas normas regulamentares aplicáveis. 

8.5 - utilizar pessoal devidamente registrado, recolher todos os encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros inerentes, resultantes da 
execução do presente Contrato, sendo que a inadimplência de tais obrigações, não 
transfere a Contratante e responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização, assim como tomar todas as medidas 
necessárias para a segurança de seus empregados e de terceiros; 

8.6 - Elaborar um relatório do seminário de alinhamento da gestão municipal, com o plano 
de metas emergenciais da administração municipal no prazo máximo de entrega de até 45 
dias após assinatura do contrato; 

8.7 - Elaborar um diagnóstico situacional da PMI no prazo máximo de entrega de até 180 
dias após assinatura do contrato; 

8.8 - Emitir o resultado da pesquisa de avaliação dos serviços prestados pela PMI no prazo 
máximo de entrega de até 360 dias após a assinatura do contrato. 

8.9 - Elaborar um Relatório da revisão e de proposta de atualização da Lei Orgânica 
Municipal no prazo máximo de entrega de até 180 após a assinatura do contrato; 

8.10 Elaborar um relatório da analise da estrutura administrativa da PMI, contendo a 
proposta de nova estrutura organizacional no prazo máximo de entrega de até 180 dias 
após a assinatura do contrato. 

8.11 - Elaborar um relatório da revisão da legislação de pessoal, contendo a proposta de 
alterações no estatuto e a criação de planos de carreira no prazo máximo de entrega de 
até 360 dias após a assinatura do contrato. 

8.12 - Desenvolver o Plano de Desenvolvimento Institucional e dos Servidores no prazo 
máximo de entrega de até 450 dias após a assinatura do contrato; 

8.13 - Relacionar o corpo técnico responsável pela prestação de serviço descrevendo em 
detalhes o nome, formação e experiência profissional desses; 

8.14 - Executar o objeto pactuado em consonância com as diretrizes técnicas e 
programáticas aprovadas pelo Município; 

8.15 - Responsabilizar-se por qualquer obrigação social, fiscal, previdenciária e/ou 
trabalhista decorrente ao contrato a ser firmado caso seja vencedora; 

8.16 - Arcar com o ônus da alimentação, deslocamento, hospedagem e outras possíveis 
despesas que venham a surgi com execução dos serviços realizados por seu corpo técnico 
no município; 

8.17 - Responder por quaisquer danos pessoais e/ou ao patrimônio, causados diretamente 
ou indiretamente a PMI, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou deles, na execução 
dos serviços relacionados no contrato não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade de 
fiscalização ou o acompanhamento pela PMI; 
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MINUTA DO CONTRATO No. 231/2013" 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar os serviços objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES E SANÇÕES 
Em caso de descumprimento da contratada em relação às suas responsabilidades 
previstas neste Contrato poder-se-á aplicar as seguintes penalidades: 

Advertência, por escrito, no descumprimento de suas exigências administrativas; 
Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do respectivo item da cláusula 
primeira, executado com atraso ou negligência; 
Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração a quaisquer 
outras de suas cláusulas; 
Suspensão do direito de licitar, por até 02 (dois) anos, por inadimplência 
contratual; 
Declaração de inidoneidade para licitar, nos casos de falta grave. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 
servidor abaixo, a quem caberá a responsabilidade de fazer cumprir, rigorosamente, os 
prazos, condições e disposições deste contrato, bem como comunicar as autoridades 
competentes qualquer eventualidade que gere a necessidade de medidas de ordem legal 
e/ou administrativa. 

FICAI: Sandro de Azevedo Alpohim - Subsecretário de Administração e Gestão de 
Pessoal - matrícula 844-1. 
SUPLENTE: Alexandre Roger Maciel Ribeiro - Escriturário/Digitador - matrícula 105101-
01. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
O presente instrumento será publicado, em resumo, pela CONTRATADA no Informativo 
Oficial do Município, através do "Jornal do Município" criado pela Lei Municipal no 1.928/05 
e regulamentado pelo Decreto Municipal no 2.671/2005, e pela CONTRATANTE no Diário 
Oficial da União. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REGULAMENTAÇÃO 
O presente contrato regulamenta-se pelas normas constantes da Lei Federal n.° 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 
Este Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas, 
nos casos previstos no art. 57 e 65, da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
Este CONTRATO poderá ser extinto por resolução de ambas as partes, por rescisão 
mediante ato unilateral e escrito da Administração, por inexecução ou execução 
inadequada e por anulação, observado o devido processo legal e a ampla defesa, bem 
como observados, no que couber, os artigos 77 e 78 da lei 8.666/93. 
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MINUTA DO CONTRATO No. 231/2 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 
De comum acordo, as partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado 
do Espírito Santo, na cidade de Cachoeiro de Itapemirim, renunciando, desde logo, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão que se 
originar deste convênio e que não possa ser resolvida amigavelmente. 

E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, contendo rubrica das partes em todas as folhas, na 
presença das testemunhas, para que produza todos os efeitos legais e jurídicos. 

Itapemirim-ES, 08 de julho de 2013. 

Luciano de Paiva Alves 
	

Dirceu Portto de Matos 
Prefeito Municipal 
	

Secretária Municipal de Administração 
Planejamento e Gestão 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Reinaldo Centoducatte 

Testemunhas: 

1°- 

2°- 
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MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM - ES 
CNPJ no 27.174.168/0001-70 
Praça Domingos José Martins, sem número, centro de Itapemirim-ES,

-  	 ----- CEP: 29330-000 Tel. (28) 3529 6063, 
	  www.itapemirim.es.gov.br  

MINUTA DO CONTRATO No. 231/2013 

EXTRATO 

CONTRATADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO 
CONTRATANTE: Município de Itapemirim 
OBJETO: Prestação de serviço, por meio de 
assessoria na elaboração de diagnóstico 
organizacional e de plano de ação para a 
modernização da gestão da Prefeitura Municipal de 
Itapemirim. 
VALOR: R$ 982.431,99 (novecentos e oitenta e 
dois mil quatrocentos e trinta e um reais e 
noventa e nove centavos). 
VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses, contados da data 
de assinatura até 08 de outubro de 2014. 
PROCESSO: 364/2013 - Dispensa de Licitação 
art. 24, XIII da Lei 8.666/93. 

Itapemirim-ES, 08 de julho de 2013. 

Luciano de Paiva Alves 
Prefeito Municipal 
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PROJETO "O PROCESSO DE MODERNIZAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM — ESPÍRITO SANTO" 

1 - DENOMINAÇÃO DO PROJETO 

Prestação de serviço, por meio de um projeto de extensão universitária, de 

assessoria no diagnóstico organizacional e elaboração do plano de ação para a 

modernização da gestão da Prefeitura Municipal de ltapemirim (PMI). 

2 — OBJETIVO(S) DO PROJETO 

2.1 Geral 

Promover a estruturação e a modernização do processo de gestão na 

Prefeitura Municipal de ltapemirim, com vista à melhoria da efetividade dos 

serviços prestados, dos índices sociais e da satisfação dos usuários de seus 

serviços. 

2.2 Específicos 

Realizar um seminário de alinhamento da gestão municipal com todos os 

gestores do primeiro nível hierárquico da prefeitura; 

Proceder ao diagnóstico situacional, por amostragem, das unidades 

administrativas municipais com vista à elaboração de políticas na área de 

gestão pública e sociais; 
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Realizar pesquisa de avaliação dos serviços prestados pela PMI, p 

amostragem, junto à população do município, com vista à elaboração de 

políticas na área de gestão pública e sociais; 

Identificar a legislação vigente que trata da gestão municipal verificando a 

necessidade de adequações à legislação federal, estadual, em especial 

propondo a revisão da Lei Orgânica do Município e da legislação de 

pessoal; 

Analisar a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de ltapemirim 

tendo por foco o processo de modernização do modelo de gestão pública a 

ser adotado no município; 

Coordenar a discussão e revisão dos planos de cargos e salários dos 

servidores municipais, propondo a criação de planos de carreira que 

melhor atendam a modernização da gestão e seja um instrumento de 

motivação para os servidores; e, 

Elaborar as diretrizes do plano de desenvolvimento institucional e dos 

servidores contemplando os programas de avaliação, capacitação e de 

dimensionamento da força de trabalho. 

3 — CARACTERIZAÇÃO DA PRÓ-REITORIA E JUSTIFICATIVA DO 

PROJETO 

Justifica-se este projeto devido ao convite enviado pelo Sr Sandro Alpohim, 

Subsecretário de Administração e Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal 

de ltapemirim (PMI), ao Programa de Modernização da Gestão Pública, da Pró-

reitoria de Extensão da Universidade Federal do Espírito Santo, tendo em vista 

os serviços prestados em projetos de extensão da mesma área, coordenados 

pelos servidores Marcelo Rosa Pereira e Francisco Caniçali Primo, 

especialistas em gestão pública e contábil. Tal convite deveu-se a bem 

sucedida experiência destes servidores nas áreas de abrangência do programa 

e ao fato de já terem coordenado e atuado em projetos de extensão, realizados 

junto a outros órgãos públicos. 
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O escopo do projeto e sua abrangência foram definidos em conjunto com a P 

após envio de termo de referência e convite a apresentação de proposta de 

trabalho, bem como de reunião realizada no mês de fevereiro de 2013, com a 

qual participaram o Prefeito Municipal e a equipe UFES, integrada pelos 

servidores Marcelo Rosa Pereira e Francisco Caniçali Primo. 

A revisão da estrutura organizacional e das carreiras que regem os servidores 

do quadro daquela Prefeitura, tem por objetivo promover a modernização do 

processo de gestão municipal, de forma a colaborar com o aumento da 

efetividade das ações e políticas públicas na cidade de ltapemirim. 

Todo o trabalho se dará a partir das definições sobre o marco teórico a ser 

utilizado, tendo como elementos de diagnóstico o Seminário de Alinhamento da 

Gestão Municipal, à luz do planejamento da prefeitura, e da pesquisa sobre o 

clima e a cultura organizacional. 

Para a UFES este projeto justifica-se por sua importância no processo de 

integração da universidade com os municípios do estado, colaborando com seu 

desenvolvimento por meio dos servidores que nele atuarão, e por proporcionar 

um vasto campo de experiência para os alunos que dele participarão por meio 

da extensão universitária. A transferência de conhecimento da UFES para a 

PM I acontecerá principalmente por intermédio do corpo técnico da universidade 

que estará envolvido no projeto, tanto na coordenação, quanto como no corpo 

técnico do projeto. 

A PROEX manifestou o interesse institucional, quando da aprovação do 

programa de modernização da gestão pública, por meio da câmara de 

extensão e, por seu registro no SIEX sob o número 500.160. 
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4— EQUIPE DE TÉCNICA DO PROJETO 

Este projeto envolverá servidores da universidade, em sua coordenação e 

como técnicos, conforme descrito abaixo. Ainda, comporá a equipe técnica do 

projeto um servidor da Prefeitura Municipal de Vitória. 

Equipe técnica da UFES: 

Marcelo Rosa Pereira — Especialista em Gestão Pública e Contábil, 

Bacharel em Administração; Assessor de Programas Especiais da 

UFES; Coordenador do Programa de Extensão de Modernização da 

Gestão Pública da UFES, dentro deste coordenou os projetos de 

extensão entre a UFES e a Prefeitura Municipal de Anchieta, para a 

modernização daquela prefeitura; compondo diversos Grupos de 

Trabalho junto ao Ministério da Educação (MEC) e Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG); tendo representado a 

UFES na Rede de Capacitação e Aprendizagem das IFE e na Rede de 

Desenvolvedores do MPOG; cooperador técnico da UFES junto a 

Universidade Federal do PAMPA, Universidade Federal do Recôncavo 

da Bahia; docente credenciado da ESESP no período de 2008/2010; e, 

membro do Núcleo Estratégico do Plano de Desenvolvimento da UFES. 

Francisco Primo — servidor técnico-administrativo em educação da 

UFES, ocupante do cargo de engenheiro eletrecista, sendo por 

formação especialista em gestão pública e contábil; engenheiro 

eletricista e técnico em processamento de dados. Matrícula SIAPE 

1733719, que atuará na área de análise e estruturação da matriz 

salarial, para elaboração dos cálculos de impacto financeiro das 

carreiras e na elaboração das planilhas on-line do programa de 

avaliação de desempenho. 

Paola Pinheiro Bernardi — servidora técnico-administrativa em 

educação da UFES, ocupante do cargo de assistente em administração, 
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de comunicação organizacional; publicitária. Matrícula SIAPE 1654141, 

que atuará na área de estruturação e hierarquização das especialidades 

e na elaboração de material didático e de divulgação das carreiras e do 

programa de avaliação de desempenho. 

Cândida Caniçali Primo - Professora do Curso de Graduação e 

Mestrado Profissional em Enfermagem da Universidade Federal do 

Espírito Santo. Doutoranda em Enfermagem pela UFRJ-UFES. 

Coordenadora pedagógica do Curso de Especialização Gestão em 

Saúde, modalidade à distância, Núcleo EAD - UFES 	UAB. 

Coordenadora do Programa de Extensão - UFES - Cuidado integral a 

mulher e a criança. 

Eliane de Fátima Almeida Lima - Professora do Curso de Graduação e 

Mestrado Profissional em Enfermagem da Universidade Federal do 

Espírito Santo. Doutoranda em Enfermagem pela UFRJ-UFES. Docente 

do Curso de Especialização Gestão em Saúde, modalidade à distância, 

Núcleo EAD - UFES - UAB. Atuou 16 anos na Gerencia Administrativa e 

Assistencial da Maternidade Santa Úrsula e por 20 anos atuou como 

enfermeira no Município de Serra. 

Ricardo Wagner Viana Pereira — servidor da Prefeitura Municipal de 

Vitória, cedido à Assembleia Legislativa do Espírito Santo, onde ocupa o 

cargo de Diretor de Redação, sendo por formação especialista em 

Direito Público e Processual Público, advogado e licenciado em 

Letras/Português. Ainda, é instrutor credenciado no Núcleo de 

Treinamento dos Servidores da UFES e atuará na área jurídica, de 

legislação e de revisão de técnica legislativa de toda norma legal 

produzida dentro do escopo deste contrato. 

Ernesta Almonfrey — Especialista em Planejamento Educacional; 

Graduada em Letras-Português; servidora do Quadro Efetivo da 
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Assembleia Legislativa do Estado de Espírito Santo; Coordenadora da 

atividades de revisão de proposições legislativas; Membro do Programa 

de Extensão de Modernização da Gestão Pública da UFES, dentro deste 

atuou nos projetos de extensão entre a UFES e a Prefeitura Municipal 

de Anchieta, para a modernização daquela prefeitura. 

Aldous Pereira Albuquerque — Mestre em Economia, Pós-graduado 

em Controladoria e Finanças, e Estratégia Empresariais, Graduado em 

Economia, economista do quadro permanente da UFES, Prof. Substituto 

do Departamento de Economia/CCJE/UFES, atuando na área de Teoria 

Econômica, Finanças, Métodos Quantitativos e Planejamento 

Estratégico Administração Pública, Membro do Programa de Extensão 

de Modernização da Gestão Pública da UFES, com atuação junto as 

prefeituras de Itapemirim e Linhares no Espírito Santo. 

Quanto aos alunos, serão selecionados de cursos diversos segundo a 

necessidade técnica do projeto, sendo que seguindo a legislação vigente e as 

normas internas só poderão ser selecionados e contratados após a assinatura 

do contrato entre a UFES e a FCAA. Ao todo deverão ser contratados 3 (três) 

estagiários por todo o período de vigência do contrato entre a UFES e a FCAA 

e seis estagiários por 6 (meses) meses cada, para serviços específicos e 

sazonais. 

5— PRAZO DE DURAÇÃO DO PRESENTE PROJETO 

O prazo previsto para a realização deste projeto é de 15 meses a contar da 

assinatura do contrato entre a UFES e a PMI. Será contratada uma fundação 

para apoiar a execução e gestão do referido projeto, conforme previsto no art. 

1°, §2° do Decreto 5.205/2004. 
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Como a vigência deste contrato dar-se-á de em 15 meses a contar de s 

assinatura, a proposta inicial pretendida pela PMI é de que a assinatura do 

contrato possa acontecer, ainda, no mês de agosto de 2013. Prazo este 

exequível para o escopo do projeto, bem como ao atendimento da legislação 

vigente. 

6 - ENQUADRAMENTOS LEGAIS DO PROJETO 

O presente projeto está amparado e rege-se pela Lei 8.958/94, Decreto n° 

5.205/04 e Lei 8.666/93 e, para efeito de tipificação e enquadramento no 

âmbito do artigo 1° da Lei 8.958/94, classifica-se como Projeto de Extensão, 

encontrando-se devidamente registrado no SIEX sob o número 	 

Registro efetuado pela PROEX. 

7 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE APOIO 

Será contratada a Fundação Ceciliano Abel de Almeida para gestão dos 

recursos financeiros e apoio à realização do Projeto, consoante permissão do 

Decreto 5.205/2004. 

Seguem-se abaixo as razões da escolha da Fundação Ceciliano Abel de 

Almeida: 

A Fundação Ceciliano Abel de Almeida é uma Instituição idônea, 

localizada dentro do Campus da UFES, em Goiabeiras, sendo de fácil 

acesso e apresentando boa disponibilidade de atendimento. 

A Fundação Ceciliano Abel de Almeida tem à disposição para consulta 

toda a documentação necessária, atualizada, para que possa realizar 

convênios e contratos com instituições públicas, isto é, todas as 

certidões negativas de débito junto aos diversos órgãos de controle e 

fiscalização. 
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Ruo' A Fundação Ceciliano Abel de Almeida já apóia a execução e 

gerenciamento de vários contratos e convênios da UFES com outras 

instituições, tendo demonstrado bom desempenho no mesmo. 

A Fundação Ceciliano Abel de Almeida oferta preços compatíveis com 

os valores de mercado, de instituição especializada no ramo, na Praça 

de Vitória (ES), para execução dos serviços. 

A Fundação Ceciliano Abel de Almeida encontra-se constituída nos 

termos da legislação brasileira e, na condição de Fundação de Apoio à 

Universidade, direciona suas atividades ao patrocínio e difusão do 

ensino, por meio do apoio à UFES no desempenho de suas atividades 

acadêmicas e à promoção da cultura. 

É próprio da finalidade da Fundação Ceciliano Abel de Almeida apoiar 

as diversas atividades originadas da Instituição Federal de Ensino 

Superior, dando maior flexibilidade às ações estabelecidas entre a UFES 

e a comunidade interessada em seus serviços, nos estritos termos 

previstos na Lei 8.958/94. 

A Fundação Ceciliano Abel de Almeida realiza compras, locações, 

contrata serviços e obras, para atender as necessidades dos projetos 

apoiados, realizando as licitações pertinentes nas hipóteses previstas 

em lei. 

8 - ATRIBUIÇÕES DA FUNDAÇÃO DE APOIO 

As atribuições principais da Fundação Ceciliano Abel de Almeida consistirão 

em: 

abrir uma conta bancária específica para execução do projeto; 

efetuar os pagamentos solicitados pelo Fiscal do Contrato conforme 

descrito no projeto; 

manter atualizadas as informações sobre a aplicação dos recursos do 

projeto; 
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executar os serviços, compras e contratações estritamente de acordo 

com a Lei 8666/93, com as normas e com as especificações fornecidas 

pela Coordenação do Projeto e Ordenador de Despesa; 

pagar, quando cabível, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, apresentando 

à UFES a comprovação do efetivo recolhimento dos valores 

correspondentes à nota fiscal/fatura; 

adquirir material de consumo e/ou permanente, equipamentos, conforme 

as especificações fornecidas pela UFES de acordo com as disposições 

contidas na Lei n° 8.666/93; 

repassar à UFES, quando cabível, todo material permanente adquirido 

para a execução do projeto, de modo que os bens adquiridos passarão a 

fazer parte do acervo da UFES através de doação, que deverá ser 

efetuada até o ano seguinte da compra, em atendimento ao Acórdão 

483/ 2005 — TCU — Plenário; 

contratar serviços de terceiros e/ou de pessoa jurídica, quando cabíveis 

e solicitados pelo coordenador do projeto, de acordo com as disposições 

contidas na Lei 8.666/93, observando o disposto no parágrafo único do 

artigo 30  do Decreto n° 5.205/2004, quando houver a utilização de 

recursos públicos; 

devolver à UFES, por meio de GRU, o saldo existente por ocasião do 

término ou da rescisão do contrato em prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, incluindo-se aí os recursos resultantes da aplicação 

financeira dos saldos em caixa; 

responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato; 

manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na Lei n° 8666/93; 

I) apresentar, sempre que solicitado, as informações contábeis 

relacionadas ao Projeto; 

m) atender, no prazo de 15 (vinte e quatro) horas, quaisquer notificações da 

UFES, relativas a irregularidades praticadas por seus empregados, bem 

como ao descumprimento de qualquer obrigação contratual; 
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n) prestar contas parciais semestralmente. A prestação de contas final e 	 • 
execução do projeto dar-se-á dentro de 60 (sessenta) dias após o 

término da vigência do contrato e será feita ao Conselho Universitário da 

UFES. 

9 — PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO COM A FUNDAÇÃO DE 

APOIO 

O contrato a ser firmado com a Fundação de Apoio terá vigência de 16 meses 

a contar da assinatura do contrato com a UFES, prazo que excede em um mês 

ao contrato entre a UFES e a PMI, com vistas a permitir os trabalhos de 

financeiros e contábeis, bem como da elaboração da prestação de contas final. 

10 - COORDENAÇÃO DO PROJETO/GESTÃO DO CONTRATO 

A Coordenação do Projeto/Gestão do Contrato ficará a cargo do servidor 

Marcelo Rosa Pereira, matrícula SIAPE 297722, lotado no Gabinete do Reitor, 

a quem caberá dentre outras as atribuições previstas no Art. 2°, § 2° da 

Portaria 489 do Gabinete do Reitor. 

11 - CARGA HORÁRIA ATRIBUÍDA À ATIVIDADE DE COORDENAÇÃO 

O coordenador do projeto exercerá suas atribuições com carga horária definida 

junto ao Chefe de Gabinete do Reitor, sem prejuízo de suas atribuições 

funcionais, nos termos do Art. 4°, § 1° do Decreto n° 5.205/2004. 
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12 - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A FUNDAÇÃO 

DE APOIO 

A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do servidor José Roberto Teixeira, 

matrícula SIAPE 0296002, lotado na Pró-reitoria de Extensão, a quem caberá 

dentre outras as atribuições previstas no Art. 2°, § 3° da Portaria 489 do 

Gabinete do Reitor. 

13- CARGA HORÁRIA ATRIBUÍDA À FISCALIZAÇÃO DO PROJETO 

O fiscal do projeto exercerá suas atribuições com carga horária definida junto 

ao Pró-reitor de Extensão, sem prejuízo de suas atribuições funcionais, nos 

termos do Art. 42, § 12  do Decreto n°5.205/2004. 

14 - RECURSOS FINANCEIROS E PLANILHA DE RECEITAS E DESPESAS 

A Planilha de Receitas e Despesas do Projeto foi elaborada em conformidade 

as normas internas da UFES e encontra-se em anexo a este projeto básico. 

Toda receita para o custeio deste projeto será proveniente da Prefeitura 

Municipal de ltapemirim, que celebra contrato com a UFES para tal fim. 

14.1 -Receitas: 

a) Os recursos para implementação do projeto serão originados da 

transferência de recursos da Prefeitura Municipal de ltapemirim, 

devidamente contratados entre aquela administração municipal e a 

UFES. Estes recursos serão depositados na conta única da UFES e, 

posteriormente, repassados à fundação que será contratada para apoiar 

a execução e gerenciamento do projeto. 



b) Prevê a arrecadação total de R$ 982.431,99 (novecentos e oitenta 

dois mil, quatrocentos e trinta e um reais e noventa e nove centavos), 

definidos segundo os valores de hora técnica dos profissionais 

envolvidos no projeto e dos custos de pagamento das bolsas de 

extensão e demais despesas constantes na planilha em anexo. 

Poderão ser incluídas outras fontes de receita a longo da execução do projeto 

ou ampliação do valor arrecadado, por meio de aditivo contratual, com a 

necessária aprovação das instâncias da Universidade. 

14.2 — Despesas: 

a) A descrição detalhada das despesas previstas é a que segue: 

Pessoa Física: 

Pessoa Jurídica: 

Palestrantes R$ 

Serviço de Terceiros Pessoa Física R$ 

Estagiários R$ 

24.000,00 

578,4000,00 

65.880,00 

Material de Consumo R$ 2.000,00 

Alimentação R$ 8.000,00 

Hospedagem R$ 4.000,00 

Passagens R$ 1.000,00 

Despesas com locomoção (combustível, táxi, estacionamento e outros) R$ 8.000,00 

Seguro Estágio R$ 220,04 

Custo Operacional da Fundação Ceciliano Abel de Almeida R$ 42.735,79 

Ressarcimento UFES (3%) R$ 29.472,96 

INSS s/vinculo (20% sobre a soma das rubricas 5.2 a 5.9) R$ 120.480,00 
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b) A Planilha de Custos Operacionais da Fundação Ceciliano Abel d 

Almeida encontra-se anexa ao presente processo, tendo caráter de 

estimativa inicial e preliminar uma vez que estes custos somente serão 

conhecidos e comprovados após a conclusão do projeto. 

14.3 — Destinação dos Saldos Remanescentes 

Havendo saldo positivo, os recursos disponíveis serão devolvidos à UFES por 

meio de recolhimento (GRU) na conta única. 

Vitória/ES, 30 de julho de 2013. 

Marc • os'a reira 
Coo senador do Projeto 

411 



PROJETO EXTENSAO - P M. ITAPEMIRIM - PROEX 
Planilha de Receitas e Despesas 

~r"...xx) 
PREVISTO 

."*"... 	Inscrições (x alunos x R xx, __ 
Mensalidade (x alunos x xx meses x R XXx,,\A) 	

_ 

Lanches (numero de alunos X meses X valor por aluno: 
Outras Receitas 982.431,99 

TOTAL DA RECEITA 982.431,99 

DESPESAS 	 "'"In1 	 . PREVISTO 
PESSOA FISICA (SEM VÍNCULO) 

5.1. Bolsa de pesquisa 
5.2. Atividades Didáticas 
5.3. Coordenação Geral - 
5.4. Coordenação Técnica - 
5.5. Assistente Administrativo - 
5.6. Auxiliar Administrativo - 
5.7. Palestrantes 24.000,00 
5.8 Serviço de Terceiros Pessoa Fisica 578.400,00 
5.9 	Diária - 
510 Estagiários (, estagiários XX mensal XX meses) + auxilio transporte 65.880,00 
SUB - TOTAL  668.280,00 

8. 	PESSOA FÍSICA (COM VINCULO) 
6.1. Pessoal Celetista (X meses x R$ XXX,00mensal) 
6.2. Encargos Sociais (35,506% sobre 6.1) 
6.3. Fundo de Rescisão (40,40% sobre 6.1) 
6.4. Vale Transporte 
6.5. Vale Alimentação 
6.6. Diárias 

SUB-TOTAL - 

7 	PESSOA JURÍDICA 
7.1. Material de Consumo 2.000,00 
7.2. Aquisição de Equipamentos e Material Permanenk 

7.3. Obras e Instalações - 

7.4. Lanches dos discentes - 
7.5. Alimentação 8.000,00 
7.6. Hospedagem 4.000,00 
7.7. Passagens 1.000,00 
7.8. Despesas com locomoção (combustível, táxi, estacionamento, entre outros 8.000,00 
7.9 Divulgação e Publicidade 

7.10. Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Juridica: 
7.11. Seguro Estágio 220,04 
7.12. Custo Operacional da Fundação Ceciliano Abel de Almeida 42.735,79 
7.13. Ressarcimento UFES (3%) 29.472,96 
7.14. ISSQN (5% do Custo Operacional) - ISENÇÃO FCAA DESDE AGOSTO/2006 0,00 
7.15. Despesas Bancárias (0,30%) 0,00 
7 16 INSS 5/vinculo (20% sobre a soma das rubricas 5.2 a 5.9; 120.480.00 

SUB-TOTAL 215.908,79 

8. 	OUTRAS DESPESAS 
81 	Desenvolvimento do Ensino. da Pesquisa e da Extensão (10%) - (Art.1 1. IV) 98.243.20 

82 	Reserva Técnica de Contigência (5 a 10%) - (Art 11.V) 
SUB TOTAL 	 98.243,20 

RESUMO DAS DESPESAS 
5 	PESSOA FISICA (SEM VINCULO) 668.280,00 

PESSOA FISICA (COM VINCULO) - 
PESSOA JURÍDICA 215.908,79 

8 	OUTRAS DESPESAS 98.243.20 

TOTAL DA DESPESA 982.431,99 

RESUMO GERAL PREVISTO 
TOTAL DA RECEITA 982.431.99 
TOTAL DA DESPESA 982.431,99 

DESPESAS ADMINISTRADAS DIRETAMENTE PELA UFES 
7.2. 	Material Permanente 
7.3. Obras e Instalações 
8.1. Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão (10%) - (Art.11, IV: 98.243,20 
7.13. Ressarcimento UFES (3%) - 	(Art. 11,111) 29.472,96 

TOTAL DOS VALORES ADMINISTRADOS DIRETAMENTE PELA UFES 127.716,16  

RESUMO GERAL 
VALOR A SER ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO DE APOIO 854 715 83 
TOTAL DOS VALORES ADMINISTRADOS DIRETAMENTE PELA UFES 127.716,16 

982.431,99 
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DESCRIÇÃO 
Registro 

400607 

Revisão 

31/07/2013 

Status 
Ativo 

Titulo 

O PROCESSO DE MODERNIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 

Data de início 

01/08/2013 

Previsão de término 

30/11/2014 
Data de aprovação pelo Órgão Competente 

Urgão Competente 

Câmara de Extensão 

Ano da primeira apresentação 

2013 

Unidade 

Gabinete do Reitor 

Departamento 
Sem Vinculo 

Programa vinculado 

Modernização da Gestão Pública. 

Principal Área Temática de Extensão 

Tecnologia e Produção 

Área Temática de Extensão Afim 

NÃO POSSUI 

Linha de Extensão 

Gestão Pública 
ide Área do Conhecimento 

Livncias Sociais 

Bolsa PBEXT 

O 
Bolsa Externa 

13 

Desejo vincular ação de extensão à concorrência de bolsa 

Não 

Palavras-chave 
Modernização, Gestão Pública, Carreira, Estrutura Organizacional 

Apresentação e justificativa 
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Pró-Reitoria de Extensão 4 
O PROCESSO DE MODERNIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 

Justifica-se este projeto devido ao convite enviado pelo Sr Sandro Alpohim, Subsecretário de Administração e Gestão de Pessoal 
da Prefeitura Municipal de Itapemirim (PMI), ao Programa de Modernização da Gestão Pública, da Pró-reitoria de Extensão da 
Universidade Federal do Espírito Santo, tendo em vista os serviços prestados em projetos de extensão da mesma área, 
coordenados pelos servidores Marcelo Rosa Pereira e Francisco Caniçali Primo, especialistas em gestão pública e contábil. Tal 
convite deveu-se a bem sucedida experiência destes servidores nas áreas de abrangência do programa e ao fato de já terem 
coordenado e atuado como consultores em outros projetos de extensão, realizados junto a outros órgãos públicos. 
A revisão da estrutura organizacional e das carreiras que regem os servidores do quadro daquela Prefeitura, tem por objetivo 
promover a modernização do processo de gestão municipal, de forma a colaborar com o aumento da efetividade das ações e 
políticas públicas na cidade de Itapemirim. 
Todo o trabalho se dará a partir das definições sobre o marco teórico a ser utilizado, tendo como elementos de diagnóstico o 
Seminário de Alinhamento da Gestão Municipal, à luz do planejamento da prefeitura, e da pesquisa sobre o clima e a cultura 
organizacional. 
Para a UFES este projeto justifica-se por sua importância no processo de integração da universidade com os municípios do 
estado, colaborando com seu desenvolvimento por meio dos servidores que nele atuarão, e por proporcionar um vasto campo de 
experiência para os alunos que dele participarão por meio da extensão universitária. A transferência de conhecimento da UFES 
para a PMI acontecerá principalmente por intermédio do corpo técnico da universidade que estará envolvido no projeto, tanto na 
coordenação, quanto como consultores. 

Objetivos gerais 
Promover a estruturação e a modernização do processo de gestão na Prefeitura Municipal de Itapemirim, com vista à melhoria da 

/idade dos serviços prestados, dos índices sociais e da satisfação dos usuários de seus serviços. 

Oojetivos específicos 
? Realizar um seminário de alinhamento da gestão municipal com todos os gestores do primeiro nível hierárquico da prefeitura; 
? Proceder ao diagnóstico situacional, por amostragem, das unidades administrativas municipais com vista à elaboração de 
políticas na área de gestão pública e sociais; 
? Realizar pesquisa de avaliação dos serviços prestados pela PMI, por amostragem, junto à população do município, com vista à 
elaboração de políticas na área de gestão pública e sociais; 

Metodologia 

Atividades Propostas 
Serão executadas de acordo com os objetivos específicos, as metas traçadas e o cronograma a estas vinculado. Sua execução 
será realizada pela equipe da UFES com a participação da equipe da PMI. 

Todas as atividades constarão de cronograma detalhado a ser elaborado após o seminário de alinhamento da gestão, tendo em 
vista a necessidade de atendimento ao plano emergencial, a ser elaborado no referido seminário. Cabe ressaltar que os prazos 
máximos de entrega dos resultados não deverão extrapolar o estabelecido na proposta de trabalho aprovada pela prefeitura. 

Forma de avaliação da ação de Extensão 
Para o acompanhamento das atividades e possíveis realinhamentos metodológicos, serão realizadas reuniões mensais de 
avaliação com o prefeito. Destas reuniões serão produzidas atas que integrarão os relatórios de serviços e demais documentos, 
produtos do projeto de extensão. 

Site 

, 	,em do público-alvo 

Externo 

Caracterização do público-alvo 
O público alvo deste programa são todos os órgãos públicos das três esferas de governo, dos três poderes e da administração 
direta e indireta. Ainda, todas as unidades administrativas e acadêmicas da UFES que pretendam implementar um processo de 
modernização da gestão. 

Captação por edital de fomento 

Não 

Articulado com política pública 

Sim 

Plano de atividades previstas 
Os estudantes membros da equipe atuarão em acordo coro o conteúdo do curso a que esteja vinculado, sob orientação, na: 
1 - coleta de dados; 
2 - Elaboração de relatórios e documentos técnicos; 
3 - Pesquisa de referencial teórico; 
4 - Desenvolvimentos de ferramentas de gestão; 
5 - Participação em reuniões técnicas ou grupos de estudos. 

Plano de acompanhamento e orientação 
Para o acompanhamento serão designados orientadores do corpo docente ou técnico da UFES, conforme a área do curso do 
aluno. A orientação será privilegiadamente presencial, e quando couber por meio eletrônico, com vistas a propiciar o suporte às 
atividades previstas no plano de trabalho de cada uma das ações de extensão, integrantes do projeto. 

Processo de avaliação 
A avaliação será efetuada pelo orientador do aluno e o coordenador do projeto ou ação de extensão conforme projeto. 

Infra-estrutura física 
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A estrutura do programa será definida para cada uma das ações de extensão, em conjunto com o órgão demandante, em seu 
projeto. 

Vínculo com Ensino 

Não 
Vinculo com Pesquisa 

Não 

Público estimado 

50.000 

Informações adicionais 
Este projeto poderá envolver todas as áreas do conhecimento tendo em vista a diversidade de órgãos e serviços prestados por 
estes. A cada ação de extensão serão demandados consultores e alunos dos diversos cursos de graduação ou pós-graduação 
da UFES. 

EQUIPE 

Participação Nome Telefone E-mail Unidade Departamento/Curso/S 
etor 

r 	rdenador Marcelo Rosa Pereira 3326 3921 marcelo.pereira@ufes.br  
marcelo.pereira@ufes.br  

Grupo de 
cargos de 
Chefia da 
Assessori 
a 	de 
Programa 
s 
Especiais 
(rassprges 
P) 

- 

Bolsista Rodrigo Caldeira de 
Melo 

3225 3526 rod.cdr@gmail.com  - - 

Bolsista Jose Tarcisio Malacarne 
Junior 

27 3227 2931 jtmalacarne@gmail.conn - - 

Participante Não- 
Bolsista 

Francisco 	Ca n ica li 
Primo 

27 3317 6575 francisco.primo@ufes.br  - Grupo de Servidores do 
Departamento 	de 
Planejamento 	Físico 
(puplanfis) 

Participante Não- 
Bolsista 

Eliane 	de 	Fatima 
Almeida 	Lima 

27 3327 6037 eliane.lima@ufes.br  - Grupo de Servidores do 
Departamento 	de 
Enfermagem 	(enf) 

Participante Não- 
r 	'ista 

Paola Pinheiro Bernardi 
Primo 

3317 6575 paola.primo@ufes.br  Grupo de 
Servidore 
s da Pró-
Reitoria 
d 	e 
Extensão 
(proex) 

- 

Participante Não- 
Bolsista 

Aldous 	P e r e i r a 
Albuquerque 

27 4009 2192 aldous.albuquerque@ufes. 
br  

- Grupo de Servidores do 
Departamento 	de 
Contabilidade 	e 
Finanças 	(dcfproad) 

Grupo de Servidores do 
Departamento 	de 
Enfermagem 	(enf) 

Participante Não- 
Bolsista 

Candida Canicali Primo 3337 7489 candida.primo@ufes.br  - 

PARCERIAS 

CNPJ Nome Caracterização Tipo 

27.174.168/0001- 
70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANCHIETA 

Instituição da Administração Pública Direta Financiamento(R$ 0,00 
-) 

INFORMAÇÕES SOBRE O FINANCIAMENTO 

Valor Bruto Captado 

R$ 0,00 

Obras (reforma e construção) 

R$ 0,00 

Bolsas de estudantes 

R$ 0,00 
Material permanente e acervo 
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R$ 0,00 

FOMENTO 
Existe execução financeira? 
Não 

ABRANGÊNCIAS 
Nome Estado Município CEP Detalhes 

iTAPEMIRIM Espirito Santo Itapemirim 29.330-000 PRAÇA DOMINGOS 
JOSE MARTINS, S/N, 
CENTRO 

AÇÕES VINCULADAS 
Tipo 	 Título da Ação de Extensão 

RESULTADOS ESPECÍFICOS 
Público atingido 
O 

—SULTADOS GERAIS 
Data 	 Resultados 

PRODUÇÕES 
Tipt2 Título 	 Identificação 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

À 

Assessoria de Convênios da UFES 
DCC/PROAD 

Assunto: Contrato com Fundação de Apoio 

JUSTIFICATIVA DE INTERESSE INSTITUCIONAL 

Trata o presente de solicitação de Contrato com a Fundação de Apoio, para Projeto 
de Extensão "Modernização da Administração Municipal da Cidade de Itapemirim — 
Espírito Santo", sob a coordenação do Servidor Marcelo Rosa Pereira, do Gabinete do 
Reitor. 

O contrato proposto visa à melhoria da efetividade dos serviços prestados, dos 
índices sociais e da satisfação dos usuários e seus serviços, promovendo a estruturação e a 
modernização do processo de gestão na Prefeitura Municipal de Itapemirim. 

Considerando a importância da atividade extensionista para a comunidade 
acadêmica e municipal, considerando que a ação atende aos requisitos da extensão 
universitária e está cadastrado no Siex - Sistema da Extensão Universitária, ratificamos o 
interesse dessa Pró-Reitoria na realização do presente termo de contrato, encaminhando o 
processo com aprovação ad-referendum da Câmara de Extensão. 

31 de julho de 2013. 

1 /4  

Prof Dr. Ap rect o José Cirilo 
Pró-Reitbr de Extensão 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
PRO-REITORIA DE EXTENSÃO 

ANÁLISE E PARECER SOBRE ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

Trata o presente do Projeto de Extensão "Modernização da 

Administração Municipal da Cidade de Itapemirim — Espírito Santo", sob a 

coordenação do Servidor Marcelo Rosa Pereira, do Gabinete do Reitor. 

O projeto proposto visa à melhoria da efetividade dos serviços prestados, dos 

índices sociais e da satisfação dos usuários e seus serviços, promovendo a 

estruturação e a modernização do processo de gestão na Prefeitura Municipal de 

Itapemirim. 

A análise da presente atividade é baseada no mérito extensionista da ação, 

devendo a parte de recursos financeiros, se houver, ser analisada e deliberada pelos 

órgãos competentes. 

Considerando a análise dos requisitos apresentados, aprovo o projeto com 

aprovação ad-referendum da Câmara de Extensão. 

Em 31 de julho de 2013. 

Prof. Dr. Aparecido José Cirilo 
Pró-R itor de Extensão 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

Ao 
Departamento de Contratos e Convênios 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, que não estou contratando nem efetuarei a contratação de familiares 
para atuar no presente projeto de extensão, exceto mediante processo seletivo 
que atenda aos princípios e legislações da administração pública. 

Em 31 de julho de 2013 

Marce o Rosa Pereira 
Coordenador do Projeto 



3.623,25 DESPESAS COMERCIALIZAÇAO + INVESTIMENTOS 

832.931.47 Total de Recursos do Projeto 

PREÇO R$ ot Serviços Unid 

Unitário Total 

IS S 2% 724,65 

30 OUTRAS DESPESAS 

1 	INVESTIMENTOS EM % 10% 3.623,25 

34 	DESPESAS COM SERVIÇOS 

3.41 

TOTAL 36.232,52 
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FEST - FUNDAÇÃO ESPÍRITO-SANTENSE DE TECNOLOGIA 

Raul',  Estimativa de Custos Operacionais para o Gerenciamento 

PROJETO REVISÃO PLANOS DE CARREIRA - PM ITAPEMIRIM 

1.0 MÃO-DE-OBRA DIRETA 

Horas Custo Serviço 

Função Qt Salário (R$) 
Encargos e 

Beneficios (%) 

Salário + Encargos -, 

Beneficios (R$) 

Empregado! 

mês 

Disponiveis / 

Mês 
Custo/ Hora (R$) 

Tempo Gasto 

Serviço (h) 
Custo MOB (RS 

1 1 	Superintendencia 1 8.000,00 0,77 14.160,00 220 60 64,36 140 9.010,91 

1.2 	Gerencia 1 6.299,25 0,77 11.149,67 220 100 50,68 100 5.068,03 

1.3 	Administrativo 5 3.000,00 0,77 17.310,00 220 180 78,68 40 3.147,27 

1.4 	Protocolo 1 800,00 0,77 1.416,00 220 180 6,44 40 257,45 

1.5 	Financeiro 2 1.100,00 0,77 3.047,00 220 180 13,85 40 554,00 

1.6 	Prestação de Contas 2 2.000,00 0,77 5.540,00 220 180 25,18 80 2.014,55 

Subtotal 21.199,25 52.622,67 1320 880 239,19 440 	20.052,21 

CUSTO DA MÃO DE OBRA DIRETA 20.052,21 

DESPESAS DE OPERACIONALIZAÇÃO 

Despesas R$ Custo por Hora 

2.1 	Administração Geral 2.632,14 

2.2 	Protocolo/Compras 800,00 

2.3 	Financeiro / Prestação de Contas 1.000,00 

2.4 	Contabilidade 1.083,87 

2.5 	Outros 0,00 36,77 

5516,01 16 180,30 

CUSTO DAS DESPESAS DE OPERACIONALIZAÇÃO 

CUSTOS DE MÃO DE OBRA DIRETA 20.052,21 

CUSTOS DE DESPESAS OPERACIONAIS 16.180,30 

CUSTO DAS DESPESAS DE COMERCIALIZAÇÃO 36 232 52 

PREÇO DO SERVIÇO TOTAL ESTIMADO = (PREÇO DO SERV MENSAL X N° DE MESES) 24 1 509.69 



ASSESSORIA DE 
PROGRAMAS 

ESPECIA, / UFES 
EL 

'Moca 

FAHUCAM - FUNDAÇÃO DE APOIO AO HLICAM 

PROJETO REVISÃO PLANOS DE CARREIRA- P.M. ITAPEMIRIM - PROEX 

Estimativa de Custos Operacionais para o gerenciamento 

1.0 	MÃO-DE-OBRA DIRETA 
HORAS Custo Serviço 

Função at Salário (Ri) 
Encargos e 
Benef.(%) 

Salário + encargos + 
Beneficios(R5) Empregado/ 

Mês 
Disponiveis / 

MES 

custo i 
hora Tempo gasto serviço (h) Custo MOB (R$) 

1.1 	Gerência Geral 	 1 	 3.700,00 	0,870 	 6920,67 	200 	180 	15,42 	 28,00 431,76 
1.2 	Juridico 	 1 	 2 500,00 	0,870 	 4675,00 	100 	50 	12,00 	 17.00 204,00 
1.3 	Protocolo/Compras 	 1 	 2000,00 	0,870 	 3740,00 	200 	180 	8,33 	 23.00 191,59 
1.4 	Financeiro 	 1 	 1 315.00 	0.775 	 2 334,59 	200 	150 	5,45 	 23,00 125.35 

Prestação de Contas 	 1 	 1 315.00 	0.775 	 233459 	200 	150 	5,45 	 25,00 136,25 
1.5 	C P D 	 1 	 1 315.00 	0.775 	 2 334 59 	200 	150 	5,45 	 17,20 93,74 

Subtotal 	 4 	 22.339,44 	 860 	52,10 	 133,20 1.182,69 
CUSTO DA MAO DE OBRA DIRETTA 1.182,69 

DESPESAS DE OPERACIONALIZAÇÃO 
I 	 Despesas 1 R$ 	1 Custo por Hora 1 

2.1 	Administração Geral 350.00 
2.2 	Protocolo/Compras 350.00 
2.3 	Financeiro/Prestaçao de Contas 250.00 
2.5 	Contabilidade 1 200.00 
2.6 	Outros 14,33 1 

1 2.150,00 

CUSTO DAS DESPESAS DE OPERACIONALIZAÇÃO 1.909,20 

CUSTOS DE MAO DE OBRA DIRETA 1.182,69 
CUSTOS DE DESPESAS OPERACIONAIS 1.909,20 

CUSTO DAS DESPESAS DE COMERCIALIZAÇÃO EM % 
3.091,89 

3.0 OUTRAS DESPESAS 
3.1 

3.4 

3.41 
3.42 

INVESTIMENTOS EM % 	 1 	10% 1 309,19 
DESPESAS 

DESPESAS 

COMERCIALIZAÇÃO + INVESTIMENTO 

COM SERVIÇOS 

3.401,08 

Total de Recursos do Projeto l 832.931,47 

Serviços 	 Unid Clt 
PREÇO R5 

Unitário 	1 	Total 
ISS 	 2,00% 68 02 

!TOTAL 3.469,10 

PREÇO DO SERVIÇO TOTAL ESTIMADO = (PREÇO DO SERV. MENSAL x N° DE MESES) 
	

24 I 83.258 41 

~AU, e • 
Afauren Alves Ghidaievich 
Gerente Geral FAHUCAM 

CR14,/ES17107 J1-96 
FUNDAÇÃO AP HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

CASS1,:,1) 4NTONIO MORAES-FAHUCAM 

Av. Marechal Campos, 1355 

L Santa Cecília CEP. 29043-260 
iffie 	VITÓRIA - ES 
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FCAA .... 	........... 	 PLANILHA DE CUSTOS OPERACIONAIS 	 \<./.....1Ru 

PRoJETO: PROJETo liEvISA0 PLANOs DE CARREIRA • PM ITAPARMIRIM - PROEX 

Custo Total 	24 	meses 

1.0 	MÃO-DE-01104A DIRETA. MOO 

Média Salarial Encargos 11061AS CURO Serviço 
Oerévecle 01 

R1 
50195117056047900" Ernprmeg..ado/ 0,,,,,,,i. , ,,,,,Ês  CustoRron Tempo gasto no 

seINNO (711 
Custo MOO (Ri/ 

1.1 Gerencia de Proplos 6 1 59020 34 50 12 832 91 200 1200 10 69 26,90 278 05 
1.2 Gerem. AdministratIve 6 1 444 33 34,50 11 655,74 200 1200 9,71 23.00 223 40 
1.3 Gerénco Financeira 3 2.045,93 34,50 8.255,33 240 600 13,76 21,00 288,94 
1.4 Rocie° de ).1616,1tadto 3 1.754.50 34.50 707942 200 600 11,130 20,00 235 98 
1.5 Rociem de Recursos Humanos 5 1 571S3 34.50 2023223 200 1000 10,23 18,06 1134,18 
1.8 Nuckto de Rodes e Sistemas 2 27103 34 50 4777,79 200 400 11,94 1,00 11,94 
1.7 Nucleo de Prestso,ao de Conta, 5 1.51893 34,50 1089139 200 1000 10 89 20,00 21175 
IR Protocolo/ Serviços Gerais 11 872,16 34,50 12.603,51 194 2134 6,05 2.00 12,09 1.9 Assessoria Jurldics 4 4.181.04 34,50 22.497.22 180 720 31,25 /CO 31,25 
1.10 Supernendencia 0 0,00 34,50 205 O 0,00 
1.11 Gabinete de Fundaçâo 3 1730148 34,50 6952,49 200 600 11,64 1,00 11,64 
112 

0 
I 	13 Subtotal 43 O 100.104,03 6454 11,43 132 1.465,21 
1.14 	CUSTO DA MOO 

1.48621 
2.0 	DESPESAS VARIÁVEIS 

2.1 	DESPESAS 

2.1.1 ~pess. Administrativas com Pessoa Juridica 1 594.91946 
2.1.2 1394pmm AdrffinIstratrvas c9n) Pessoa Fisica 185148,56 
2.1.3 D•994433 Financeiras 

319.730,14 
2.1.4 R4eNl1. Finencelras 

-1.000,73 
2.1.5 Despesas Tributaras 

47.33097 
2.1.5 Vele Transporte 

6074960 
2.1:7 Vale Refeicio 

15969S,32 
2.113 Exames Periódicos 

2.1332,00 
2.1.9 Pleno da Saúda 

207285,90 
40404, p.p.. 2.612.364,12 

2.2 	CARGA HOFtÁRIA FUNCIONÁRIOS 

2.2.1 Catse Notária Meneai de todos funciondrlos 
11960,00 

2 2.2 Carga Moina Anual 
43520,89 

2.3 	VALOR DESPESAS vARMVEIS 10611.506189 ANUAL 

/4 
Despesas Vattaveis (Mor da despesa varlávet x boças dispoolvela pot 10433) 

Ri 
24 1 Gerêncla Prottos 21 011 57 
242 Gerfncia Adrnmslrelnia 21 011,57 
74.3 Gerência Financeira 10.500,79 
2.44 Núcleo de Licitações e Compras 10.505,79 
2.4.5 Núcleo de Recursos Humanos 17.509,84 
2.4.8 Nucleo de Redes e Sistemas 7063,08 
24.7 Núcleo de Prestacen de Contes 17809,64 
248 Protocolo 1 SenAços Gerais 37 385,58 
2.4.9 Assessoria Juridlca 12606,94 
21.10 Sucedtendencia 

24.11 Gabinete da Punclaçào 10.505,79 

2.6 	TOTAL DESPESAS VARIÁVEIS 
166.536.10 

3 	RATEIO DESP. VARIÁVEIS 	 166.536.18 	PELAS HORAS DISPONIVEIS NO MÊS 	 9464 11,51 
4 	005P FIXA DO SERVIÇO e RATEIO DA DESP. VARIÁVEL 	 17,11 	X 	TEMPO GASTO SERV. 	 10000 2.328.78 
O 	CUSTO DA TOTAL DA MOO O 	 6100 I Item 1 14) 	1.496,21 	o 	RATEIO DESP VARIÁVEL) Mn) 3 ) 	 2.329,79 3.824,00 
6 	CUSTOSO SERVIÇO MENSAL • 

3824,00 

CUSTO FINAL • (Preço Unitário do Serviço x Número de Meses) 
91.77538 

8 	APOIO INSTITUCIONAL FCAA 
16812.06 

9 	VALOR MENSAL DO CUSTO OPERACIONAL 
3_12349 

10 	VALOR TOTAL DO CUSTO OPERACIONAL 
74.95333 

CRS: FACE  nE.R.Iln Ainiciai TRANArrene C ii» Rens leen, ue mARA. 	 p ),••••••• 	 Aso., Pcm.o 	iro..Depouin 	IAA AIJORe COSIUOPONACIONULOAPCA,N. 

Asse 
r
di;X 

Dias Silva 
elos de Relevância Institucional 
Superitendência 

) 4009-7868 / 9988-2499 



ASSESSORIA DE 
PROORMIft 

ESPECIAIS ! 
PROJETO REVISÃO PLANOS DE CARREIRA - PM ANCHIETA - NTS 

Planilha de Receitas e Despesas 

RECEITAS PREVISTO 

Inscrições ( 	alunos x 	1 
Mensalidade )c alunos x 	meses x R$ XXX.XX) 
Lanches (numero de alunos X meses X valor por aluno) 
Outras Receitas 	 RS 	925 856,07 

TOTAL DA RECEITA 	 925.856 07 

DESPESAS 	 PREVI TO 

5 	PESSOA FISICA (SEM VINCULO) 

5.1. 	Bolsa de pesquisa 
5.2. 	Atividades Didáticas 

ai 

5.6. Auxiliar Administrativo 
5.7. Palestrantes 	 12.000,00 

5.9 	Diária 

SUB. TOTAL 	 622.320,00 

6. 	PESSOA FÍSICA (COM VíNCULO) 

6.2. 	Encarqos Sociais (35,506% sobre 6.1) - 
6.3. Fundo de RescIsão (40,40% sobre 6.1) 
6.4. Vale Transporte - 
6.5. Vale Alimentação - 

7 	PESSOA JURIDICA 

7 2. Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
., 73. Obras e Instalações 

7.4. Lanches dos discentes 

7.6. Hospedagem 4.000,00 
6.042,22 77. Pass- 'ens 

7.9 	Divulgação e Publicidade 
7.10. Outros Servi os de Terceiros Pessoa Juridica 

7.12. Custo Operacional da FEST 	 36.232,52 

7.13. Ressarcimento UFES (3%) 27 775 68 

7.14. ISSON (5% do Custo Operacional) 	ISENÇÃO FCAA DESDE AGOSTO/2006 0.30 

7.15. Despesas Bancarias (0,30%) 0,00 

7.16. INSS s/vinculo (20% sobre a soma das rubricas 5.2 a 5.9) 115.680,00 

SUB • TOTAL 	 I 	2/0.950,46 

8. 	OUTRAS DESPESAS 
81 	Desenvolvimento do Ensino. da Pesquisa e da Extensão (10%) 	(An.11 	IV) 92.585,6 

82 	Reserva Tecnica de Contigéncia (5 a 10%) 	(Art 11 V) 

SUB TOTAL 	 II 	92.585,61 

RESUMO DAS DESPESAS 

5 	PESSOA FISICA (SEM VINCULO) 022.320 CO 

6. 	PESSOA FÍSICA (COM VINCULO) 
7 	PESSOA JURÍDICA 210.950 46 

8. 	OUTRAS DESPESAS 92.585,61 

TOTAL DA DESPESA 	I 	925.856,07  

RESUMO GERAL 	 j 	PREVISTO 

TOTAL DA RECEITA 	 1 	925.856 07 

TOTAL DA DESPESA 	 925.856,07 

DESPESAS ADMINISTRADAS DIRETAMENTE PELA UFES 

7.2 	Material Permanente 
7.3 	Obras e Instalações 
8.1 	Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão (10%) 	(Art.11 	IV) 92.585,61 

7.13 	Ressarcimento UFES (3%) - 	(Art 	11, III) 27.775,68 

TOTAL DOS VALORES ADMINISTRADOS DIRETAMENTE PELA UFES  120 361 29  
e 

RESUMO GERAL 
VALOR A SER ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO DE APOIO 805.494,78 

TOTAL DOS VALORES ADMINISTRADOS DIRETAMENTE PELA UFES 120.361,29 
925.656,07 
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Assessor de Programas Especiais 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

Departamento de Contratos e Convênios 

Ao Servidor Rafael Petri 

Para as providências RETRO. 

Em 08/08/2013 

Astrid Rangel Lisboa 

Secretária Administrativa 

DCC — PROAD - UFES 

SIAPE 1654115 

sPy-4,  cio-f 	\JJ 	 5 wf>.(5-7  
LL 	z. 2 1 214: lk 	.  

id 3 

Pai 
gce- 

MOD. UFES - 50-G 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

Processo: 23068.013464/2013-20 

Ao servidor Rafael Petri: 

Efetuada a análise da Planilha de Receitas e Despesas (às fls. 51 dos 

autos), referente ao Projeto "Processo de Modernização da Prefeitura Municipal 

de ltapemirim — ES". 

Alertamos quanto aos gastos previstos para a rubrica "Serviços de 

Terceiros (pessoa física)", correspondendo a 58,87% do total dos recursos a 

serem auferidos. 

Observamos que a natureza contábil dessa discriminação corresponde a 

gastos gerais e de definição imprecisa. Orientamos, deste modo, que seja 

anexada aos autos relação exemplificativa das despesas possíveis de serem 

realizadas com essa rubrica, para melhor transparência da alocação dos 

recursos orçados. 

Consideradas as particularidades do projeto, entendemos que as demais 

rubricas discriminadas na planilha analisada estão de acordo com os 

percentuais previstos no Art. 11 da Resolução CONSUNI n° 24/2008. 

Sugerimos a elaboração das minutas dos respectivos Ato de Dispensa e 

Termo de Contrato com a Fundação de Apoio e encaminhar o processo à 

Douta Procuradoria Federal para análise e emissão de Parecer. 

Em 09/08/2013, 

Wiliam 1Vagner Silva Sarándy 
Contador 

G0909216-3 
SJAPP si?-40-35 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

 

ATO DE DISPENSA E RATIFICAÇÃO 

Tendo em vista a aprovação do PROJETO de extensão "O PROCESSO DE MODERNIZAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM" pelo Conselho Departamental da Pró-Reitoria de Extensão, e parecer positivo 
acerca do Contrato a ser celebrado entre a UFES e a FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - 
FEST, de n° xxx/2013-AGU/PGF/PF/UFES, que consta no processo n° 23068.013464/2012-20 e com base 
no artigo 24, inciso XIII da Lei 8.666/93, reconheço a DISPENSA DE LICITAÇÃO para contratação da 
FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA, CNPJ: 02.980.103/0001-90, instituição nacional sem fins 
lucrativos, incumbida regimentalmente da pesquisa, do ensino e do desenvolvimento institucional, cientifico 
e tecnológico, com sede na Av. Fernando Ferrari, n° 514, Campus Universitário. Goiabeiras, Vitória, ES, 
sendo de fácil acesso e apresentando boa disponibilidade de atendimento para prestar apoio ao Projeto 
acima referido. A vigência do contrato será 15 (quinze) meses, a contar da data de sua assinatura e o valor 
total orçado a ser gerido pela FEST será o correspondente a R$ 982.431,99 (novecentos e oitenta e dois 
mil, quatrocentos e trinta e um reais e noventa e nove centavos). 

Submeto o presente ato à ratificação do Magnífico Reitor. 

Vitória-ES, 	de 	 de 2013. 

Heicio Ferreira Pinto 
Diretor do Departamento de Contratos e Convênios 

ATO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico o ato supra para que o mesmo produza seus efeitos legais, conforme preceitua o artigo 26, 
da lei 8.666/93. 

Publique-se na forma da lei. 

Vitória-ES, 	de 	 de 2013. 

Reinabio Centoducatte 
Reitor da UFES 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Carnpus Universitário - Goiabeiras Vitória ES 
CEP 29075-910 - e-mail: acc@reitoria.ufes.br  - Tel:(27) 4009-2768 / 2769 / 2795 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

 

CONTRATO N°. 	/2013 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO E A 
FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA. 

PROCESSO N°  23068.013464/2012-20 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada CONTRATANTE, autarquia 
educacional de regime especial, situada na Av. Fernando Ferrari, 514., Campus Universitário, 
Goiabeiras, Vitória, ES, CEP 29.075-910, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 32.479.123/0001-43, neste 
ato representada pelo Magnífico Reitor, Prof. Rubens Sérgio Rasseli, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade n°. 259.084- ES, inscrito no CPF/MF sob o n°. 527.522.407-91, reconduzido por 
decreto do Exmo. Sr. Presidente da República, publicado no DOU de 28/12/2007, e a FUNDAÇÃO 
ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, doravante denominada CONTRATADA, fundação de 
direito privado sem fins lucrativos, com sede na Av. Fernando Ferrari, n° 845, Campus Universitário, 
Goiabeiras, Vitória, ES, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.980.103/0001-90, representada neste ato 
pelo seu Superintendente, Sr. João Luiz Vassalo Reis, portador da Cédula de Identidade n° 
1.830.919/IRP-RJ, CPF/MF n° 227.172.777-49, resolvem celebrar o presente CONTRATO, o qual se 
regerá pela Lei n°. 8.958/94 e Lei n°. 8.666/93 e segundo as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A prestação de apoio à execução do PROJETO de extensão "O PROCESSO DE MODERNIZAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM". 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente CONTRATO terá a duração de 15 (quinze) meses a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado caso haja necessidade de dilação do prazo de execução do Curso, mediante 
Termo Aditivo a ser aprovado previamente pelo Conselho Universitário, conforme artigo 57 da Lei 
n°. 8.666/93, inciso IV, § 1° e 2°. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

São atribuições da CONTRATANTE: 

solicitar à CONTRATADA abertura de conta específica para transferência dos recursos destinados 
à execução deste CONTRATO; 

Transferir os recursos depositados na conta única da CONTRATANTE referentes ao referido 
Projeto para a conta bancária específica da CONTRATADA; 

emitir atestados e certificados de aproveitamento e/ou conclusão do curso para o aluno que 
tenha obtido aproveitamento suficiente; 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Campus Universitário - Goiabeiras - Vitória - ES 
CEP 29075-910 - e-mail: dccRreitoria.ufes.br  - Tel:(27) 4009-2768 / 2769 / 2795 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 
exercer a supervisão e decisão final sobre os aspectos pedagógicos sobre todas as atividades 

didáticas vinculadas ao PROJETO; 

fiscalizar a correta aplicação dos recursos financeiros, a fim de que o orçamento/programa seja 
cumprido, bem assim para que se cumpram os dispositivos legais, aplicáveis às compras, e serviços 
contratados para execução do PROJETO; 

fiscalizar a execução do PROJETO a fim de que dele não resulte prejuízo às atividades ordinárias 
de seus docentes ou servidores técnico-administrativos, conforme o estabelecido pelo Decreto n° 
7.423/2010; 

permitir a utilização da sua infra-estrutura e dos equipamentos de que dispõe necessário à 
realização das atividades do curso; 

solicitar, por meio do coordenador do contrato, a realização das despesas concernentes ao 
PROJETO, em estrita observância dos limites constantes na planilha orçamentária do curso. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

São atribuições da CONTRATADA: 

Abrir uma conta bancária específica para execução do Projeto; 

Receber em conta específica os recursos transferidos da conta única da CONTRATANTE referentes 
ao referido Projeto. 

Responsabilizar-se pela eventual cobrança de taxas de alunos, procedendo à emissão da Guia de 
Recolhimento da União - GRU, devendo os valores serem depositados na conta única da 
CONTRATANTE, conforme Acórdão 483 /2005 - TCU. 

Manter atualizadas as informações sobre a aplicação dos recursos do Projeto; 

Executar os serviços, compras e contratações estritamente de acordo com a Lei n°. 8.666/93, 
com as normas e com as especificações fornecidas pela Coordenação do Projeto e Ordenador de 
Despesa; 

Repassar à CONTRATANTE, quando cabível, todo material permanente adquirido para a execução 
do Projeto, de modo que os bens adquiridos passarão a fazer parte do acervo da CONTRATANTE 
através de doação, que deverá ser efetuada até o ano seguinte da compra, em atendimento ao 
Acórdão n°. 483/ 2005 - TCU - Plenário, item 9.2.5; 

Apresentar, sempre que solicitado, as informações contábeis relacionadas ao Projeto; 

Realizar as despesas vinculadas a este CONTRATO, a partir de conta específica aberta para este 
fim, com obediência do orçamento-programa aprovado pela CONTRATANTE, parte integrante deste 
CONTRATO, sob pena de ser rejeitada a prestação de contas e de ressarcimento ao erário público; 

I) Prestar contas parciais, ou disponibilizar quaisquer informações quanto à execução do presente 
sempre que solicitado pela UFES, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, bem como, ao final do 
PROJETO, disponibilizar a prestação de contas final, no prazo de 60 (sessenta) dias após o término 
da vigência do contrato, de todos os valores detalhados do qual constará, no mínimo, a indicação, 
se for o caso, do número de ordem do certame licitatório, da data de publicação do seu extrato e 
do repertório que publicou, do fornecedor e dos valores pagos, fazendo anexar cópia do documento 
fiscal relativo à operação; 
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elaborar folha de pagamento específica para o pessoal contratado pelo regime da CLT, que esteja 

diretamente vinculado ao projeto, anexando à prestação de contas sua cópia, bem assim cópia dos 
comprovantes de recolhimento de todos os encargos sociais; 

executar os serviços objeto deste CONTRATO com total obediência às cláusulas, de acordo com as 
leis e exigências das autoridades federais, estaduais e municipais, isentando a CONTRATANTE de 
quaisquer responsabilidades pela falta do cumprimento dessas leis e de suas exigências; 

1) responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais 
e emolumentos, sejam federais, estaduais ou municipais, sejam encargos sociais trabalhistas, 
previdenciários e administrativos e demais despesas diretas e indiretas devidas em decorrência 
deste CONTRATO, as quais serão contabilizadas à sua conta e contarão necessariamente da 
prestação de contas de que trata no item "i"; 

cumprir o orçamento programa integrante deste CONTRATO mantendo a manutenção, em boa 
ordem, de devida escrituração contábil. 

transferir à conta única da CONTRATANTE num prazo de 30 (trinta) dias após a conclusão do 
CONTRATO, todos os eventuais saldos porventura existentes, incluindo as receitas decorrentes da 
aplicação financeira dos saldos diários em conta corrente não utilizados no curso, exceto os recursos 
destinados ao pagamento de 130  salário, rescisão e ferias; 

atender as notificações de má execução dos serviços contratados no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, bem como aqueles referentes ao descumprimento de qualquer obrigação contratual; 

responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução deste CONTRATO; 

manter-se durante a vigência do contrato nas mesmas condições de compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORDENAÇÃO DE DESPESAS, COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

De acordo com o estabelecido pela Portaria n°. 489/2006 do Gabinete do Reitor da CONTRATANTE e 
em consonância com a Decisão TCU n°. 764/2000 e Acórdão n°. 140/2007 TCU Plenário, fica 
estabelecido que: 

5.1 - A Coordenação do presente Contrato será da responsabilidade do servidor MARCELO ROSA 
PEREIRA, lotado no Gabinete do Reitor da CONTRATANTE, Matrícula SIAPE n°. 297722, devendo o 
mesmo responder com exclusividade por todos os atos relacionados ao referido projeto, inclusive e 
principalmente os de cunho financeiro/patrimonial, de modo que o Magnífico Reitor da 
CONTRATANTE ficará isento de toda e qualquer responsabilidade quanto aos mesmos. 

5.2 - A ordenação de despesas referentes ao presente Contrato será de responsabilidade do CARGO 
DO PROFESSOR/SERVIDOR, Professor(a) NOME DO PROFESSOR/SERVIDOR, Matricula SIAPE n°. XXX. 

5.3 - A fiscalização do presente Contrato será efetuada pelo Servidor JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA, 
Matricula SIAPE n°. 0296002, CPF/MF 358.683.096-34, lotado na Pró-Reitoria de Extensão da 
CONTRATANTE. 

5.4 - Os trabalhos a serem executados no presente contrato, não acarretarão em prejuízo à carga 
horária didática dos professores envolvidos e nem coincidirão com o dos servidores envolvidos nos 
trabalhos. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

O valor total dos recursos financeiros orçados para o funcionamento do PROJETO e que serão objeto 
de gerenciamento da CONTRATADA é de R$ 982.431,99 (novecentos e oitenta e dois mil, 
quatrocentos e trinta e um reais e noventa e nove centavos) e serão provenientes de contrato 
celebrado com o Município de itapemirim. 

6.1 - A contratada se obriga a não realizar despesas que, por serem tipicamente administrativas, 
não podem ser realizadas por Fundação de Apoio, os termos da jurisprudência do Tribunal de Contas 
da União, sendo vedada ainda a subcontratação ou contratação de serviços contínuos ou de 
manutenção ou ainda destinados a atender às necessidades permanentes da instituição. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Para a execução dos serviços contratados por este instrumento, a CONTRATANTE ressarcirá a 
CONTRATADA com um valor exatamente equivalente aos seus custos operacionais. 

7.1 - O valor exato dos custos operacionais de que trata o caput será apurado e comprovado no 
término da execução dos serviços, após a demonstração efetiva das despesas realizadas mediante a 
apresentação dos documentos necessários, sendo que eventuais aumentos dos itens não previstos na 
planilha de despesas deverão ser acordados com a CONTRATANTE; 

7.2 - A apuração dos custos operacionais se dará pela apresentação peta CONTRATADA de planilha 
de despesas calculadas com base em critérios claramente definidos, garantindo-se à CONTRATANTE 
o direito de proceder à auditoria dos dados para verificação da exatidão e aceitabilidade dos 
valores; 

7.3 - Para consecução dos serviços por este instrumento contratados, poderá a CONTRATADA 
ressarcir-se do valor do custo operacional, no montante final máximo de R$ 42.735,79 (quarenta e 
dois mil, setecentos e trinta e cinco reais e setenta e nove centavos) e quantia mensal máxima 
de R$ 2.849,05 (dois mil, oitocentos e quarenta e nove reais e cinco centavos), que será levada 
à conta final de que trata o item 7.2 acima para efeito de desconto no valor devido peta 
CONTRATANTE; 

7.4 - Fica garantido à CONTRATANTE o direito de proceder à auditoria dos dados para verificação da 
exatidão dos valores mensais referidos no item anterior, assim como a dos valores finais. 

7.5 - Se durante a vigência do CONTRATO forem criados novos tributos ou alterados alíquotas ou 
bases de cálculo dos encargos e tributos atuais, de forma a, comprovadamente, aumentar ou 
diminuir o ônus do CONTRATO, proceder-se-á a revisão do orçamento para a sua suplementação 
e/ou remanejamento de créditos programados de sorte a que todos os custos do projeto sejam 
cobertos pela receita que lhe é vinculada. 

7.6 - A CONTRATADA poderá solicitar revisão de valores, desde que comprove a existência e as 
conseqüências de fato imprevisível ou previsível, mas de conseqüências incalculáveis e que venham 
a comprometer o equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato. 

7.7 - Havendo saldo positivo, os recursos disponíveis serão devolvidos à CONTRATANTE por meio de 
Guia de Recolhimento único (GRU). 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos Recursos da União, Fonte 
OXXX, Elemento de Despesa XXXXXX, Empenho n°. 20XXNEXXXXXX, emitido em XX/XX/ 20XX. 
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CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO 

O Presente contrato está vinculado ao Ato de Dispensa de Licitação n°. XXX/20XX nos termos do 
Inciso XI, do art. 55 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS HUMANOS 

A participação de professores e outros profissionais da CONTRATANTE no Projeto, cujo currículo 
seja perfeitamente adequado aos objetivos deste, dar-se-á sem prejuízo da jornada ordinária a que 
estão obrigados em razão de suas funções, obedecidos aos critérios e limites de jornada a serem 
fixados pelas instâncias competentes da CONTRATANTE, bem como às normas previstas do Decreto 
n°. 7.423/2010. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REORÇAMENTAÇÃO 

O Coordenador do Projeto poderá propor a reorçamentação da Planilha de Receitas e Despesas que 
deverá ser aprovada previamente pelo Conselho Departamento!. 

11.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões, ao valor ou objeto deste 
contrato, que se fizerem necessários de acordo com os limites e condições estabelecidos no art. 65 
da Lei n°. 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS PENALIDADES 

Cabe à CONTRATANTE, aplicar à CONTRATADA as penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei n°. 
8.666/93, pelo atraso injustificado na execução, inexecução parcial ou total do objeto ou ainda erro 
de execução do objeto deste Contrato, bem como pelo descumprimento de suas obrigações junto à 
CONTRATANTE conforme ajustado neste instrumento. 

12.1 - A rescisão do Contrato poderá se dar nos casos previstos nos art. 77,78 e 79 da Lei n°. 
8.666/93. Em especial, no caso de rescisão pelo que prevê esse art. 77, ficam resguardados os 
direitos da CONTRATANTE conforme esta mesma lei determina. 

12.2 - No caso de abandono, suspensão ou descumprimento de quaisquer cláusulas deste CONTRATO 
por parte da CONTRATADA, sem ocorrência de motivo de força maior ou fato devidamente 
justificado e aceito pela CONTRATANTE, fica estabelecido o pagamento de multa no valor 
equivalente a 5% (cinco por cento) do total orçado para a execução do Projeto independente de 
interpretação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

Aplica-se a este Instrumento o disposto na Lei n°. 8.666/93, na Lei n°. 8.958/94 e no Decreto n°. 
7.423/2010 e, em especial, aos casos nele omissos, os preceitos do Direito Público, os Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e das Disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará, sem ônus para a CONTRATADA, a publicação do extrato do 
presente contrato no Diário Oficial da União, conforme preceitua o art. 61, Parágrafo Único, da Lei 

n°. 8.666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

É competente o Foro da Justiça Federal, Seção do Espirito Santo, cidade de Vitória, para dirimir as 
questões decorrentes do presente Contrato ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E POR ESTAREM ASSIM JUSTOS E ACORDADOS, AS PARTES DECLARAM TER LIDO E CONFERIDO O 
PRESENTE INSTRUMENTO, QUE FIRMAM EM 03 (TRÊS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, PARA OS MESMOS 
EFEITOS, E NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS ABAIXO. 

Vitória, ES, 	de 	 de 2013. 

REINALDO CENTODUCATTE 	 JOÃO LUIZ VASSALO REIS 
Reitor da UFES 	 Superintendente da FEST 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Reconheço a responsabilidade de Coordenador do presente instrumento, conforme consta na 
Cláusula Quinta deste termo: 

MARCELO ROSA PEREIRA 

Reconheço a responsabilidade de Ordenador de despesas do presente instrumento, conforme consta 
na Cláusula Quinta deste termo: 

NOME DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Reconheço a responsabilidade de Fiscal do presente instrumento, conforme consta na Cláusula 
Quinta deste termo: 

JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA 
SIAPE n° 0296002 

CPF/MF: 358.683.096-34 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Campus Universitário - Goiabeiras - Vitória - ES 	 6 
CEP 29075-910 - e-mail: dcc creitoria.ufes.br  - Tel:(27) 4009-2768 / 2769 / 2795 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

FLS. N 

PROC. 	  

41, 	Qc)/Z- ãe:7-7\-~ 	 -17/249 	 t 	C/9-:.  • 

E-ti (sie:4 1 2,-e3 

Fe,eirrreetoirta Pinto  

OCC-PROAD-xif CS  

MOD. UFES - 50-G 



21/1/2014 	 Grnai I - Contratação cancelada 

ASSESSORIA DE 
PROGRAMAS 

ESPECIAIS I UFES 

FL. 

CM 
Contratação cancelada 

Sandro Azevedo <alpohim.alpohim@gmail.com> 	 15 de agosto de 2013 13:33 
Para: Marcelo Rosa <marcelorosanp@gnnail.com>, Marcelo Rosa <marcelorosanp@hotmail.com> 

Boa tarde Marcelo, comunico que a contratação da Ufes por parte da PMI foi encerrada. A municipalidade fez 
a opção por contratar através de licitação. 

Desde já agradeço toda atenção dos técnicos da UFES. 

Att. 

Sandro de Azevedo Alpohim 
Subsecretário de Administração e Gestão de Pessoal 

htt ps ://mai I .9 oog le.corrVmail/u/0/?Lr=2&ik=5908b4ddaa&Àevpt&as from= al 	m.alpohim%40g mai I .com%2C &as_to= mareei or os anp%40g n-eil.corr.%2C ... 	1/1 



21/12014 Gmail - Documentação para o contrato 

—„, 

ASSESSORIA DE 

PROGRAMAS  
ESPECIAIS I UFES 

...) 

Fl_2--- 

Roonca 

 

Documentação para o contrato 

Sergio Cunha Moraes <sergiocm11©gmail.com> 	 7 de novembro de 2013 14:46 
Para: Marcelo Rosa <marcelorosanp©gmail.com> 

Caro Marcelo 

Segue no anexo, solicitação de reabertura do Projeto UFES/PMI 
Assinei em nome do prefeito pois ele teve que viajar para Vitória, com previsão de retorno apenas na 
Segunda-Feira. Caso se faça necessário a assinatura dele em documento semelhante, mando para ti, na 
segunda-feira, ok. 

Sérgio Cunha Moraes 
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Gestão 
Prefeitura de ltapemirim 

Em 7 de novembro de 2013 11:18, Sergio Cunha Moraes <sergiocm11e.,Dgmail.corn> escreveu: 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

moi Scanned-image_07-11-2013-133448.pdf 
446K 
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MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM — ES 

ASSESSORIA DE 
PROGRAMAS 

ESPECIAIS 1 UFES 

ltapemirim — ES, 07 de novembro de 2013. 

OF/SEMAPLAG/N°. 090/2013. 

ASSUNTO: Reabertura de Projeto Básico n° 003/2013 e Protocolo PMI n° 
8.524/2013, de 03 de maio de 2013. 

Prezado Senhores 

O município de Itapemirim, na pessoa do Sr. Prefeito o Dr. Luciano de Paiva 
Alves, vem pelo presente comunicar o seu interesse e solicitar a reabertura do 
Projeto de Extensão entre a Universidade Federal do Espírito Santo e a Prefeitura 
Municipal de ltapemirim. 
No escopo do Projeto temos as seguintes especificações previstas: 

A Realização de um seminário de alinhamento da gestão municipal com 
todos os gestores municipais do primeiro nível hierárquico da prefeitura; 
Proceder o diagnóstico situacional, por amostragem, das unidades 
administrativas municipais com vista a elaboração de políticas da área de 
gestão pública e sociais; 
Identificar a legislação vigente que trata da gestão municipal verificando a 
necessidade de adequações à legislação federal, estadual, elaborando a 
revisão da Lei orgânica do Município e da Legislação de pessoal; 
Analisar a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Itapemirim, 
propondo uma nova estrutura tendo como foco o processo de 
modernização do modelo de gestão pública a ser adotado no município; 
Coordenar a discussão e revisão dos Planos de Cargos e Salários dos 
Servidores Municipais, propondo a criação de planos de carreiras que 
melhor atendam a modernização da gestão e seja um instrumento de 
motivação para os servidores e promoverem a elaboração do novo Estatuto 
do Servidor; 
Elaborar as diretrizes do Plano de Desenvolvimento Institucional e dos 
servidores contemplando os programas de avaliação, capacitação, e de 
dimensionamento da força de trabalho. 

Fica fora do escopo da proposta original (não será executado) o seguinte trabalho-
Realizar pesquisa de avaliação dos serviços prestados pela PMI, por 
amostragem, junto à população do município, com vista à elaboração de políticas 
na área de gestão pública e sociais. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
Av Cristiano Dias Lopes Filho s/n • Centro - Tel í28) 3529-6498 

CNPJ 27 174 168/0001-70 - Itapem.rim - Espirito Santo - CEP 29 330-000 
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MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM - ES 

Nos estudos que envolvam projeções de impactos financeiros de implementação 

de projetos envolvendo pessoal que seja incluso não só o pessoal ativo assim 
como os inativos. 
Assim a essência do projeto original fica mantida com apenas o adendo aqui 
solicitado e a supressã 'qe um n item aqui informado. 

cioamente, 

Sér . 'o Cu ha Moraes 
Secutário Municipal de Administf aça° 

Planejamento e Geatáo 

sérdeMSÂYM6-62es 
Secretário de Administr ção, 
Planejamento e Gestão 

A 

Universidade Federal do Espirito Santo 

Ao Sr. Marcelo Rosa Pereira 

Coordenador do Programa de Modernização de Gestão Pública 
Campus de Goiabeira 

Av. Fernando Ferrari, s/l] 
Goiabeira - Vitória - ES 
CEP: 29060-900 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
Av Cristiana Dias Lopes Filho sin - Centro - Tel (28) 3529-6498 
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PROJETO DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DA CIDADE DE 
ITAPEMIRIM — ESPÍRITO SANTO 

1 — Objeto 

Prestação de serviço, por meio de um projeto de extensão universitária, de 

assessoria no diagnóstico organizacional e elaboração do plano de ação para a 

modernização da estrutura organizacional, do modelo de gestão pública e de 

pessoal da Prefeitura Municipal de Itapemirim. 

2 — Período 

24 meses 

3 — Local de Atuação 

Itapemirim e Vitória— ES 

4 — Público Alvo 

Servidores da Prefeitura Municipal de Itapemirim 
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5 — Forma Jurídica 

Os serviços serão prestados por meio de um projeto de extensão universitária que 

contará com uma equipe de servidores e alunos da UFES e será regido por um 

contrato de prestação de serviços. 

6 — Objetivos da Atividade 

6.1 — Geral 

Promover a estruturação e a modernização do processo de gestão na Prefeitura 

Municipal de ltapemirim, com vista à melhoria da efetividade dos serviços prestados, 

dos índices sociais e da satisfação dos servidores e dos usuários de seus serviços. 

6.2 — Específicos 

Realizar um seminário de alinhamento da gestão municipal com todos os 

gestores do primeiro nível hierárquico da prefeitura; 

Proceder o diagnóstico situacional, por amostragem, das unidades 

administrativas municipais com vista à elaboração de políticas na área de gestão 

pública e sociais; 

Identificar a legislação vigente que trata da gestão municipal verificando a 

necessidade de adequações à legislação federal, estadual, em especial 

propondo a revisão da Lei Orgânica do Município no que trata da gestão de 

pessoal e da legislação de pessoal; 

Analisar a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de ltapemirim tendo 

por foco o processo de modernização do modelo de gestão pública a ser 

adotado no município: 
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Coordenar a discussão e revisão dos planos de cargos e salários dos servidores 

municipais, propondo a criação de planos de carreira que melhor atendam a 

modernização da gestão e seja um instrumento de motivação para os 

servidores; e, 

Elaborar as diretrizes do plano de desenvolvimento institucional e dos servidores 

contemplando os programas de avaliação, capacitação e de dimensionamento 

da força de trabalho. 

7 — Metas 

O presente projeto será analisado pelas equipes da UFES e da PMI de modo a 

definir o período de implantação de cada um dos serviços que darão consequência 

aos objetivos pactuados. As metas estão assim definidas: 

Seminário de alinhamento de gestão — previsão de realização, 30 dias após 

assinatura do contrato; 

Relatório do seminário de alinhamento da gestão municipal, com o detalhamento 

do plano de execução do programa de extensão a ser firmado com a UFES — 

previsão de entrega, 45 dias após assinatura do contrato; 

Inicio dos demais trabalhos — até 60 dias após a assinatura do contrato 

Relatório do diagnóstico situacional da PM! — previsão de entrega, 180 dias 

após assinatura do contrato. 

Nota técnica da revisão dos planos de cargos e salários com a proposta de 

criação de planos de carreira — previsão de entrega 270 dias após a 

assinatura do contrato. 

Nota Técnica da revisão e de proposta de atualização da Lei Orgânica Municipal 

no que trata da gestão de pessoal - previsão de entrega 360 dias após a 

assinatura do contrato. 
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Nota Técnica da analise da estrutura administrativa da PMI, contendo a proposta 

de nova estrutura organizacional — previsão de entrega 360 dias após a 

assinatura do contrato. 

Nota técnica da revisão da legislação de pessoal, contendo a proposta de 

alterações no estatuto demais normas municipais — previsão de entrega 360 

dias após a assinatura do contrato. 

Plano de Desenvolvimento Institucional e dos Servidores — previsão de entrega 

540 dias após a assinatura do contrato. 

Relatório executivo final — previsão de entrega 690 dias após a assinatura do 

contrato. 

A realização dos objetivos acima, o cumprimento de metas e do cronograma deverá 

ser executado em conjunto entre as equipes da UFES e da PMI. 

8 — Metodologia 

Todo desenvolvimento do objeto desta contratação será realizado nas cidades de 

ltapennirim e Vitória, sendo a programação de atividades definida em conjunto entre 

a UFES e a PMI. 

8.1 —Atividades Propostas 

Serão executadas de acordo com os objetivos específicos, as metas traçadas e o 

cronograma a estas vinculado. Sua execução será realizada pela equipe da UFES 

com a participação da equipe da PM!. 

Todas as atividades constarão de cronograma detalhado a ser elaborado após o 

seminário de alinhamento da gestão, tendo em vista a necessidade de atendimento 
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às especificidades das duas equipes, em especial a da PMI, a ser elaborado no 

referido seminário. Cabe ressaltar que os prazos máximos de entrega dos resultados 

não deverão extrapolar o estabelecido no item 7 desta proposta. 

8.2 — Equipe de Trabalho 

8.2.1 — Equipe UFES: 

Marcelo Rosa Pereira — Especialista em Gestão Pública e Contábil, Bacharel 

em Administração; Assessor de Programas Especiais da UFES; Coordenador 

do Programa de Extensão de Modernização da Gestão Pública da UFES, 

dentro deste coordenou os projetos de extensão entre a UFES e a Prefeitura 

Municipal de Anchieta, para a modernização daquela prefeitura; compondo 

diversos Grupos de Trabalho junto ao Ministério da Educação (MEC) e 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG); tendo 

representado a UFES na Rede de Capacitação e Aprendizagem das IFE e na 

Rede de Desenvolvedores do MPOG; cooperador técnico da UFES junto a 

Universidade Federal do PAMPA, Universidade Federal do Recôncavo da 

Bahia; docente credenciado da ESESP no período de 2008/2010; e, membro 

do Núcleo Estratégico do Plano de Desenvolvimento da UFES. 

Francisco Caniçali Primo — Especialista em Gestão Pública e Contábil, 

Bacharel em Engenharia Elétrica; Coordenador Técnico do Programa de 

Extensão de Modernização da Gestão Pública da UFES, dentro deste 

coordenou os projetos de extensão entre a UFES e a Prefeitura Municipal de 

Anchieta, para a modernização daquela prefeitura; tendo representado a 

UFES na Rede de Capacitação e Aprendizagem das IFE; cooperador técnico 

da UFES junto a Universidade Federal do PAMPA, Universidade Federal do 

Recôncavo da Bahia; instrutor credenciado do Núcleo de Treinamento dos 
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Servidores da UFES (NTS) no período de 2005/2012; e, membro do Núcleo 

Operacional do Plano de Desenvolvimento da UFES. 

Paola Pinheiro Bernardi Primo — Especialista em Gestão Pública e Contábil 

e em Comunicação Organizacional, Bacharel em Comunicação; Consultora 

do Programa de Extensão de Modernização da Gestão Pública da UFES, 

dentro deste atuou nos projetos de extensão entre a UFES e a Prefeitura 

Municipal de Anchieta, para a modernização daquela prefeitura; atua como 

assessora de comunicação institucional da Pró-reitora de Extensão da UFES. 

Ricardo Wagner Viana Pereira— Especialista em Direito Público e 

Processual Público; Advogado; Diretor Legislativo da Assembleia Legislativa 

do Estado do Espírito Santo; Docente credenciado do Núcleo de Treinamento 

de Servidores da UFES 2006-2013; Docente credenciado do Estado do 

Espírito Santo - CFA - Curso de Formação e Aperfeiçoamento da Polícia 

Militar do Estado do Espírito Santo; Membro permanente do Programa de 

Extensão de Modernização da Gestão Pública da UFES, dentro deste atuou 

nos projetos de extensão entre a UFES e a Prefeitura Municipal de Anchieta, 

para a modernização daquela prefeitura. 

Ernesta Almonfrey — Especialista em Planejamento Educacional; Graduada 

em Letras-Português; servidora do Quadro Efetivo da Assembleia Legislativa 

do Estado do Espírito Santo; Coordenadora das atividades de revisão de 

proposições legislativas; Membro do Programa de Extensão de Modernização 

da Gestão Pública da UFES, dentro deste atuou nos projetos de extensão 

entre a UFES e a Prefeitura Municipal de Anchieta, para a modernização 

daquela prefeitura. 

Aldous Pereira Albuquerque — Mestre em Economia, com concentração em 

economia de empresas, Graduado em Economia, economista do quadro 

permanente da UFES, Prof. Substituto do Departamento de 

Economia/CCJE/UFES, atuando na área de Teoria Econômica, Finanças 
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Públicas, Métodos Quantitativos e Planejamento Estratégico Administração 

Pública, Membro permanente do Programa de Extensão de Modernização da 

Gestão Pública da UFES, com atuação junto a prefeitura de ltapemirim no 

Espírito Santo. Neste Projeto atuará como Coordenador Geral. 

8.2.2 — Equipe de Estagiários UFES 

Rodrigo Caldeira — aluno do curso de Engenharia da Computação 

Jader Nascimento - aluno do curso de Engenharia da Computação 

Júlio Gonçalves Grosso — aluno do curso de Direito 

José Tarcísio Malacarne — aluno do curso de Engenharia da Produção 

1 — estagiário de Letras Português 

1 — estagiário de Estítica 

2 — estagiário de Administração 

8.2.3 — Equipe da PMI 

Deverá ser designada pelo prefeito municipal a equipe técnica que atuará em 

conjunto com a UFES na discussão técnica dos objetivos acima descritos, na 

construção dos documentos e resultados e para o fornecimento das informações 

necessárias. 

8.2.4 — Coordenação do Projeto 

Para a coordenação do projeto por parte da UFES será designado o servidor 

Marcelo Rosa Pereira, como coordenador geral. A PMI deverá destacar Um 

coordenador local. 
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8.3 — Avaliação e Acompanhamento 

Para o acompanhamento das atividades e possíveis realinhamentos metodológicos, 

serão realizadas reuniões mensais de avaliação com o prefeito. Destas reuniões 

serão produzidas atas que integrarão os relatórios de serviços e demais 

documentos, produtos do projeto de extensão. 

8.4 — Resultados Esperados 

O resultado esperado diz respeito ao cumprimento das metas. Atrelado a este que 

se institua na PMI uma nova cultura organizacional, baseada no modelo de gestão 

gerencial, com a participação do cidadão usuário no planejamento das metas 

institucionais e na sua avaliação. 

9 — Dos compromissos da PMI 

Disponibilizar os recursos conforme descrito abaixo: 

De Tecnologia da Informação - acesso ao banco de dados com as informações 

referentes às unidades administrativas e servidores envolvidos. 

De Pessoal — disponibilização de um coordenador local, e um servidor para 

secretariar todas as reuniões conjuntas elaborando atas das mesmas. 

Comunicação — acesso a telefone, fax, internet, e elaboração de folders, 

panfletos para divulgação junto aos servidores e unidades administrativas e de 

ensino dos trabalhos que serão executados. 

Transporte — Carro, para transporte de materiais e equipes de trabalho às 

unidades administrativas e de sua equipe à Vitória, sempre que necessário para 

tratar de assuntos do projeto de extensão. 
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lnfraestrutura — sala para atividades da equipe de trabalho da UFES, e sala ou 

auditório para realização de reuniões, seminários ou ações de capacitação que 

sejam objetos do projeto de extensão. 

10 — Da forma de pagamento 

Os pagamentos deverão ser executados em intervalos mínimos de noventa dias de 

acordo com apresentação de relatórios de execução dos serviços prestados, 

juntamente com a Guia de Recolhimento da União. 

Segue em anexo planilhas de custos com o projeto de extensão, ANEXO 1. 

11 — Da validade da proposta. 

Esta proposta tem validade máxima de 90 (noventa) dias, desobrigando a UFES de 

/1111, 	quaisquer obrigações junto à PM!, após o vencimento da mesma. 

Vitória, 07 de dezembro de 2013. 

Marcelo Rosa ereira 
Coordenador do Programa de Extensão Modernização da Gestão Pública 
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ANEXO I 
PLANILHA DE CUSTOS 

Tabela de Serviços 

Serviço Valor 

Seminário de alinhamento da gestão municipal R$ 21.357,22 

Diagnóstico situacional da PMI R$ 106.786,09 

Revisão Legislação Municipal R$ 170.857,74 

Revisão da estrutura administrativa da PMI R$ 85.428,87 

Aliterações do estatuto e a criação de planos de 
carreira 

R$ 256.286,61 

Plano de Desenvolvimento Institucional e dos 
Servidores 

R$ 192.214,96 

Total R$ 832.931,49 
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PROJETO REVISÃO PLANOS DE CARREIRA- PM ANCHIETA - NTS 
Planilha de Receitas e Despesas 

RECEITAS PREVISTO 

1, 	Inscrições ( 	alunos x 	) 

2. 	Mensalidade (x alunos x xx meses x R$ XXX,XX) 
3. 	Lanches (numero de alunos X meses X valor por aluno) 
4. 	Outras Receitas 	 95 832.93 	,47 

TOTAL DA RECEITA 	 11 832.93147 

DESPESAS PREVISTO 

5. 	PESSOA FÍSICA (SEM VINCULO) 

5.1. 	Bolsa de pesquisa 
5.2. Atividades Didáticas 

5.6. Auxiliar Administrativo - 

5.7. Palestrantes 4.800,00 

5.9 	Diária - 

SUB - TOTAL 556.260,00 

6. 	PESSOA FÍSICA (COM VINCULO) 
6.1.Pessoal Celetista (O meses x 	.X,00mensal) 

6.2. Encargos Sociais (35,506% sobre 6.1) 
6,3. Fundo de Rescisão (40,40% sobre 6.1) 
6.4. Vale Transporte 
6.5. Vale Alimentação 
6.6. 	Diárias 

SUB-TOTAL - 

7 	PESSOA JURÍDICA 

7.2. Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

7,3. Obras e Instalações 

7.4. Lanches dos discentes 

7.6. Hospedagem 5.000,00 
1.800,00 7.7. Pa 	ens 

7.9 Divulgação e Publicidade 
7.10. Outros Se 	' .s de Terceiros Pessoa Jurídica 

7.12. Custo Operacional da Fundação de apoio 36.232,52 

7.13. Ressarcimento UFES (3%) 24.987,94 

7.15 Despesas Bancarias (0,30%) 0,00 

7.16 INSS 5/vinculo (20% sobre a soma das rubricas 5 2 a 5 9) t03.200,00 

SUB • TOTAL 	 1 	 194.378,32 

8. 	OUTRAS DESPESAS 

8.1 	Desenvolvimento do Ensino da Pesquisa e da Extensão (10%) 	(AS 11 	IV) 83 293.15 

8.2 	Reserva Técnica de Contigência (5 a 10%) - (Art 11,V) 

SUB TOTAL 83.293,15 

RESUMO DAS DESPESAS 

5 	PESSOA FÍSICA (SEM VINCULO) 556.260,00 

6 	PESSOA FÍSICA (COM VINCULO) 
7. 	PESSOA JURÍDICA 193.378,32 

8 	OUTRAS DESPESAS 83 293 	5 

TOTAL DA DESPESA 832 93 ,47 

RESUMO GERAL PREVISTO 

TOTAL DA RECEITA 832 931 47 

TOTAL DA DESPESA 832.93147 

DESPESAS ADMINISTRADAS DIRETAMENTE PELA UFES 

7.2. Material Permanente 
7.3. Obras e Instalações 
8.1. Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão (10%). (Ari.11, iv) 83,293,15 

7.13. Ressarcimento UFES (3%) - (Art. 11, III) 24.987,94 

TOTAL DOS VALORES ADMINISTRADOS DIRETAMENTE PELA UFES 108.281.09  

RESUMO GERAL 
VALOR A SER ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO DE APOIO 724' 950,38 

TOTAL DOS VALORES ADMINISTRADOS DIRETAMENTE PELA UFES 108.281,09 
832.931,47 

4 
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PROJETO BÁSICO 

PROJETO "O PROCESSO DE MODERNIZAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM — ESPÍRITO SANTO" 

1 - DENOMINAÇÃO DO PROJETO 

Prestação de serviço, por meio de um projeto de extensão universitária, de 

assessoria no diagnóstico organizacional e elaboração do plano de ação para a 

modernização da gestão da Prefeitura Municipal de ltapemirim (PMI). 

2 — OBJETIVO(S) DO PROJETO 

2.1 Geral 

Promover a estruturação e a modernização do processo de gestão na 

Prefeitura Municipal de Itapemirim, com vista à melhoria da efetividade dos 

serviços prestados, dos índices sociais e da satisfação dos usuários de seus 

serviços. 

2.2 Específicos 

Realizar um seminário de alinhamento da gestão municipal com todos os 

gestores do primeiro nível hierárquico da prefeitura; 

Proceder ao diagnóstico situacional, por amostragem, das unidades 

administrativas municipais com vista à elaboração de políticas na área de 

gestão pública e sociais; 



ASSESSORIA 
PROGRAMAS 	\ 

ESPE lAiS UF.E. 

FL 
Identificar a legislação vigente que trata da gestão municipal verificand a 

necessidade de adequações à legislação federal, estadual, em especia 

propondo a revisão da Lei Orgânica do Município e da legislação de 

pessoal; 

Analisar a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de ltapemirim 

tendo por foco o processo de modernização do modelo de gestão pública a 

ser adotado no município; 

Coordenar a discussão e revisão dos planos de cargos e salários dos 

servidores municipais, propondo a criação de planos de carreira que 

melhor atendam a modernização da gestão e seja um instrumento de 

motivação para os servidores; e, 

Elaborar as diretrizes do plano de desenvolvimento institucional e dos 

servidores contemplando os programas de avaliação, capacitação e de 

dimensionamento da força de trabalho. 

3 — CARACTERIZAÇÃO DA PRÓ-REITORIA E JUSTIFICATIVA DO 

PROJETO 

Justifica-se este projeto devido ao convite enviado pelo Sr Sandro Alpohim, 

Subsecretário de Administração e Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal 

de ltapemirim (PMI), ao Programa de Modernização da Gestão Pública, da Pró-

reitoria de Extensão da Universidade Federal do Espírito Santo, tendo em vista 

os serviços prestados em projetos de extensão da mesma área, coordenados 

pelos servidores Marcelo Rosa Pereira e Francisco Caniçali Primo, 

especialistas em gestão pública e contábil. Tal convite deveu-se a bem 

sucedida experiência destes servidores nas áreas de abrangência do programa 

e ao fato de já terem coordenado e atuado em projetos de extensão, realizados 

junto a outros órgãos públicos. 

O escopo do projeto e sua abrangência foram definidos em conjunto com a PM! 

após envio de termo de referência e convite a apresentação de proposta de 

trabalho, bem como de reunião realizada no mês de fevereiro de 2013, com a 
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qual participaram o Prefeito Municipal e a equipe UFES, integrada peles 

servidores Marcelo Rosa Pereira e Francisco Caniçali Primo. 

A revisão da estrutura organizacional e das carreiras que regem os servidores 

do quadro daquela Prefeitura, tem por objetivo promover a modernização do 

processo de gestão municipal, de forma a colaborar com o aumento da 

efetividade das ações e políticas públicas na cidade de Itapemirim. 

Todo o trabalho se dará a partir das definições sobre o marco teórico a ser 

utilizado, tendo como elementos de diagnóstico o Seminário de Alinhamento da 

Gestão Municipal, à luz do planejamento da prefeitura, e da pesquisa sobre o 

clima e a cultura organizacional. 

Para a UFES este projeto justifica-se por sua importância no processo de 

integração da universidade com os municípios do estado, colaborando com seu 

desenvolvimento por meio dos servidores que nele atuarão, e por proporcionar 

um vasto campo de experiência para os alunos que dele participarão por meio 

da extensão universitária. A transferência de conhecimento da UFES para a 

PMI acontecerá principalmente por intermédio do corpo técnico da universidade 

que estará envolvido no projeto, tanto na coordenação, quanto como no corpo 

técnico do projeto. 

A PROEX manifestou o interesse institucional, quando da aprovação do 

programa de modernização da gestão pública, por meio da câmara de 

extensão e, por seu registro no SIEX sob o número 500160. 

4— EQUIPE DE TÉCNICA DO PROJETO 

Este projeto envolverá servidores da universidade, em sua coordenação e 

como técnicos, conforme descrito abaixo. Ainda, comporá a equipe técnica do 

projeto um servidor da Prefeitura Municipal de Vitória. 
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Marcelo Rosa Pereira — Especialista em Gestão Pública e Contá 

Bacharel em Administração; Assessor de Programas Especiais da 

UFES; Coordenador do Programa de Extensão de Modernização da 

Gestão Pública da UFES, dentro deste coordenou o projeto de extensão 

entre a UFES e a Prefeitura Municipal de Anchieta, para a modernização 

daquela prefeitura; compondo diversos Grupos de Trabalho junto ao 

Ministério da Educação (MEC) e Ministério do Planejamento, Orçamento 

Gestão (MPOG); tendo representado a UFES na Rede de Capacitação 

Aprendizagem das IFE e na Rede de Desenvolvedores do MPOG; 

cooperador técnico da UFES junto a Universidade Federal do PAMPA, 

Universidade Federal do Recôncavo da Bahia; docente credenciado da 

ESESP no período de 2008/2010; e, membro do Núcleo Estratégico do 

Plano de Desenvolvimento da UFES. 

Francisco Primo — servidor técnico-administrativo em educação da 

UFES, ocupante do cargo de engenheiro eletricista, sendo por formação 

especialista em gestão pública e contábil; engenheiro eletricista e 

técnico em processamento de dados. Matrícula SIAPE 2733719, que 

atuará na área de análise e estruturação da matriz salarial, para 

elaboração dos cálculos de impacto financeiro das carreiras e na 

elaboração das planilhas on-line do programa de avaliação de 

desempenho. 

Paola Pinheiro Bernardi — servidora técnico-administrativa em 

educação da UFES, ocupante do cargo de assistente em administração, 

sendo por formação especialista em gestão pública e contábil; políticas 

de comunicação organizacional; publicitária. Matrícula SIAPE 1654141, 

que atuará na área de estruturação e hierarquização das especialidade 

na elaboração de material didático e de divulgação das carreiras e do 

programa de avaliação de desempenho. 



Cândida Caniçali Primo - Professora do Curso de Gradu 

Mestrado Profissional em Enfermagem da Universidade Federa 

Espírito Santo. Doutoranda em Enfermagem pela UFRJ-UFES. 

Coordenadora pedagógica do Curso de Especialização Gestão em 

Saúde, modalidade à distância, Núcleo EAD - UFES - UAB. 

Coordenadora do Programa de Extensão - UFES - Cuidado integral a 

mulher e a criança. 

Eliane de Fátima Almeida Lima - Professora do Curso de Graduação e 

Mestrado Profissional em Enfermagem da Universidade Federal do 

Espírito Santo. Doutoranda em Enfermagem pela UFRJ-UFES. Docente 

do Curso de Especialização Gestão em Saúde, modalidade à distância, 

Núcleo EAD - UFES - UAB. Atuou 16 anos na Gerencia Administrativa e 

Assistencial da Maternidade Santa eirsula e por 20 anos atuou como 

enfermeira no Município de Serra. 

Ricardo Wagner Viana Pereira — servidor da Prefeitura Municipal de 

Vitória, cedido à Assembleia Legislativa do Espírito Santo, onde ocupa o 

cargo de Diretor de Redação, sendo por formação especialista em 

Direito Público e Processual Público, advogado e licenciado em 

Letras/Português. Ainda, é instrutor credenciado no Núcleo de 

Treinamento dos Servidores da UFES e atuará na área jurídica, de 

legislação e de revisão de técnica legislativa de toda norma legal 

produzida dentro do escopo deste contrato. 

Ernesta Almonfrey — Especialista em Planejamento Educacional; 

Graduada em Letras-Português; servidora do Quadro Efetivo da 

Assembleia Legislativa do Estado de Espírito Santo; Coordenadora das 

atividades de revisão de proposições legislativas, dentro deste atuou no 

projeto de extensão entre a UFES e a Prefeitura Municipal de Anchieta, 

para a modernização daquela prefeitura. 

Aldous Pereira Albuquerque — Mestre em Economia, Graduado em 

Economia, economista do quadro permanente da UFES, Prof. Substituto 
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Econômica, 	Finanças, Métodos Quantitativos e Planejame 
	R a cu  u 

Estratégico Administração Pública. 

Vinicius Brandão Rezende — Pós-graduado em Direito Tributário, 

Bacharel em Direito, servidor da UFES na área de Gestão de Pessoas, 

com atuação na área de análise e aplicação da legislação para 

concessão de benefícios e aposentadorias, e membro permanente da 

comissão de processo disciplinar e administrativo. 

Eduarda De Biase Ferrari Gomes — Mestre em Administração, 

Bacharel em Administração; Professora do Curso de Administração 

IFES — Campus Vila Velha; atuou como coordenadora adjunta do curso 

de administração da faculdade São Geraldo; foi professora substituta do 

departamento de administração da UFES. 

Quanto aos alunos, serão selecionados de cursos diversos segundo a 

necessidade técnica do projeto, seguindo a legislação vigente e as normas 

internas só poderão ser selecionados e contratados após a assinatura do 

contrato entre a UFES e a Fundação Espírito-Santense de Tecnologia (FEST). 

Ao todo deverão ser contratados quatro estagiários por todo o período de 

vigência do contrato entre a UFES e a FEST e três estagiários por 6 (meses) 

meses cada, para serviços específicos e sazonais. 

5— PRAZO DE DURAÇÃO DO PRESENTE PROJETO 

O prazo previsto para a realização deste projeto é de 24 (vinte e quatro) meses 

a contar da assinatura do contrato entre a UFES e a PMI. Será contratada uma 

fundação para apoiar a execução e gestão do referido projeto, conforme 

previsto no art. 1°, §2° do Decreto 5.205/2004. 



Como a vigência deste contrato dar-se-á de em 24 (vinte e quatro) a contar 

ASSESSOR DE 
PROGRAMAS 

ESPECIAIS 1 UFES 

eFL 

sua assinatura, a proposta inicial pretendida pela PMI é de que a assinatura do 

contrato possa acontecer, ainda, no mês de janeiro de 2014. Prazo este 

exequível para o escopo do projeto, bem como ao atendimento da legislação 

vigente. 

6 - ENQUADRAMENTOS LEGAIS DO PROJETO 

O presente projeto está amparado e rege-se pela Lei 8.958/94, Decreto n° 

5.205/04 e Lei 8.666/93 e, para efeito de tipificação e enquadramento no 

âmbito do artigo 1° da Lei 8.958/94, classifica-se como Projeto de Extensão, 

encontrando-se devidamente registrado no SIEX sob o número 400607 

Registro efetuado pela PROEX. 

7 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE APOIO 

Será contratada a FEST para gestão dos recursos financeiros e apoio à 

realização do Projeto, consoante permissão do Registro e Credenciamento 

Junto aos Ministérios da Educação e Cultura-MEC e da Ciência e Tecnologia-

MCT, para efeitos dos que estabelece a Lei Federal n° 8.958/94, conforme 

Certificado n°215, de 30/10/2012; 

Credenciamento junto ao CNPq-Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico, com base na Lei Federal 8.010/90, sob o n° 

900.0772/2000; 

Certificado de Licença de Funcionamento junto à Policia Federal sob o n° 

0033623-8; 



 

Cadastro no Sistema Integrado de Administração Financeira do Gove 

Federal — SIAFI; 

Certidões regularizadas/atualizadas nos órgãos federais, estaduais e 

municipais. 

Seguem-se abaixo as razões da escolha da FEST: 

A FEST é uma Instituição idônea, localizada dentro do Campus da 

UFES, em Goiabeiras, sendo de fácil acesso e apresentando boa 

disponibilidade de atendimento. 

A FEST tem à disposição para consulta toda a documentação 

necessária, atualizada, para que possa realizar convênios e contratos 

com instituições públicas, isto é, todas as certidões negativas de débito 

junto aos diversos órgãos de controle e fiscalização. 

A FEST já apoia a execução e gerenciamento de vários contratos e 

convênios da UFES com outras instituições, tendo demonstrado bom 

desempenho no mesmo. 

A FEST oferta preços compatíveis com os valores de mercado, de 

instituição especializada no ramo, na Praça de Vitória (ES), para 

execução dos serviços. 

A FEST encontra-se constituída nos termos da legislação brasileira e, na 

condição de Fundação de Apoio à Universidade, direciona suas 

atividades ao patrocínio e difusão do ensino, por meio do apoio à UFES 

no desempenho de suas atividades acadêmicas e à promoção da 

cultura. 

É próprio da finalidade da FEST apoiar as diversas atividades originadas 

da Instituição Federal de Ensino Superior, dando maior flexibilidade às 

ações estabelecidas entre a UFES e a comunidade interessada em seus 

serviços, nos estritos termos previstos na Lei 8.958/94. 

A FEST realiza compras, locações, contrata serviços e obras, para 

atender as necessidades dos projetos apoiados, realizando as licitações 

pertinentes nas hipóteses previstas em lei. 



8- ATRIBUIÇÕES DA FUNDAÇÃO DE APOIO 

As atribuições principais da FEST consistirão em: 
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abrir uma conta bancária específica para execução do projeto; 

efetuar os pagamentos solicitados pelo Fiscal do Contrato conforme 

descrito no projeto; 

manter atualizadas as informações sobre a aplicação dos recursos do 

projeto; 

executar os serviços, compras e contratações estritamente de acordo 

com a Lei 8666/93, com as normas e com as especificações fornecidas 

pela Coordenação do Projeto e Ordenador de Despesa; 

pagar, quando cabível, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, apresentando 

à UFES a comprovação do efetivo recolhimento dos valores 

correspondentes à nota fiscal/fatura; 

O adquirir material de consumo e/ou permanente, equipamentos, conforme 

as especificações fornecidas pela UFES de acordo com as disposições 

contidas na Lei n° 8.666/93; 

repassar à UFES, quando cabível, todo material permanente adquirido 

para a execução do projeto, de modo que os bens adquiridos passarão a 

fazer parte do acervo da UFES através de doação, que deverá ser 

efetuada até o ano seguinte da compra, em atendimento ao Acórdão 

483/ 2005 — TCU — Plenário; 

contratar serviços de terceiros e/ou de pessoa jurídica, quando cabíveis 

e solicitados pelo coordenador do projeto, de acordo com as disposições 

contidas na Lei 8.666/93, observando o disposto no parágrafo único do 

artigo 30  do Decreto n° 5.205/2004, quando houver a utilização de 

recursos públicos; 

devolver à UFES, por meio de CRU, o saldo existente por ocasião do 

término ou da rescisão do contrato em prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, incluindo-se aí os recursos resultantes da aplicação 

financeira dos saldos em caixa; 



(ASSESSORIA DE 
PROGRAMAS 

ESPECIAIS, UFES 
FL 

responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraç 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato; 

manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na Lei n° 8666/93; 

I) apresentar, sempre que solicitado, as informações contábeis 

relacionadas ao Projeto; 

atender, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quaisquer notificações da 

UFES, relativas a irregularidades praticadas por seus empregados, bem 

como ao descumprimento de qualquer obrigação contratual; 

prestar contas parciais semestralmente. A prestação de contas final da 

execução do projeto dar-se-á dentro de 60 (sessenta) dias após o 

término da vigência do contrato e será feita ao Conselho Universitário da 

UFES. 

9 — PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO COM A FUNDAÇÃO DE 

APOIO 

O contrato a ser firmado com a Fundação de Apoio terá vigência de vinte e 

cinco meses a contar da assinatura do contrato com a UFES, prazo que 

excede em um mês ao contrato entre a UFES e a PMI, com vistas a permitir os 

trabalhos de financeiros e contábeis, bem como da elaboração da prestação de 

contas final. 

10 - COORDENAÇÃO DO PROJETO/GESTÃO DO CONTRATO 

A Coordenação do Projeto/Gestão do Contrato ficará a cargo do servidor 

Marcelo Rosa Pereira, matricula SIAPE 297722, lotado no Gabinete do Reitor, 

a quem caberá dentre outras as atribuições previstas no Art. 2°, § 2° da 

Portaria 489 do Gabinete do Reitor. 

/
/ 
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11 - CARGA HORÁRIA ATRIBUIDA À ATIVIDADE DE COORDENAÇÃO 

    

O coordenador do projeto exercerá suas atribuições com carga horária definida 

junto ao Chefe de Gabinete do Reitor, sem prejuízo de suas atribuições 

funcionais, nos termos do Art. 42, § 12  do Decreto n° 5.205/2004. 

12 - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A FUNDAÇÃO 

DE APOIO 

A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do servidor José Roberto Teixeira, 

matrícula SIAPE 0296002, lotado na Pró-reitoria de Extensão, a quem caberá 

dentre outras as atribuições previstas no Art. 2°, § 3° da Portaria 489 do 

Gabinete do Reitor. 

13- CARGA HORÁRIA ATRIBUÍDA À FISCALIZAÇÃO DO PROJETO 

O fiscal do projeto exercerá suas atribuições com carga horária definida junto 

ao Pró-reitor de Extensão, sem prejuízo de suas atribuições funcionais, nos 

termos do Art. 42, § 1° do Decreto n° 5.205/2004. 

14 - RECURSOS FINANCEIROS E PLANILHA DE RECEITAS E DESPESAS 

A Planilha de Receitas e Despesas do Projeto foi elaborada em conformidade 

as normas internas da UFES e encontra-se em anexo a este projeto básico. 

Toda receita para o custeio deste projeto será proveniente da Prefeitura 

Municipal de ltapemirim, que celebra contrato com a UFES para tal fim. 



12.000,00 Alimentação 

Hospedagem 5.000,00 

1.800,00 Passagens 
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Os recursos para implementação do projeto serão originados da 

transferência de recursos da Prefeitura Municipal de ltapemirim, 

devidamente contratados entre aquela administração municipal e a 

UFES. Estes recursos serão depositados na conta única da UFES e, 

posteriormente, repassados à fundação que será contratada para apoiar 

a execução e gerenciamento do projeto. 

Prevê a arrecadação total de R$ 832.931,47 (oitocentos e trinta e dois 

mil, novecentos e trinta e um reais e quarenta e sete centavos), 

definidos segundo os valores de hora técnica dos profissionais 

envolvidos no projeto e dos custos de pagamento das bolsas de 

extensão e demais despesas constantes na planilha em anexo. 

Poderão ser incluídas outras fontes de receita a longo da execução do projeto 

ou ampliação do valor arrecadado, por meio de aditivo contratual, com a 

necessária aprovação das instâncias da Universidade. 

14.2 — Despesas: 

a) A descrição detalhada das despesas previstas é a que segue: 

Pessoa Física: 

Coordenação Geral 24.000,00 

Assistente Administrativo 24.000,00 

Palestrantes 	 4.800,00 

Serviço de Terceiros Pessoa Física 463.200,00 

Estagiários (x estagiários x X mensal x X meses) + auxílio transporte 40.260,00 

Pessoa Jurídica: 
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Despesas com locomoção (combustível, táxi, estacionamento, entre 
10.000,0N 

outros) 

Seguro Estágio 157,86 

Custo Operacional da Fundação de Apoio 36.232,52 

Ressarcimento UFES (3%) 24.987,94 

INSS s/vinculo (20% sobre a soma das rubricas 5.2 a 5.9) 103.200,00 

b) A Planilha de Custos Operacionais da FEST encontra-se anexa ao 

presente processo, tendo caráter de estimativa inicial e preliminar uma 

vez que estes custos somente serão conhecidos e comprovados após a 

conclusão do projeto. 

14.3 — Destinação dos Saldos Remanescentes 

Havendo saldo positivo, os recursos disponíveis serão devolvidos à UFES por 

meio de recolhimento (GRU) na conta única. 

Vitória/ES, 24 de janeiro de 2014. 

Marcelo Rosa Pereira 
Coordenador do Projeto — PMI/ES 



PROJETO REVISAO PLANOS DE CARREIRA - PM ITAPEMIRIM - PROEX 
Planilha de Receitas e Despesas 

RECEITAS 	 PREVISTO 
1. 	Inscnções (x alunos x R xx,xx) - 

2 	Mensalidade (x alunos x xx meses x R$ XXX,XX) - 

3 	Lanches (numero de alunos X meses X valor por aluno) - 
4 	Outras Receitas 832.931,47 

TOTAL DA RECEITA 832.931,47 

DESPESA 	 ' j 	PREVISTO 
5. 	PESSOA F SICA (SEM VINCULO) 

5.1.Bolsa de pesquisa 
5.2. Atividades Didáticas 
5.3. Coordenação Geral 24.000,00 
5.4. Coordenação Técnica 
5.5. Assistente Administrativo 24.000,00 

Auxiliar Administrativo - 
Palestrantes 4.80000 

5.8 Serviço de Terceiros Pessoa Fisica 463.200,00 
59 	Diária 

5.10 Estagiários (x estagiários x X mensal x X meses) -i- auxilio transporte 40.260,00 

SUB - TOTAL I 	556.260,00 

6. 	PESSOA FÍSICA (COM VINCULO) 
6.1.Pessoal Celetista (X meses x R$ XXX 00mensal) 
62. Encargos Sociais (35,506% sobre 6.1) -  
6.3. Fundo de Rescisão (40,40% sobre 6.1) - 
6.4. Vale Transporte 
65. Vale Alimentação 
6.6. 	Diárias 

SUB - TOTAL 

7 	PESSOA JURÍDICA 
7.1. Material de Consumo 1 000 00 

7.2. Aquisição de Equipamentos e Material Permanente - 

7.3. Obras e Instalações 

7.4. Lanches dos discentes 
7.5. Alimentação 12.000,00 
76.Hospedagem 5 000 00 
7.7. 	Passagens 1.800,00 
7.8 	Despesas com locomoção (combustível, táxi, estacionamento, entre outros) 10.000,00 
7.9 	Divulgação e Publicidade 

7.10. Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Juridica) 
7.11. Seguro Estágio 157,86 
7.12. Custo Operacional da Fundação de Apoio 36.232,52 
7.13. Ressarcimento UFES (3%) 24.987,94 

7.14. ISSON (5% do Custo Operacional) - 

7.15 Despesas Bancárias (0,30%) 0,00 
7.16. INSS s/vinculo (20% sobre a soma das rubricas 5.2 a 5.9) 103.200,00 

SUB - TOTAL I 	194.378,32 

8. 	OUTRAS DESPESAS 
8.1 	Desenvolvimento do Ensino da Pesquisa e da Extensão (10%) - (Art.11, IV) 83.293,15 

8.2 	Reserva Técnica de Contigência (5 a 10%) - (Art. 11 V) .. 

s  U B TOTAL  83.293,15  

RESUMO DAS DESPESAS 

5 	PESSOA FÍSICA (SEM VINCULO) 556.260,00 
6 	PESSOA FÍSICA (COM VINCULO) 
7 	PESSOA JURÍDICA 193.378,32 
8. 	OUTRAS DESPESAS 83.293,15 

TOTAL DA DESPESA 1 	832.931,47 

RESUMO GERAL 	 PREVISTO 
TOTAL DA RECEITA 	 I 	832.931,47 

TOTAL DA DESPESA 	 832.931,47 

DESPESAS ADMINISTRADAS DIRETAMENTE PELA UFES 

7.2. Material Permanente 
7.3. Obras e Instalações 
8.1. Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão (10%) - (Art.11, IV) 83.293,15 
7.13. Ressarcimento UFES (3%) - (Art. 11, III) 24.987,94 

TOTAL DOS VALORES ADMINISTRADOS DIRETAMENTE PELA UFES 	 108.281,09 

RESUMO GERAL 
VALOR A SER ADMINISTRADO PELA FUNDAÇAO DE APOIO 724 650 38 
TOTAL DOS VALORES ADMINISTRADOS DIRETAMENTE PELA UFES 108.281,09 

83;934%47 
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Ao 
Departamento de Contratos e Convênios 

Em atendimento ao despacho de folhas 56 informamos que o valor de R$ 
556.260,00 encontra-se devidamente discriminado para fins de justificação 
conforme planilha em anexo que comprova os valores e os quantitativos de horas 
técnicas previstos para toda a equipe envolvida no projeto de extensão. A está 
previsão de quantitativos de horas junta-se a previsão de Auxilio Transporte 
Urbanos (Vale Transporte) a ser pago aos estagiários. 

Em 10 de janeiro de 2014 

Marcelo Rosa Pereira 
Coordenador do Projeto 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

Ao 
Departamento de Contratos e Convênios 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, que não estou contratando nem efetuarei a contratação de familiares 
para atuar no presente projeto de extensão, exceto mediante processo seletivo 
que atenda aos princípios e legislações da administração pública. 

Em 10 de janeiro de 2014 

Marcelo Rosa Pereira 
Coordenador do Projeto 
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL - UFES 

Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário de Goiabeiras — Reitoria CEP 29075-910 — Vitória — ES 
Tel.: 0XX27-3335-2211 FAX 0XX27-3335-2950 E-mail: procuradoria(ci)reitoria ufes br 

Processo n°. 23068.013464/2013-20 

PARECER N.° N)1 /2014 

Magnífico Reitor, 

Vieram os autos a esta Procuradoria para que fosse proferida 

manifestação acerca da minuta de contrato (fls. 20/26) a ser firmado com 

o Município de ltapemirim (ES), cujo objeto é a prestação de serviços 

pela UFES com vistas à elaboração de processo de modernização da 

prefeitura. 

O serviço será prestado no âmbito de projeto de extensão que se 

encontra registrado na PROEX sob o n°. 400607 (fls. 43). 

Às fls. 47 existe manifestação de interesse institucional firmada 

pelo Pró-Reitor de Extensão. 
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL - UFES 

Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário de Goiabeiras — Reitoria CEP 29075-910 — Vitória — ES 
Tel.: 0XX27-3335-2211 FAX 0XX27-3335-2950 E-mail: procuradoria(iireitoria.ufes.br  

Pois bem, como se sabe, as Universidades, em cumprimento à sua 

missão institucional prevista no art. 207, caput, da Constituição Federal, 

devem realizar atividades de extensão. 

Por sua vez, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação assim 

estabelece: 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 

VII - promover a extensão, aberta à participação da 

população, visando à difusão das conquistas e 

benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa 

científica e tecnológica geradas na instituição. 

(—). 

Ou seja, estender à comunidade os conhecimentos que possui é 

um dever legal da UFES, motivo pelo qual indubitavelmente existe 

amparo legal para a celebração do contrato com o Município de 

ltapemirim. 
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL — UFES 

Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário de Goiabeiras — Reitoria CEP 29075-910 — Vitória — ES 
Tel.: 0XX27-3335-2211 FAX 0XX27-3335-2950 E-mail: procuradoriareitoria.ufes.br  

Ante o exposto, entendo que a contratação da UFES pelo 

Município de Itapemirim está amparada na legislação de regência, 

podendo o instrumento ser firmado pelo Reitor. 

Pois bem, no presente processo também se encontra proposta de 

contratação direta da Fundação Ceciliano Abel de Almeida - FCAA para 

apoiar, inclusive com gestão financeiro, o projeto em tela (fls. 57/63). 

No que tange aos aspectos orçamentários, o projeto dessa 

contratação da FCAA foi analisado pelo DCC, que não apontou óbices 

(fls. 56). 

Na minuta de contrato está claro que os recursos oriundos do 

Município de ltapemirim ingressarão diretamente na conta única da 

Universidade em atendimento ao Acórdão 483/2005 do TCU e à 

legislação que trata da matéria (cláusula 4a, letra B — fls. 59). 

Como se sabe, é possível a contratação de uma Fundação de 

Apoio para gerenciamento de recursos financeiros de projetos de 

extensão, à luz do que dispõe o art. 1° da Lei n. 8.958/1994 e a Decisão 

n°. 655/2002 do Plenário do TCU e, em especial, o art. 1° do Decreto n°. 

7.423/2010: 



ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL - UFES 

Av. Fernando Ferrari, 514, Campas Universitário de Goiabeiras — Reitoria CEP 29075-910 —Vitória — ES 
Tel.: OXX27-3335-2211 FAX 0XX27-3335-2950 E-mail: procuradoria0;reitoria.ufes.br  

Art. 1° A caracterização das fundações a que se 

refere o art. 10  da  Lei n°  8.958, de 20 de dezembro 

de 1994, como fundação de apoio a Instituições 

Federais de Ensino Superior - IFES e demais 

Instituições Científicas e Tecnológicas - ICTs, é 

condicionada ao prévio registro e credenciamento, 

por ato conjunto dos Ministérios da Educação e da 

Ciência e Tecnologia, nos termos do inciso III do art. 

29- da referida Lei e da regulamentação estabelecida 

por este Decreto. 

Parágrafo único. A 	fundação 	registrada 	e 

credenciada como fundação de apoio visa dar 

suporte a projetos de pesquisa, ensino e extensão  e 

de desenvolvimento institucional, científico e 

tecnológico de interesse das instituições apoiadas e, 

primordialmente, ao desenvolvimento da inovação e 

da pesquisa científica e tecnológica, criando 

condições mais propícias a que as instituições 

apoiadas estabeleçam relações com o ambiente 

externo. 
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PROCURADORIA GERAL FEDERAL 
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A contratação pode ser direta, isto é, com dispensa de licitação, 

com amparo no art. 24, inciso XIII, da Lei n°. 8.666/93: 

XIII - na contratação de 	instituição 	brasileira 

incumbida regimental ou estatutariamente da 

pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 

institucional, ou de instituição dedicada à 

recuperação social do preso, desde que a 

contratada detenha inquestionável reputação ético-

profissional e não tenha fins lucrativos; (Redação 

dada pela Lei n° 8.883, de 1994)  

O pessoal contratado deve exercer atividades exclusivamente para 

execução do Projeto, vedada a sua utilização em serviços ordinários da 

Universidade. 

A minuta se encontra adequada às normas que regulam a matéria. 

Ante o exposto, entendo que a contratação está amparada na 

legislação de regência, podendo o instrumento ser firmado pelo Reitor, 

se for de interesse da Universidade firmar tal negócio jurídico, cabendo 

ao Conselho Universitário a avaliação da planilha orçamentária, em 

especial no que tange ao valor a ser pago a título de bolsa de extensão. 



Vitória, 23 de janeiro de 2014. 

í-rancisco Vieira Lima Neto 
PrOCUradOrla Geral da UFES 

Procurado( cnete 
‘Aatricula SIAPE 02e8168 OABIES 4•Ç 

Vitória, c'L  

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL — UFES 

Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário de Goiabeiras — Reitoria CEP 29075-910 — Vitória — ES 
Tel.: 0XX27-3335-2211 FAX 0XX27-3335-2950 E-mail: procuradoria(e)reitoria ufes br 

Em resumo, entendo que não existe óbice legal para que a 

Universidade seja contratada pelo Município de ltapemirim para 

prestação de serviços de extensão no âmbito do projeto registrado na 

PROEX sob o n°. 400607, e considero que não existe impedimento legal 

para que a UFES contrate a FCAA para apoiar o projeto em tela. 

É esse o entendimento jurídico que submeto à apreciação de 

Vossa Magnificência. 

Adoto o presente pronunciamento junco. 
Encaminhe-se ao setor competente para 
comprimento. 
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CONTRATO N°. 148/2014 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, POR MEIO DE ASSESSORIA NA 
ELABORAÇÃO DE DIAGNOSTICO ORGANIZACIONAL E DE PLANO DE AÇÃO PARA 
A MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM E A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO. 

Pelo presente instrumento, tendo de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM, Estado 
do Espírito Santo, estabelecido à Praça Domingos José Martins, s/n.°, Centro, 
Itapemirim, inscrita no cadastro do Ministério da Fazenda CNP) sob o n.° 
27.174.168/0001-70, neste ato designada simplesmente CONTRATANTE, representado 
pelo Exmo. Prefeito Municipal LUCIANO DE PAIVA ALVES, através da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, o Sr. SÉRGIO CUNHA MORAES, e 
do outro lado a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, com sede na 
Avenida Fernando Ferrari, 514, Goiabeiras, Vitória - ES, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
32.479.123/0001-43, neste ato representada por seu Reitor Prof. 	REINALDO 
CENTODUCATTE, 	brasileiro, casado, engenheiro 	eletricista, portador do RG 
no244.493, expedido pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Espírito Santo, 
inscrito no CPF/MF sob o n o 616.006.107/06, domiciliado na Rua Laurentino Proença 
Filho, 639 - Apto 202, Jardim da Penha - Vitória - ES, CEP 29060-440, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o que se segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A CONTRATADA, por este ato e instrumento se obriga e se compromete a promover a 
estruturação e a modernização do processo de gestão na Prefeitura Municipal de 
Itapemirim, com vista à melhoria da efetividade dos serviços prestados, mediante a 
Prestação de serviço à CONTRATANTE, por meio de assessoria na elaboração de 
diagnóstico organizacional e de plano de ação para a modernização da gestão da 
Prefeitura Municipal de Itapemirim, conforme processo administrativo no 8524/13 - 
Dispensa de Licitação art. 24, XIII da lei 8.666/93. 

1.1. A prestação de serviço, objeto deste contrato, será executada nos moldes e 
especificações descritas no quadro a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QUANT 
UNIT 

01 	Realizar um seminário 
de alinhamento da 
gestão municipal com 
todos os 
gestores do primeiro 
nível hierárquico da 
prefeitura; 

Unid 1 R$ 21.357,22 

02 Proceder o diagnóstico 
situacional, 	por , 
amostragem, 	das Unid 
unidades 
administrativas 

1 	R$ 106.786,09 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO. PLANEJAMENTO E GESTA() 
Av Cristiano Dias Lopes Filho . s/n - Centro - Tel (28) 3529-6498 

CNPJ 27 174 168/0001-70 - Itapemirim - Espirito Santo - CEP 29 330-000 
Homepage: WWW itapemirime".0t/r. br g 



ASSESSORIA ut 
PROGRAMAS 

ESP5IAIS 1 UF ES 

F L 

,c. 

MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM — ES 
CNPJ no 27.174.168/0001-70 
Praça Domingos José Martins, sem número, Centro, Itapemirim-ES, 
CEP: 29330-000 Tel. (28) 3529 6063, 

   www.itapemirim.es.gov.br  

CONTRATO N°. 148/2014 

municipais com vista à 
elaboração 	de 	políticas 
na área de gestão 
pública e sociais 

03 Identificar 	a 	legislação 
vigente 	que 	trata 	da 
gestão 	municipal 
verificando a 
necessidade 	de 
adequações à legislação 
federal, 	estadual, 
elaborando a revisão da 
Lei 	Orgânica 	do 
Município 	e 	da 
legislação de pessoal; 

Unid 1 R$ 170.857,74 R$ 170.857,74 

04 Analisar 	a 	estrutura 
administrativa 	da 
Prefeitura 	Municipal 	de 
Itapemirim, 	propondo 
uma 	nova 	estrutura 
tendo 
por foco o processo de 
modernização 	do 
modelo 	de 	gestão 
pública a ser 
adotado no município; 

Unid 1 R$ 85.428,87 R$ 85.428,87 

05 Coordenar a discussão e 
revisão 	dos 	planos 	de 
cargos 	e 	salários 	dos 
servidores 
municipais, propondo a 
criação 	de 	planos 	de 
carreira 	que 	melhor 
atendam 	 a 
modernização da gestão 
e seja um instrumento 
de 	motivação 	para 	os 
servidores e promover a 
elaboração 	do 	novo 
estatuto servidor. 

Unid 1 R$ 256.286,61 R$ 256.286,61 

06 Elaborar 	as 	diretrizes 
do 	plano 	de 
desenvolvimento 
institucional 	e 	dos 
servidores 
contemplando 	OS 

Unid 1 R$ 192.214,96 R$ 192.214,96 

(t) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
Av. Cristiano Dias Lopes Filho , stn - Centro - Tel : (28) 3529-6498. 

CNPJ 27.174.168/0001-70 - Itapemirim - Espirito Santo - CEP 29.330-000. 
Honsepage: www. ittiponi ri ',Les ”411. br 
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programas de avaliação, 
capacitação 	e 	de 
dimensionamento 	da 
força de trabalho. 

CONTRATO No. 148/2014 

TOTAL R$ 832.931,49 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO. PLANEJAMENTO E GESTAO 
Av. Cristiano Dias Lopes Filho , s/n - Centro - Tel.: (28) 3529-6498. 

CNPJ 27.174.168/0001-70 - ltapemirim - Espirito Santo - CEP 29.330-000. 
Hontepuge: b•trw.hapemirinte%.!,;01'.hr  

'4111111111r  MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM - ES 
CNP] no 27.174.168/0001-70 

' 	 Praça Domingos José Martins, sem número, Centro, Itapemirim-ES, 
---:-/CEP: 29330-000 Tel. (28) 3529 6063, 
	I www.itapemirim.es.gov.br  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME JURÍDICO 
Este CONTRATO constitui espécie do gênero contrato administrativo e se regula pelas 
suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei no 8.666/1993 
e os princípios da Teoria Geral dos Contratos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL 
O CONTRATANTE se obriga e compromete a pagar a CONTRATADA pelo objeto acima 
descrito o valor global de R$ 832.931,49 (oitocentos e trinta e dois mil, novecentos e 
trinta e um reais e quarenta e nove centavos), o qual será pago nas condições 
discriminadas na cláusula quarta deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
A Contratante se compromete a efetuar o pagamento de forma parcelada, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após a execução de cada item da cláusula primeira, 
observado o cronograma de desembolso, mediante apresentação dos relatórios de 
execução acompanhado documento fiscal, através de requerimento realizado no 
Protocolo desta Prefeitura, com a devida liquidação da Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Gestão, respeitados os seguintes moldes: 
4.1 - O valor a ser pago no item 01 da cláusula primeira será efetuado de forma total, 
após a realização do serviço, respeitado o prazo estipulado no caput da presente 
cláusula; 
4.2 - Os itens de 02 a 06 da cláusula primeira serão pagos de forma parcial, após sua 
respectiva execução, mediante relatórios de execução acompanhados de documentação 
fiscal, respeitado o prazo estipulado no caput da presente cláusula; 
4.3 - A indicação do crédito orçamentário e do respectivo empenho para atender a 
despesa referente ao exercício de 2015 será formalizada mediante apostilamento, em 
consonância com a Orientação Normativa AGU No 35, de 13 de dezembro de 2011. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
O presente contrato vigerá por 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da 
assinatura, sendo que a execução dos serviços se dará de acordo com as cláusulas 8.6 a 
8.14 do presente. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS 
Os recursos para cobertura do disposto no presente instrumento correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 006.006.04.122.010.2.011 - Manutenção das 

Q 
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CONTRATO No. 148/ 2014 )1/4): 

Atividades da Secretaria Mun. de Administração, Planejamento e Gestão - 33903900000 
- Outros Serviços de terceiro-Pessoa Jurídica - 16040000 - Royalties do Petróleo, Ficha 
0000060. 	

kr° 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE se 
obriga a: 
7.1 - efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula do presente 
instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades previstas; 
7.2 - designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
7.3 - notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na 
execução do Contrato; 
7.4 - designar uma equipe técnica que atuará em conjunto com a contratada na 
discussão técnica dos objetos descritos, na construção dos documentos e resultados e 
para o fornecimento das informações necessárias; 
7.5 - Disponibilizar os recursos conforme descrito abaixo: 
7.5.1. De Tecnologia da Informação - acesso ao banco de dados com as informações 
referentes às unidades administrativas envolvidas. 
7.5.2. De Pessoal - disponibilização de um coordenador local, e um servidor para 
secretariar todas as reuniões conjuntas elaborando atas das mesmas. 
7.5.3. Comunicação - acesso a telefone, fax, internet, e elaboração de folders, panfletos 
para divulgação junto aos servidores e unidades administrativas e de ensino dos 
trabalhos que serão executados. 
7.5.4. Transporte - Carro, para transporte de materiais e equipes de trabalho as 
unidades administrativas e da equipe da PMI à Vitória, sempre que necessário para 
tratar de assuntos do projeto. 
7.5.5. Infraestrutura - sala para atividades da equipe de trabalho da contratada, e sala 
ou auditório para realização de reuniões, seminários ou ações de capacitação que sejam 
objetos do projeto de extensão. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
Para a execução dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a: 
8.1- executar fielmente o serviço conforme descritivo e especificações estipuladas; 
8.2 - responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do presente Contrato. 
8.3 - Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 
acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços. 
8.4 - Respeitar a legislação vigente e suas normas regulamentares aplicáveis. 
8.5 - utilizar pessoal devidamente registrado, recolher todos os encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros inerentes, resultantes da 
execução do presente Contrato, sendo que a inadimplência de tais obrigações, não 
transfere a Contratante e responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇA0 PLANEJAMENTO E GESTA° 
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objeto do Contrato ou restringir a regularização, assim como tomar todas as medidas 
necessárias para a segurança de seus empregados e de terceiros; 
8.6 - Realizar um seminário de alinhamento e gestão no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias após a assinatura do contrato; 
8.7 - Elaborar um relatório do seminário de alinhamento da gestão municipal, com o 
plano de metas emergenciais da administração municipal, bem como com o 
detalhamento do plano de execução do programa de extensão firmado, no prazo máximo 
de entrega de até 45 dias após assinatura do contrato; 
8.8 - Elaborar um relatório do diagnóstico situacional da PMI no prazo máximo de 
entrega de até 180 dias após assinatura do contrato; 
8.9 - Elaborar uma nota técnica da revisão dos planos de cargos e salários com proposta 
de criação de planos de carreira, no prazo máximo de entrega de até 270 dias após a 
assinatura do contrato; 
8.10 - Elaborar uma nota técnica da revisão e de proposta de atualização da Lei Orgânica 
Municipal no prazo máximo de entrega de até 360 após a assinatura do contrato; 
8.11 Elaborar uma nota técnica da análise da estrutura administrativa da PMI, contendo 
a proposta de nova estrutura organizacional, no prazo de 360 dias; 
8.12 - Elaborar uma nota técnica da revisão da legislação de pessoal, contendo a 
proposta de alterações no estatuto e demais normas municipais, no prazo máximo de 
entrega de até 360 dias após a assinatura do contrato; 
8.13 - Desenvolver o Plano de Desenvolvimento Institucional e dos Servidores no prazo 
máximo de entrega de até 540 dias após a assinatura do contrato; 
8.14 - Elaborar um relatório executivo final, no prazo máximo de 690 dias após a 
assinatura do contrato; 
8.15 - Responder por quaisquer danos pessoais e/ou ao patrimônio, causados 
diretamente ou indiretamente a PMI, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou deles, 
na execução dos serviços relacionados no contrato não excluindo ou reduzindo sua 
responsabilidade de fiscalização ou o acompanhamento pela PMI; 
8.16 - Relacionar o corpo técnico responsável pela prestação de serviço descrevendo em 
detalhes o nome, formação e experiência profissional desses; 
8.17 - Executar o objeto pactuado em consonância com as diretrizes técnicas e 
programáticas aprovadas pelo Município; 
8.18 - Responsabilizar-se por qualquer obrigação social, fiscal, previdenciária e/ou 
trabalhista decorrentes do contrato, ora firmado; 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar os serviços objeto deste Contrato, sob 
pena de aplicação das disposições cabíveis, previstas na Lei Federal no 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES E SANÇÕES 
Em caso de descumprimento da contratada em relação às suas responsabilidaçJes 
previstas neste Contrato poder-se-á aplicar as seguintes penalidades: 

Advertência, por escrito, no descumprimento de suas exigências administrativas; 
Multa de 5°/o (cinco por cento) sobre o valor do respectivo item da cláusula 
primeira, executado com atraso ou negligência; 

5 
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Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração a quaisquer 
outras de suas cláusulas; 
Suspensão do direito de licitar, por até 02 (dois) anos, por inadimplência 
contratual; 
Declaração de inidoneidade para licitar, nos casos de falta grave. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 
servidor abaixo, a quem caberá a responsabilidade de fazer cumprir, rigorosamente, os 
prazos, condições e disposições deste contrato, bem como comunicar as autoridades 
competentes qualquer eventualidade que gere a necessidade de medidas de ordem legal 
e/ou administrativa. 

FICAL: Sandro de Azevedo Alpohim - Subsecretário de Administração e Gestão de 
Pessoal - matrícula 844-1. 
SUPLENTE: Alexandre Roger Maciel Ribeiro - Escriturário/Digitador - matrícula 105101-
01. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 
O presente instrumento será publicado, em resumo, pela CONTRATADA no Informativo 
Oficial do Município, através do "Jornal do Município" criado pela Lei Municipal no 
1.928/05 e regulamentado pelo Decreto Municipal no 2.671/2005, e pela CONTRATANTE 
no Diário Oficial da União. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REGULAMENTAÇÃO 
O presente contrato regulamenta-se pelas normas constantes da Lei Federal n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 
Este Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas 
justificativas, nos casos previstos no art. 57 e 65, da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
Este CONTRATO poderá ser extinto por resolução de ambas as partes, por rescisão 
mediante ato unilateral e escrito da Administração, por inexecução ou execução 
inadequada e por anulação, observado o devido processo legal e a ampla defesa, bem 
como observados, no que couber, os artigos 77 e 78 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
De comum acordo, as partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária 
Estado do Espírito Santo, na cidade de Cachoeiro de Itapemirim, renunciando, des 
logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer quest-o q 
se originar deste convênio e que não possa ser resolvida amigavelmente. 
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CONTRATO No. 148/2014 

EXTRATO 

CONTRATANTE: Município de Itapemirim 
CONTRATADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO 
OBJETO: Prestação de serviço, por meio de assessoria na 
elaboração de diagnóstico organizacional e de plano de ação 
para a modernização da gestão da Prefeitura Municipal de 
Itapemirim. 
VALOR: R$ 832.931,49 (oitocentos e trinta e dois mil, 
novecentos e trinta e um reais e quarenta e nove centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data de assinatura. 
PROCESSO: 8524/2013 - Dispensa de Licitação art. 24, XIII 
da Lei 8.666/93. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 006.006.04.122.010.2.011 - 
Manutenção das Ati i des da Secretaria Mun. de 
Administração, Pla 	nto e Gestão - 33903900000 - 
Outros Serviços 	terceir -Pessoa Jurídica. 

-ES, 18 de fevereiro de 2014.\,.D 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

Vitória/ES, 14 de maio de 2014 

OF. 352/2014-DCC/PROAD/UFES 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 

Assunto: Encaminha via de Contrato 

Segue anexa, devidamente assinada, 02 (duas) vias do Contrato no. 148/2014 Celebrado entre 

a UFES e a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM, referente ao processo 

23068.013464/2013-20, que tem por objeto promover a estruturação e a modernização do 
processo de gestão na Prefeitura Municipal de Itapemirim. 

Qualquer dúvida entrar em contato com a Servidora Astrid Lisboa no telefone (27) 3335-2768 
preferencialmente no horário de 09:00 às 15:00h ou no e-mail dcc@reitoria.ufes.br. 

• 
Atenciosamente, 

 

Diretor do Departamento de Contratos e Convên s 

PROAD/UFES 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Goiabeiras - Vitória - ES - Brasil 
CEP 29075-910 - e-mail: dccreitoria.Ufes.br - Tel: 55-27-4009-2232/ 2795 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 

PROJETO DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DA CIDADE 
DE ITAPEMIRIM — ESPÍRITO SANTO 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES E FINANCEIRO 

Mês 
Especificação 
das Atividades 

Cronograma 
Financeiro 

Cronograma e 
documentos para 

entrega das 
atividades 

Fevereiro 1. 	Realização do Seminário 
de Alinhamento da 
Gestão Municipal. 

R$ 21 . 357 , 22 

1. 	Relatório do 
Seminário de 
gestão e as 
definições. 

Março 

	

2. 	Realização da Reunião 
para finalização do 
cronog rama de 
Atividades e Financeiro. 

	

3. 	Inicio das Oficinas e do 
levantamento das 
informações para 
elaboração do Plano de 
Carreiras. 

	

4. 	Início do Diagnóstico 
Situacional junto aos 
gestores da PMI. 

R$ 106.786,09 

Ata da reunião e 
Cronograma de 
Atividades e 
Financeiro. 
Relatório da 
realização das 
oficinas. 
Realizadas. 
Relatório 
quantitativo das 
entrevistas 
realizadas no 
diagnóstico 
situacional. 

Abril Continuidade das 
oficinas para discussão 
sobre a carreira 

S em 
desembolso 

5. 	Relatório 
mensal 	das 
oficinas 

Maio 

	

6. 	Início do levantamento e 
análise da legislação que 
trata 	da 	gestão 	de 
pessoal na PMI. 

	

7. 	Seminário para definição 
dos elementos 
construtivos da carreira 
dos servidores 

R$ 72 . 071 , 65 

Relatório 
preliminar 	da 
análise 	de 
legislação 	de 
pessoal. 
Relatório 	do 
Seminário 	com 
as definições. 

Junho Continuidade 	das 
oficinas 	para 	discussão 
sobre a carreira e análise 
da legislação de pessoal 

Sem 
desembolso 

8. 	Relatório 
mensal 	das 
oficinas 
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Julho 9. 	Seminário para 
apresentação do 
diagnóstico 
organizacional e 
nivelamento da 
discussão da carreira e 
da análise da legislação. 

R$ 72.071,65 

9. 	Relatório do 
seminário e 
definições por 
temas. 

Agosto 10. Continuidade das 
oficinas para discussão 
sobre a carreira e análise 
da legislação de pessoal 

11. Redação da Nota 
Técnica do Diagnóstico 
Organizacional 

R$ 72.071,65 

Relatório 
mensal das 
oficinas 
Nota Técnica do 
Diagnóstico 
Organizacional 

Setembro 

e Outubro 

Continuidade 	das 
oficinas 	para discussão 
sobre a carreira e análise 
da legislação de pessoal 

Sem 
desembolso 

12. Relatórios 
mensais das 
oficinas 

Novembro 13. Finalização do Projeto de 
Lei da Carreira R$ 72.071,65 

13. Minuta do 
Projeto de Lei 
da Carreira 

Dezembro 14. Continuidade das 
oficinas para discussão 
sobre a carreira e análise 
da legislação de pessoal 

15. Seminário para 
discussão dos elemento 
construtivos da nova 
estrutura organizacional 
da PMI 

R$ 72.071,65 

Relatório 
mensal das 
oficinas 	, 
Relatório do 
seminário e 
definições por 
temas. 

Janeiro Continuidade 	das 
oficinas 	para discussão 
sobre a carreira e análise 
da legislação de pessoal 

Sem 
desembolso 

16. Relatório 
mensal da 
oficina. 

Fevereiro 17. Seminário 	para 
apresentação 	da 	nova 
estrutura 	organizacional 
e Revisão da Legislação 
de Pessoal. 

18. Continuidade 	das 
oficinas 	para discussão 
sobre a carreira e análise 
da legislação de pessoal. 

R$ 77.250,26 

Relatório do 
seminário e 
definições por 
temas. 
Relatório 
mensal da 
oficina. 

Março Redação da Nota 
Técnica da elaboração 

. R$ 77 250 26 , 
19. Nota Técnica da 

elaboração da 



ASSESSORIA DE 
PROGRAMAS 

ESPECIAIS / UFES 

• 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 

da nova Estrutura 
Organizacional 

20. Redação da Nota 
Técnica 

nova Estrutura 
Organizacional 

Abril 21. Seminário para definição 
dos pressupostos de 
elaboração do Plano de 
Desenvolvimento 
Institucional e dos 
Servidores (PDIS) e dos 
programas que o 
constituem. 

R$ 77.250,26 

20. Relatório do 
seminário e 
definições por 
temas. 

, 

Maio e 

Junho 

22. Oficinas para discussão 
do PDIS e dos 
programas. 

Sem 
desembolso 

21. Relatórios 
mensais das 
oficinas. 

Julho 23. Seminário apresentação 
do PDIS e alinhamento 
dos programas 

R$ 77.250,26 

22. Relatório do 
seminário e 
definições por 
temas. 

Agosto a 

Novembro 

24. Oficinas para discussão 
dos programas. Sem 

desembolso 

23. Relatórios 
mensais das 
oficinas. 

Dezembro 25. Seminário para inicio da 
implantação dos 
programas R$ 21.357,22 

24. Relatório do 
seminário e 
definições por 
temas. 

Janeiro 26. Oficinas para discussão 
e avaliação inicial do 
processo de implantação 
dos oro. ramas. 

Sem 
desembolso 

25. Relatório 
mensal das 
oficinas. 

Fevereiro 27. Oficinas para elaboração 
do 	Relatório 	Executivo 
Final do Prõjeto 

R$ 14.071,65 
26. Relatório 

Executivo Final. 

Vitória, 20 de maio de 2014. 

e 
Mafcelo Rosa ereira 

Coordenador do Programa de Extensão Modernização da Gestão Pública 

bica 
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À Servidora Brunella Perez 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

ATO DE DISPENSA E RATIFICAÇÃO 

Tendo em vista a aprovação do PROJETO de extensão "O PROCESSO DE MODERNIZAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM" pelo Conselho Departamental da Pró-Reitoria de Extensão, e parecer positivo 
acerca do Contrato a ser celebrado entre a UFES e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - 
FEST, pela AGU/PGF/PF/UFES, que consta no processo n° 23068.013464/2012-20 e com base no artigo 24, 
inciso XIII da Lei 8.666/93, reconheço a DISPENSA DE LICITAÇÃO para contratação da FUNDAÇÃO ESPÍRITO 
SANTENSE DE TECNOLOGIA, CNPJ: 02.980.103/0001-90, instituição nacional sem fins lucrativos, 
incumbida regimentalmente da pesquisa, do ensino e do desenvolvimento institucional, cientifico e 
tecnológico, com sede na Av. Fernando Ferrari, n° 514, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória, ES, sendo 
de fácil acesso e apresentando boa disponibilidade de atendimento para prestar apoio ao Projeto acima 
referido. A vigência do contrato será 15 (quinze) meses, a contar da data de sua assinatura e o valor total 
orçado a ser gerido pela FEST será o correspondente a R$ 832.931,47 (oitocentos e trinta e dois mil, 
novecentos e trinta e um reais e quarenta e sete centavos). 

Submeto o presente ato à ratificação do Magnifico Reitor. 

Vitória-ES, 	de 	4L 	 de 2014. 

Helcio F'êrreira Pinto 
Diretor do Departamentà de Contratos e Convênios 

ATO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico o ato supra para que o mesmo produza seus efeitos legais, conforme preceitua o artigo 26, 
da lei 8.666/93. 

Publique-se na forma da lei. 

Vitória-ES, 	OS de 	__),_'(-"Yr" 	de 2014. 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Campus Universitário - Goiabeiras Vitória - ES 
CEP 29075-910 - e-mail: acc@reitoria.ufes.br  Tel:(27) 4009-2768 / 2769 / 2795 
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ESPÉCIE: Convênio que entre si celebram a UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO CARIAI E A SOBREIRA ENGENHARIA LTDA -ME. 
Objeto- Estabelecer por via de Estágio supervisionado, a cooperação 
mútua entre a Convenente e a Conveniada, no sentido de propiciarem 
ao aluno estagiário, oportunidade para aprofundar conhecimentos e 
desenvolver habilidades significativas para a formação profissional a 
um só tempo teórica e pratica. Possibilitar, à Convenente, através do 
Estágio Curricular Supervisionado, mais um caminho para a obtenção 
de subsidias necessários à permanente e atualização de seus cur-
riculos, bem como, à Conveniada. mais um canal de informações 
indispensáveis à sua constante aproximação às fontes de conheci-
mentos técnicos e científicos. O presente convênio vigorará por 04 
(quatro) anos. SIGNATÁRIOS: Pela UFCA - Prol' EDUARDO VI-
VIAN DA CUNHA (Pró-Reitor de Extensão) e pela CONVENIADA 
- JOSÉ FURTADO SOBREIRA JUNIOR (DIRETOR) 

ESPÉCIE: Convênio que entre si celebram a UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO CARIAI E A ASSOCIAÇÃO DE SKATE DO CRATO. 
Objeto- Estabelecer por via de Estágio supervisionado, a cooperação 
mútua entre a Convenente e a Conveniada, no sentido de propiciarem 
as aluno estagiário, oportunidade para aprofundar conhecimentos e 

cserivolver habilidades significativas para a formação profissional a 
um só tempo teórica c prática. Possibilitar, à Convenente, através do 
Estágio Curricular Supervisionado, mais um caminho para a obtenção 
de subsídios necessários à permanente e atualização de seus cur-
rículos, bem como, à Conveniada, mais um canal de informações 
indispensáveis à sua constante aproximação às fontes de conheci-
mentos técnicos e científicos. O presente convênio vigorará por 04 
(quatro) 4.10a 
SIGNATARIOS: Pela UFCA Prof.  EDUARDO VIVIAN DA CU-
NHA (Pró-Reitor de Extensão) e pela CONVENIADA - FRANCIS-
CO THIAGO BATISTA (PRESIDENTE). 

ESPÉCIE: Primeiro Termo aditivo ao convênio que entre si celebram 
a UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIAI E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DO CRATO (CE) firmado em toda setembro de 2013. 
Objeto- Alterar o objeto do convênio celebrado, passando a ter a 
seguinte redação: 1. A Prefeitura durante a vigência do convênio, 
através de suas secretarias municipais, receberá os estudantes do 
Internato c/ou da Residência médica e dos demais cursos ofertados 
pela Universidade Federal do Cariri - UFCA, para realização de 
estágios supervisionados nos postos de saúde efou postos médicos de 
atenção primária e secundária, bem como nas demais secretarias mu-
nicipais e/ou equipamentos municipais em horário a ser definida pelas 
secretarias municipais e/ou equipamentos municipais supervisores da 
qual o aluno seja estagiário. Data de assinatura: 05/05/2014. S1G-
NATARIOS: Pela UFCA - Prol' EDUARDO VIVIAN DA CUNHA 
(Pró-Reitor de Extensão) e pela CONVENIADA - RONALDO SAM-
PAIO GOMES DE MATTOS (PREFEITO MUNICIPAL). 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

EXTRATO DE RESCISÃO 

CONTRATO 14° 57/2013 
1,1° Processo: 23068.14621/12-33. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO ESPIRITO -SANTO. CNPJ Contratado: 
27414879000174. Contratado : FUNDACAO CECILIANO ABEL 
DE ALMEIDAObjeto: Rescisão do Contrato n° 57/2013. Fundamento 
Legal: Artigo 79, inciso 1, da Lei n° 8.666/93. Data de Rescisão: 
09/06/2014 . 

(SICON - 09/06/2014) 153046-15225-2014NE800002 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 55/2014 - UASG 153047 

/4" Processo: 23068001493201420 . Objeto: Pregar, Detrónico - RE-
PARO de ROUPARIA (TECIDO, TINTA, LINHA, ENTRE OU-
TROS) PARA ATENDER O SERVIÇO DE ROUPARIA DO HU-
CAM/EBSERH/UFES Total de Itens Licitados: 00012. Edital: 
10/06/2014 de 08h00 às 171100. Endereço: Av. Marechal Campos, 
1355 Santa Cecillia - VITORIA - ES. Entrega das Propostas: a partir 
de 10/06/2014 as 08h00 no sita www.comprasnet.gov.M.. Abertura 
das Propostas: 24/06/2014 às 14h00 sito www.comprasnet.gov.br. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 7/2014 - UASG 153046 

Número do Contrato: 18/2010. 
N° Processo: 23068.10815/09-64. 
INEXIGIBILIDADE N° 212010. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO ESPIRITO -SANTO. CNP, Contratado: 
03486598000169. Contratado: AVNIB - CONSULTORIA E ASSES-
SORIA EMINIFORMATICA LTDA - M. Objeto: Acrescer valor ao 
contrato decorrente de reajuste anual com base na variação do IGPM, 
conforme consta na Cláusula Décima do contrato original. Funda-
mento Legal: Lei 8.666/93. Valor Total: ES18.248,46. Fonte: 
112000000- 20I4NE800598. Datado Assinatura: 09/06/2014. 

(SICON - 09/06/2014) 153046-15225-2014NE800006 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

EXTRATOS DE CONVÊNIOS 

N" 97 Participe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES 
CNN: 32.479.123/0001-43 
Instituição:LOGO'S CONTABILIDADE LTDA 
CNPJ: 10.831.017/0001-44 
Objetivo: realização de convênio para estágio 
Data da assinatura: 04 de junho de 2014 
Vigência: a partir da data da publicação 

N° 98:Participe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES 
CNPJ: 32.479.123/0001-43 
Instituição: KOEHLER SCHULSE SERVIÇOS CONTABEIS LTDA 
CNPJ :02.862.685/0001-00 
Objetivo: realização de convênio para estágio 
Data da assinanira: 04 de junho de 2014 
Vigência: a partir da data da publicação 

/4" 99:Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo- UFES 
CNPJ: 32.479.12 
'3/0001-43 
Instituição: ILHA KIDS COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS E 
DECORAÇOES LTDA 
CNPJ: 16.922.696/0001-43 
Objetivo: realização de convênio para estágio 
Data da assinatura: 04 de junho de 2014 
Vigência: a partir da data da publicação 

F' 100:Participe: Universidade Federal do Espirito Santo- UFES 
CNPJ: 32.479.123/0001-43 
Instituição: ZOUAIN, RISK &ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CNPJ: 02.356.732/C001-44 
Objetit o: realização de convênio para estágio 
Data da assinatura: 04 de junho de 2014 
Vigência: a partir da data da publicação 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO 
DE MORAES 

EXTRATO DE CONTRATO N' 13/2014 - UASG 153047 

N" Processo: 23068022110201376. 
INEXIGIBILIDADE 14° 4/2014. Contratante: HOSPITAL UNIVER-
SITARIO CASSIANO -ANTONIO MORAES. CNP) Contratado: 
04196645000100. Contratado : IMPRENSA NACIONAL -Objeto: 
Prestação de serviços de publicação no Diário Oficial da União de 
atos oficiais e de mais matérias. Fundamento Legal: Art 25, da Lei 
8.666/93 . Vigência: 14/04/2014 a 13/04/2015. Valor Total. 
A$150.000,00. Fonte: 6153000000 - 20I4NE801171. Data de As-
sinatura: 14/04/2014. 

(SICON - 09/06/2014) 153047-15225-2014NE801171 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 19° 11/2014 - EAS'G 153047 

N' Processo: 23068017348/12-07 Objeto: Contratação de empresa 
especializada para realização de Exames de Resbomincia Magnética 
em pacientes internados do HIJCAM, referente a um período de 12 
(doze) meses. Total de Itens Licitados: 00009. Fundamento Legal: 
Art. 24°, Inciso V da Lei n° 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: 
Contratação direta em decorrência do insucesso de 05 licitações an-
teriores de registro de preços. Declaração de Dispensa em 
13/05/2014. ROGERIO LUIZ SCAPIN1. Gerente Administrativo/hu-
carn/ebserh. Ratificação em 13/05/2014. LUIZ ALBERTO SOBRAL 
VIEIRA JUNIOR. Superintendente do Hucarn/ebserh. Valor Global: 
RS 135.000,00. CNP) CONTRATADA : 36.364.024/0001-77 SRD - 
SERVICOS REUNIDOS DE DIAGNOSTICO LTDA - EPP. 

(SIDEC 09/06/2014) l53047-15225-2014NE801171 

MARIA NEIDE DE SOUZA KUBIT 
Pregoeira 

 

(SIDEC - 09/06/2014) 153047-15225-2014NE801171 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N' 1/2014 

Fica revogada a licitação supracitadayeferente ao processo 
N° 23068.00356/14-78. Objeto: CONTRATAÇÃO de EMPRESA pa-
ra a REALIZAÇÃO de OBRAS de ENGENHARIA e ARQUITE-
TURA para os SERVIÇOS de CONSTRUÇÃO da SEGUNDA ETA-
PA, ACESSO e ESTACIONAMENTO do INSTITUTO dos OLHOS 
do HUCAM, com FORNECIMENTO de MATERIAL e MÃO-DE-
OBRA 

MARIA DA CONCEICAO CASTRO DE 
MARTINS BARROS 

Presidente da Comissão de Licitação 

(SIDEC - 09/06/2014) 153047-15225-2014NE801171 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

EDITAL N' 1/2014 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
NOTIFICA, a partir da publicação deste edital, a Empresa PH SER-
VIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA, CNPJ: 06.090.065/000i-51 a 
tomar conhecimento do teor do despacho do Departamento de Con-
tratos e Convênios/UFES, abaixo transcrito. 

Considerando o parecer n°403/2014-AGU/PGF/PF/1.JFES, 
referente ao processo n° 23068.023538/2012-55, informamos que a 
empresa PH SERVIÇOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA está sendo 
notificado a pagar multa contratual por inexecução parcial & obri-
gação assumida, que corresponde ti 10% sobre o valor adjudicado. 
Assim, o valor da multa corresponde ao montante de RS 368.668,45. 
Caso esta empresa pretenda recorrer da decisão, fica desde logo 
NOTIFICADA de que possui 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da pubtiegki deste edital, para apresentação do recurso ao Conselho 
Universitário desta universidade ou pagar a dívida Informamos ainda 
que na hipótese de não acolhimento do recurso ou de não ser efetuado 
o pagamento, o débito poderá ser inscrito em Divida Ativa, o nome 
dessa empresa ser lançado no CADIN. podendo também ser efetuada 
a cobrança judicial da dívida. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, na sessão ordinária realizada no 
dia dezenove de dezembro de dois mil e treze, conheceu do recurso 
interposto pela empresa BIOMA1S DO BRASIL LTDA. e, na análise 
do mérito, decidiu, por unanimidade, em face do parecer da Comissão 
de Legislação e Normas, NEGAR PROVIMENTO, no sentido de 
manter integralmente as sanções aplicadas à referida empresa, cor-
respondentes à multa e á suspensão do direito de licitar e contratar 
com esta universidade por um período de doze meses. Tudo conforme 
consta do processo N° 12.962/2012-74. 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 44/2014 - UASG 153046 

14° Processo: 23068.10686/12-18. 
DISPENSA N° 200/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPIRITO -SANTO. CNPJ Contratado: 02980103000190. Con-
tratado : FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE -TECNOLOGIA 
- FEST. Objeto: Apoio por parte da CONTRATADA ao Projeto de 
Pesquisa 'DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES PARA RECUPERA-
ÇÃO DE AREAS DEGRADADAS NO SUL DO ESPIRITO SAN-
TO". Fundamento Legal: 1E1 8666/93 . Vigência: 09/06/2014 a 
09/06/2016. Valor Total: R5599.920,00. Fonte: 281676294 -
2014NE801232. Dataste Assinatura: 09/06/2014. 

(SICON - 09/06/2014) 153046-15225-2014NE800002 

F~TO DE DISPENSA DE ucnAçÃo NI' 231/2014 - LIAM: 153046 

N° Processo: 23068013464201220 . Objeto: Serviço de apoio ao 
projeto de extensão intindado "O processo de modernização da Pre-
feitura Municipal da Itapemirim". Total de Itens Licitados: 00001. 
Fundamento Legal: Art. 24°, Inciso XIII da Lei n° 8.666 de 
21/06/1993.. Justificativa: Fácil acesso Declaração de Dispensa em 
09/06/2014. HELCIO FERREIRA PINTO. Diretor do Dec. Ratifi-
cação em 09/06/2014. REINALDO CENTODUCATTE. Reitor. Valor 
Global: R$ 982.431,99. CNPJ CONTRATADA : 02.980.103/0001-90 
FUNDACAOESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST. 

(SIDEC - 09/06/2014) 153046-15225-2014NE800002 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N' 72/2014 - UASG 153046 

Sala das sessões, 19 de dezembro de 2013. 
ETHEL LEONOR NOIA MACIEL 

Na Presidência 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 7/2014 - UASG 154034 

 

N' Processo: 23102006138201301. 
PREGÃO SISPP N° 16/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO ESTADO DO-RIO DE JANEIRO. CNPJ Contratado: 
71583306000166. Contratado : CONSTRUTORA RAIO LTDA. ME 
-Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de reforma 
e adaptações no auditório da Escolado Enfermagem Alfredo Pinto da 
UNIRIO. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 09/06/2014 a 
06/12/2014. Valor Total: R575.400,00. Fonte: 112000000 -
20I4NE800282. Data de Assinatura: 09/06(2014. 

(SICON - 09/06/2014) 154034-15255-2014NE800045 

EDI1 AI. Nr 54, DE 6 DE JUNHO DE 2014 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR 

SUBSTITUTO 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de Ja-
neiro - UNIRIO, no uso de suas atribuições, toma público que, pelo 
prazo de cinco dias úteis, contados da publicação deste Edital no 
Diário Oficial da União, estarão abertas as inscrições para o Processo 
Seletivo Simplificado para Professor Substituto, na Arca de Conhe-
cimento/Disciplina, abaixo discriminadas, nos termos da Lei n° 

 

N° Processo: 23068007220201499 . Objeto: Prestação dos serviços de 
treinamento "in company", na modalidade presencial, sobre "SIAFI - 
Sistema Integrado de Administração Financeira. atualizado com o 
novo CPR WEB" e "SIAFI Gerencial". Total de Itens Licitados: 
00001. Fundamento Legal: Art. 25°, Inciso II da Lei n" 8.666 de 
21/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de competição. Declaração de 
lnexigibilidade em 09/06(2014. HELCIO FERREIRA PINTO. Diretor 
do Dec. Ratificação em 09/06/2014. REINALDO CENTODUCATTE. 
Reitor. Valor Global: RS 73.200,00. CNPJ CONTRATADA : 
36.003.671/0001-53 CONSULTRE CONSULTORIA E TREINA-
MENTO LTDA. 

(SIDEC - 09/06/2014) 153046-15225-2014NE800002 

     

Este documento pode ser verificado no endereço daltónico http://www.in.gov.trlasennciáidelard, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP e' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

pelo código 00032014061000056 
	

Infraestmtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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(CONSULTA NOTA DE DOTACAO) 	  

USUARIO : ALDOUS 

ESPECIE: 1 	NUMERO : 2014ND001245 

- UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

061209 	FONTE: 0250 	GRUPO DESP.: 33 

999/14 	DATA : 11Jun14 IDOC 	: 9999 

TAXA CAMBIAL: 

DA GESTãO PÚBLICA - PREFEITURA DE 

DATA EMISSAO 	: 11Jun14 

UG/GESTAO EMITENTE : 153046/15225 

ESFERA 
	

1 	PTRES : 

INSTRUMENTO LEGAL 
	

1 	NUMERO: 

OBSERVACAO 

PROJETO DE EXTENSãO DE MODERNIZAçãO 

ITAPEMIRIM. 

PROCESSO N223068.013464/2013-20. 

__ SIAFI2014-DOCUMENTO-CONSULTA-CONND 

11/06/14 16:41 	 DETAORC 

R/A DET.FONTE 
	

ND SUBITEM UGR 	 PI 
	

VALOR 

R 	000000 
	

9000 
	

1.000,00 

A 	000165 
	

9039 
	

153046 
	

FEXTNG99PIX 
	

1.000,00 

LANCADO POR : 04715426609 - ALDOUS 
	

UG : 153046 	11Jun14 	16:39 

1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

A SACO/DCF: 	 ESTIMATIV12 

Para 	 X 	Empenho 	Reforço 	 Anulação emitir: 	( 	) 	 ( 	) 	 ( 	) 

PTRES: 	 PLANO INTERNO: FEXTNG99PIX 061.209 

FONTE • 	0250.000165 	 339039-65 T.DESPESA: 
Art. 24/13— Lei 8.666/93 

 LICITAÇÃO. 	06 	 REF.DISPENSA. 
Disp. 231/2014 

VALOR: 	R$ 1.000,00 	FAVORECIDO: 	FEST 

PORT: 	 DOTAÇÃO: 	UFES — 153046 

Após emissão das Notas de Empenho encaminhe ao DCC para as devidas 

providências quanto ao Contrato de Prestação de Serviços. 

Em, 16 dc junho, ,, 	2014 - 14:42:27 

111 

1  WELLERSON RI: :IR§ 1 E AMORIM 
Diretor da Divisão Administ

1 
.ção Fi 	.nceira — DAF/UFES 

__. 

74° 	OC C. 

PROVIDENCI DO 

, 
Euclides F. Furtado 

SIAPE 19016.51  
SOF/DCFIUMS 

'10D UFES - 50-G 
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CAI 

CAIXA E CO NÓMIC FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02980103/0001-90 

Razão Social: FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA FEST 

Endereço: 	AV FERNANDO FERRARI 845 C UNIVERSITARIO / GOIABEIRAS 

/ VITORIA / ES / 29075-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/05/2014 a 24/06/2014 

Certificação Número: 2014052604440934056142 

Informação obtida em 10/06/2014, às 09:04:39. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https:/Mvwv.sifge.cai)a.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprirrirPapel.asp?VARPessoaMatriz=8125922&VARPessoa=8125922&VARUf=ES&VARInscr-... 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 	
Rubdca // 

Nome: FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 02.980.103/0001-90 
Certidão n°: 41622305/2014 
Expedição: 28/01/2014, às 11:00:04 
Validade: 26/07/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 02.980.103/0001-90, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtt?tst.jus.br  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E AS 

DE TERCEIROS 

N° 036942014-88888103 
Nome: FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 
CNPJ: 02.980.103/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem 
a ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta data, débitos 
com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 
de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
" - re-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
, idas, por lei. a terceiros. inclusive às inscritas em Dívida Ativa da União 

(DAU), não abrangendo os demais tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, 
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os 
mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212, 
de 24 de Julho de 1991, exceto para: 

averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 

limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou transformação de 
entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei n'. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
tida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

„tp://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de 
Janeiro de 2010. 

Emitida em 12/02/2014 
Válida até 11/08/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SI... 25/04/2014 



CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

10/6/2014 

Nome: FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 
CNPJ: 02.980.103/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://vmm.pgfrtfazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ri° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:08:39 do dia 05/06/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/12/2014. 
Código de controle da certidão: D805.050A.BF3D.F2B0 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



SERVICO PUBLICO FEDERAL 
SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL 

NOTA DE EMPENHO 
PAGINA: 	1 

16Jun14 NUMERO: 2014NE801670 ESPECIE: EMPENHO DE DESPESA 
153046/15225 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
32479123/0001-43 FONE: (027)3335.2286 /3335.2280/ 3335-2282 
AV. FERNANDO FERRARI NR.514 C.UNIVERSITARIO-GOIABEIRAS-VITORIA-ES 

5705 - VITORIA 	 UF: ES CEP: 29075-910 

02980103/0001-90 - FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - F 
FERNANDO FERRARI 845 CAMPUS UNIVERSITA GOIABEIRAS 
5705 - VITORIA 	 UF: ES CEP: 29075-010 

EMISSAO 
EMITENTE 
CNPJ 
ENDERECO 
MUNICIPIO 

CREDOR 
ENDERECO 
MUNICIPIO 
TAXA CAMBIO: 
OBSERVACAO / FINALIDADE 
NE PARA ATENDER A DESPESA COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM VISTA A ELABORAÇÃO DE 
PROCESSO DE MODERNIZAÇÃO DA P.M. DE ITAPEMIRIM, MEM. 001/2013 - MPGP/PROEX, E 
PARECER 059/2014. PROC ORIGEM: 2014DI00231 

CLASS : 1 26234 12364203220GK0032 061209 0250000165 339039 153046 FEXTNG99PIX 
TIPO : ESTIMATIVO 	MODALIDADE DE LICITACAO: DISPENSA DE LICITACAO 
7 \RO: LEI 8666 	 INCISO: 13 	PROCESSO: 23068013464201220 
Ur,MUNICIPIO BENEFICIADO: ES / 
ORIGEM DO MATERIAL 
REFERENCIA DA DISPENSA: ART24/13 LEI 8666/93 NUM. ORIG.: 

VALOR EMPENHO : 	 1.000,00 
UM MIL REAH****************************************************************** 
****************************************************************************** 
****************************************************************************** 
****************************************************************************** 

ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO 

ND: 339039 SUBITEM: 65 -SERVICOS DE APOIO AO 
SEQ.: 1 	QUANTIDADE: 	 0,00102 VALOR 

VALOR 

ENSINO 
UNITARIO: 
DO SEQ. : 

980.392,15 
1.000,00 

ADMINISTRACAO / EXECUCAO PROJETO EDUCACIONAL / CONVENIO / ES 
TAGIO / UNIVERSITARIO / MONITOR 000015156 

orme disposto na portaria no. 03/2012 - GR, de 13/07/2012 - Universidade F 
?.ral do Espirito Santo - Reitor, o valor dos custos operacionais da fundação 
ão será o montante designado no campo "valor total da compra", e sim o que c 

onsta no respectivo processo, ou seja, R$ 36.232,52. 

TOTAL: 	 1.000,00 

EUSTAQUIO V. R. DE CASTRO 	 RONALDO DE SA DREWS 
ORDENADOR 	 GESTOR FINANCEIRO 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

Departamento de Contratos e Convênios 

À Servidora Brunella Perez 

Para análise e demais providências cabíveis. 
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Hél 

UNWERSIDADS FEDERAL DO ESPíRITO SANTO 
Departamento de Contratos e Convênios 

Cél(A~ CIO  

Para ciência do despacho retro e demais providênci 	qvcis. 
II 	Sê ,4 /O 

Diretor 

DCC/PROAD/UFESz 



ASSESSORIA DE ' 
PROGRAMAS \ 

ESPECIAIS! UFES 
FL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

Ao 
Departamento de Contratos e Convênios 

Em atendimento ao despacho de folhas 133 informamos que a Planilha foi revista 
estando em anexo com a devida correção. 

Em 03 de julho de 2014 

Marcelo RosPereira 
Coordenador do Projeto 



PROJETO REVISAO PLANOS DE CARREIRA • PM ITAPEMIRIM - PROEX 
Planilha de Receitas e Despesas 	_ 

- 
11

11111111. Inscrições (x alunos x R xx,xx) 
Mensalidade (x alunos x xx meses x R$ XXX,XX) - 
Lanches (numero de alunos X meses X valor por aluno) - 

4 	Outras Receitas 832.931,47 
TOTAL DA RECEITA 832.931,47 

DESPESAS 	 1 	PREVISTO 
PESSOA FISICA (SEM VINCULO) 

5.1. 	Bolsa de pesquisa 
5.2. 	Atividades Didáticas 
5.3. Coordenação Geral 24.000,00 
5.4. Coordenação Técnica 
5.5. Assistente Administrativo 24,000,00 
5.6. 	Auxiliar Administrativo 
5.7. 	Palestrantes 4.80000 
5.8 Serviço de Terceiros Pessoa Fisica 463.200,00 
5.9 	Diária 
5.10 Estagiários (x estagiários x X mensal x X meses) 	auxilio transporte 40 260,00 
SUB • TOTAL 556.260,00 

PESSOA FÍSICA (COM VINCULO) 
6.1. Pessoal Celetista (X meses x R$ XXX 00mensal) - 
6.2. Encargos Sociais (35,506% sobre 6.1) - 
6.3. Fundo de Rescisão (40,40% sobre 6.1) 
6.4. Vale Transporte - 
6.5. Vale Alimentação 
6.6. 	Diárias 
	 SUB - TOTAL -  

7 	PESSOA JURÍDICA 
7.1.Material de Consumo 
7.2. Aquisição de Equipamentos e Matenal Permanente - 
7.3. Obras e Instalações 
7.4. Lanches dos discentes 
75 Alimentação 	 , 1200000 
7.6. Hospedagem 5.000,00 
7.7.Passagens 1.800,00 
7.8. Despesas com locomoção (combustível, táxi, estacionamento, entre outros) 10.000,00 
7.9 	Divulgação e Publicidade 

7.10 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 
7.11., Seguro Estágio,,, 157,86 
7.12. Custo Operacional da Fundação de Apoio 36 232 52 
7.13. Ressarcimento UFES (3%) 24 987 94 

7.14. ISSON (5% do Custo Operacional) . 

7.15. Despesas Bancárias (0,30%) 0,00 
7.16. INSS sNinculo (20% sobre a soma das rubricas 5.2 a 5.9) 103.200,00 

SUB • TOTAL 1 	193.378,32 

8. 	OUTRAS DESPESAS 
8.1 	Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão (10%) - (Art.11 	IV) 83.293,15 

8.2 	Reserva Técnica de Contigência (5 a 10%) - (Art. 11,V) 
SUB TOTAL 83.293,15  

RESUMO DAS DESPESAS 
5 	PESSOA FÍSICA (SEM VINCULO) 556.260,00 
6 	PESSOA FÍSICA (COM VINCULO) - 
7 	PESSOA JURÍDICA 193.378,32 
8 	OUTRAS DESPESAS 83.293,15 

TOTAL DA DESPESA 832.931,47 

RESUMO GERAL PREVISTO 
TOTAL DA RECEITA 832.931,47' 
TOTAL DA DESPESA 832.931,47 

DESPESAS ADMINISTRADAS DIRETAMENTE PELA UFES 
7.2 	Material Permanente - 
7.3. Obras e Instalações - 
8.1. Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão (10%) - (Art.11, IV) 83.293,15 
7.13.Ressarcimento UFES (3%) - (Art. 11 	III) 24.987,94 
TOTAL DOS VALORES ADMINISTRADOS DIRETAMENTE PELA UFES 108.281,09 

—_—_ 
RESUMO GERAL 

VALOR A SER ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO DE APOIO 724.650,38 
TOTAL DOS VALORES ADMINISTRADOS DIRETAMENTE PELA UFES 108.281,09 

832.931,47 

- ASSESSORIA \\  DE  
PROGRAMAS 

ESPECIAIS! UFES 

F L 	//3 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

Departamento de Contratos e Convênios 

Ao Diretor da Divisão de Elaboração de Contratos e Convênios, Rafael Petri 

Para análise e demais providências cabíveis. 

Em 07/07(5014 

Hélc#v Ferreira Pinto 

Diretor 

DCC/PROAD/UFES 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

Despacho 

    

À servidora Brunella Perez: 

Para elaboração das minutas do Ato de Dispensa e do Contrato com a FEST, com os seguintes 
valores e informações: 

1. 	Valor total do Contrato: R$ 832.931,47. 

Quanto à análise da Planilha de Receitas e Despesas, entendemos que esta atende à 
normatização pertinente, conforme tabela abaixo: 

Planilha Análise 
LIMITES 

(MÁXIMO/MÍNIMO) 
INFORMADO 

APONTAMENTO 

Verba coordenação e serv. Adm. (35% do projeto) R$ 291.526,01 R$ 150.412,52 ATENDE 

Limite mensal valor coordenação R$ 6.284,22 R$ 1.600,00 ATENDE 

Ressarcimento UFES (3%) R$ 24.987,94 R$ 24.987,94 ATENDE 

Ressarcimento DEPE (10%) R$ 83.293,15 R$ 83.293,15 ATENDE 

INSS (20% sobre valores de pessoa física) R$ 103.200,00 R$ 103.200,00 ATENDE 

Após, sugere-se o encaminhamento à Procuradoria Federal para análise. 

Em 09 de julho de 2014. 

Ro-
Dcc- 

sIAP 

petn 
p.o-uvE: 

Av. Fernando Ferrari 514 - Campus Universitário Goiabeiras, CEP 29075-910, Vitória - E.S 
E.mail: dcc® reitoria.ufes.br  - Tel: 27 - 4009-2769 
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Diário Oficial da União - seção 3 
	

N° 130, quinta-feira, 10 de julho de 2014 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 8412014 UASG 153046 

N° Processo: 006371/2014-20. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição 
de Materiais de Produção Artistica para atender a demanda de di-
versos setores da UFES. Total de Itens Licitados: 00062. Edital: 
10/07/2014 de 08h00 às 17b59. Endereço: Av. Fernando Ferrari 
514 Campos Universitario-goiabeiras VITORIA - ES. Entrega das 
Propostas: a partir de 10/07/2014 às 08h00 no sim www.compras-
net.gov.br.. Abertura das Propostas: 22/07/2014 às 10h00 site 
www.comprasnet.gov.br. 

ALEXANDRE GAMA TESSINARI 
Pregoeiro 

(SIDEC - 09/07/2014) 153046-15225-2014NE800002 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 72/2014 

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo 
N° 23068.05287/14-99. , publicada no D.O.0 de 13/06/2014 Objeto: 
Pregão Eletrônico - Registro de Preços para eventual Contrafação de 
produção e instalação de out doar e produção de banner e faixa, 
durante um período de 12 (doze) meses, atendendo a Gráfica Uni-
versitária da UFES, e das Unidades Administrativas dos órgãos par-
ticipantes conforme especificaçôes constantes no TERMO DE RE-
FERÊNCIA - Anexo I do edital. Novo Edital: 10/07/2014 das 08h00 
às 17h59. Endereço: Www.comprasnet.gov.br  VITORIA - ESEntrega 
das Propostas: a partir de 10/07/2014 às 081100 no site www.com-
prasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 22/07/2014, às 10h00 no site 
www.comprasnet.gov.br. 

WESLEY RIBEIRO DO NASCIMENTO 
Pregoeiro 

(SIDEC - 09/07/2014) 153046-15225-20I4NE800002 

RETIFICAÇÃO 

Na Dispensa de Licitação N°  231/2014 publicada no D.O.0 
de 10/06/2014, Seção 3, Pág. 56 , Onde se lê: Contratada: FUN-
DACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST. Valor: 
R$ 982.431,99. Leia-se: Contratada: FUNDACAO ESPIRITO SAN-
TENS DE TECNOLOGIA - FEST. Valor: RS 832.931,47. 

(SIDEC - 09)07/2014) 153046-15225-2014NE800002 

CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 61* 17/2014 - UASG 153050 

Er Processo: 008724/2014-26 . Objeto: Pregão Eletrônico- Aquisição 
de alimentação animal para atender as demandas das Áreas Expe-
rimentais e de Produção do Centro de Ciências Agrárias da Uni-
versidade Federal do Espirito Santo Total de Itens Licitados: 00014. 
Edital: 10/07/2014 de 08h00 às 121100 e de 13h as 17h00. Endereço: 
Alto Universitario, 	- Cx. Postal 16 ALEGRE - ES. Entrega das 
Propostas: a partir de 10/07/2014 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br.. Abertura das Propostas: 23/07/2014 às 09h00 site 
www.comprasnet.gov.br. 

GUILHERME FOSSI NASCIMENTO 
Pregoeiro 

(SIDEC - 09)07/2014) 153050-15225-2014NE800002 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO 
DE MORAES 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N.' 184/2813 

Foi vencedora do certame: cnpj:06.135.690/0001-72 A M 
ROBERTO COMERCIO E SERVICOS - ME; item: 17 ; 18 ; ; 20 
; 21 ; 22 ; 23 ; 24 ; 26 ; 27 ; 28 ; 30 ; 32 ; 33 ; 34 ; 3538 ; 39 ; 40 
; 43 ; 44 ; 45 ; 46; 47 ; 48 cripj:07.096.442J0001-22 L G. SANTOS 
MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTD A ME 
ITEM:52 capj:13.450.692/0001-11 ACROPOLUZ COMERCIAL 
LTDA - ÉPP - Itens: 14, 29 e 49 ; cnpj:10.428.493/0003-80 - AIHA 
DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO - EIRELI - Itens: 
15, 36, 37, 41 e42 ; cnpj:44.689.867/0001-71 CIRURGTCA MAR-
TOMED LTDA - ME - Itens: I, 2, 3, 8, 10, 11 e 13 ; 
cnpj:10.327.028/0001-91 COMERCIAL VIEIRA & WINTER LTDA 
- ME - Item: 25 cnaj:58.950.775/0001-08- COTAÇÃO COMÉRCIO 
REPR. IMPORTÃÇAO E EXPORTAÇÃO LTDA - Itens: 7, 9 e 12; 
cnpj:14.229.359/0001-40 -DR COMERCIO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA - - ME - Itens: 50 e SI; impj:27.347.244/0001-00 
REDALMUS COMERCIAL LTDA - ME - Itens: 4 e 5 ; 
cnpj:42.981.90210001-04 SUPREMA HIDROELETRICA LIDA ME 
- Item: 16.Foram cancelados os itens 6 e 31 

MÁRCIA HELENA 
Pregoeira 

(SIDEC - 09/07)2-014) 153047-15225-2014NE801171 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°  32/2014 

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada , publicada no 
D.O.0 de 30/06/2014,Entrega das Propostas: a partir de 30/06/2014, 
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 
11/07/2014, às 13h30 no site www.comprasnet.gov.br. Objeto: Pregão 
Eletrônico - O presente Pregão Eletrônico tem por objetivo a aqui-
sição de material permanente instrumentos musicais para o Instituto 
Villa-Lobos do Centro de Letras e Artes da Universidade Federal do 
Estado do Rio de Janeiro - UNIRIO, conforme quantidade e es-
pecificações constantes no Termo de Referência. 

SABRINA SALUSTIANO DA SILVA 
Pregoeira 

(SIDEC - 09/07/2014) 154034-15255-2014NE800012 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATOS DE CONVENIOS 

CONVÊNIO N. 54/2014 
CONVENENTES: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO-UNIRIO E RAÍZEN ENERGIA S.A.: Concessão 
de estágio obrigatório a alunos regularmente matriculados nos di-
versos cursos da UNIRIO. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses. Data de 
assinatura: 01/07/2014. SIGNATÁRIOS: Pró-Reitora de Graduação 
uNnuo, Prof. Dr.' Loreine Herrnida da Silva e Silva, a Coor-
denadora de Processos RH da Raizen, Fabiana Samblas Zuino e a 
Gerente de Gestão de Serviços RH da Raizen, Thais Fonticola Ro-
drigues das Neves. 

CONVÊNIO N. 55/2014 
CONVENENTES: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO-UNIRIO E RAIZEN ENERGIA S.A.: Concessão 
de estágio não obrigatório a alunos regularmente matriculados nos 
diversos cursos da UNIRIO. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses. Data 
de assinatura: 01/07/2014. SIGNATÁRIOS: Pró-Reitora de Gradua-
ção UNIRIO, Prof.' De. Loreine Hermida da Silva e Silva, a Co-
ordenadora de Processos 531 da Raizen, Fabiana Samblas Zuino e a 
Gerente de Gestão de Serviços 531 da Raizen, Thais Fomicola Ro-
drigues das Neves. 

CONVÊNIO N". 56/2014 
CONVENENTES: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO-UNIRIO E RAIZEN COMBUSTÍVEIS S.A.: 
Concessão de estágio obrigatório a alunos regularmente matriculados 
nos diversos cursos da UNIRIO. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses. 
Data de assinatura: 01/07/2014. SIGNATÁRIOS: Pró-Reitora de Gra-
duação UNIRIO, Prof.' Dr.' Loreine Hermida da Silva e Silva, a 
Coordenadora de Processos RH da Raizen, Fabiana Samblas Zuino e 
a Gerente de Gestão de Serviços RH da Raizes, Thais Fornicola 
Rodrigues das Neves. 

CONVÊNIO N. 57/2014 
CONVENENTES: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO-UNIRIO E RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A.: 
Concessão de estágio não obrigatório a alunos regularmente ma-
triculados nos diversos cursos da UNIRIO. VIGENCIA: 60 (sessenta) 
meses. Data de assinatura: 01/07/2014. SIGNATÁRIOS: Pró-Reitora 
de Graduação UNIRIO, Prof.' Dr. ° Lamine Hermida da Silva e Silva, 
a Coordenadora de Processos RH da Raizen, Fabiana Samblas Zuino 
e a Gerente de Gestão de Serviços 1211 da Raizen, Thais Fornicola 
Rodrigues das Neves. 

CONVÊNIO N. 58/2014 
CONVENENTES: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO-UNIRIO E UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SÃO PAULO - UNIFESP: Concessão de estágio curricular a alunos 
regularmente matriculados no curso de medicina da UNIRIO. VI-
GENCIA: 5 (cinco) anos. Data de assinatura: 18/06/2014. SIGNA-
TÁRIOS: Prd-Reitora de Graduação UNIRIO, Prof.' De.' Loreine 
Hermida da Silva e Silva e Pró-Reitora de Graduação UNIFESP, 
Prof.' Dr.' Maria Angélica Pedra Minhoto. 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE E GU1NLE 

EXTRATO DE CONTRATO N° 4/2014 - UASG 154035 

N° Processo: 23102003233201344. 
PREGÃO SISPP Er 1010/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO ESTADO DO-RIO DE JANEIRO. CNPJ Contratado: 
04436976000162. Contratado: GAN RIO APOIO NUTRIC1ONAL 
GANUTRE-LTDA. Objeto: Contratação de empresa para a prestação 
de serviços de manipulação de medicamentos antineoplásicos ad-
quiridos pelo Serviço de Farmácia do Hospital Gaffrée e Guinle. 
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93 . Vigência: 09/07/2014 a 
08/07/2015. Valor Total: R$830.622,00. Fonte: 6153000000 -
2014NE.800836. Data de Assinatura: 02/07/2014. 

(SICON - 09/07/2014) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

ESPÉCIE: Contrato de prestação de serviços (Lei n° 8.745/93), que 
acordam a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL e o 
professor substituto: ANDERSON CESAR RAMOS MARQUES, n' 
do contrato: 01/ASSGP-CL/UFFS/2014, classe: auxiliar; titulação: 
Mestrado; Vigência: 25/06/2014 a 15/08/2014; Carga horária: 20h; 
Datada assinatura: 25/06/2014. 
OBJETO: prestação de serviços de Professor Substituto da Carreira 
de Magistério do Ensino Superior. VALOR: A Contratante pagará ao 
contratado mensalmente a importância equivalente à remuneração de 
professor substituto em regime de trabalho de tempo parcial. 

ESPÉCIE: Contrato de prestação de serviços (Lei n° 8.745/93), que 
acordam a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL e o 
professor substituto: EMANUEL BAGETT1 ZEIFERT, n° do con-
trato: 02/2014, classe: auxiliar; titulação: Mestrado; Vigência: 
26/06/2014 a 23/12/2014; Carga horária: 20h; Data de assinatura: 
26/06/2014. 
OBJETO: prestação de serviços de Professor Substituto da Carreira 
de Magistério do Ensino Superior. VALOR: A Contratante pagará ao 
contratado mensalmente a importância equivalente à remuneração de 
professor substituto em regime de trabalho de tempo parcial. 
JAIME GIOLO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2014 - UASG 158517 

N° Processo: 23205004964201311 . Objeto: Pregão Eletrônico - RE-
GISTRO DE PREÇOS, visando à eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA E CORRETIVA EM MICROSCÓPIOS E BALANÇAS DOS 
CAMP1 DA UFFS, sob a forma de execução indireta, no regime de 
empreitada por preço unitário, com o fornecimento de mão-de-obra 
(conforme descrição dos serviços) e peças. Os serviços serão exe-
cutados nos campi da UFFS, conforme as especificações descritas no 
Edital e seus anexos. Total de Itens Licitados: 00014. Edital: 
10/07/2014 de 08600 às 12h00 e de 13h is 17630. Endereço: Av. 
Getúlio Dorneles Vargas, 609 - 2" Andar Centro - CHAPECO - SC. 
Entrega das Propostas: a partir de 10/07/2014 às 08h00 no site 
www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas: 23/07/2014 às 
09h15 site www.comprasnet.gov.br.. Informações Gerais: Em casr de 
discordância existente entre as especificações deste objeto descritos 
no sistema Comprasnet e as especificações constantes no Anexo 
deste Edital, prevalecerão às últimas. 

EVERTON ROGERIO ALVES CAVALHEIRO 
Pregoeiro 

(SIDEC 09/07/2014) 158517-26440-2013NE800170 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 102/2014 - UASG 153054 

N° Processo: 23070005330201477 . Objeto: Pregão Eletrônico - 
Aquisição de Combustível e Lubrificante p/ outros Fins (ÓLEO DIE-
SEL) Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 10/07/2014 de 08h00 ás 
17h00. Endereço: Praca Universitaria, Sito. Setor Leste Universitario 
GOIANIA - GO. Entrega das Propostas: a partir de 10/07/2014 às 
08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas: 
22/07/2014 às 09h00 site www.comprasnet.gov.br. 

GUSTAVO AQUINO JORDA0 
Pregoeiro 

(SIDEC - 09/07/2014) 153054-15226-20 I 4NE800017 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS 

N° Processo: 23070.025736/2013-95 - PE 024/2014. Objeto: serviço 
de impressão digital. Registrador: Universidade Federal de Goiás - 
CNPJ: 015676010001-43; Ata n° 222/14 - MEGA COMERCIAL E 
AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 20.165.964/0001-05 no valor de R$ 
79.240,00. Valor Global R$ 79.240,00. Vigência: 365 dias a contar de 
sua assinatura em 25.06.2014. 

El* Processo: 23070.023904/2013-16 - PE 021/2014. Objeto: pres-
tação de serviço de lavandaria. Registrador: Universidade Federal de 
Goiás - CNPJ: 015676010001-43; Ata n" 223/14 -S. NOLLI CO-
MERCIO E SERVIÇOS LTDA , CNPJ: 03.566.923/0001-01 no valor 
de R$ 73.500,00. Valor Global RI 73.500,00. Vigência: 365 dias a 
contar de sua assinatura em 30.06.2014. 

Tsr Processo: 23070.000993/2014-03 - PE 047/2014. Objeto: con-
fecção e fornecimento de carimbos diversos. Registrador: Univer-
sidade Federal de Goiás - CNPJ: 015676010001-43; Ata n° 224/14 - 
CHISTO THEODORA KOPOULOS EPP CNPJ: 17.303.613/0001-
09 no valor de RS 12.371,20 e Ata 225/2014 no valor & R$ 
8.462,50. Valor Global RS 20.833,70. Vigéncia: 365 dias a contar de 
sua assinatura em 01.07.2014. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://vÁvw.in.govirkagenticidadelaml, 

pelo código 00032014071000060 

Documento assinado digitalmente conforme MP a' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

Vitória/ES, 11 de julho de 2014 

OF. 539/2014-DCC/PROAD/UFES 

À 

FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA-FEST. 

Assunto: Encaminha vias de Contrato 

Seguem anexas, para assinatura, 03 (três) vias do Contrato Celebrado entre a UFES e a 
FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA-FEST, referente ao processo 

23068.013464/2013-20, que tem por objeto a prestação de apoio á execução do PROJETO de 
extensão "O PROCESSO DE MODERNIZAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPEMIRIM". Ressaltamos que todas as folhas do termo deverão ser rubricadas pelos 
signatários. 

Informamos que as vias encaminhadas deverão ser devolvidas no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que a Universidade consiga atender ao disposto no parágrafo único do artigo 61 da 
lei n°. 8.666/93, bem como ao disposto no § 1° do artigo 1° da Resolução 24/2008 do 
Conselho Universitário. 

Por fim cumpre lembrar que o documento só poderá ser datado quando da coleta das 
demais assinaturas, inclusive para que a UFES não seja levada a descumprir as normas 
quanto aos prazos de publicação, os quais são contados em relação às datas de assinatura dos 
respectivos documentos. 

Qualquer dúvida entrar em contato com a Servidora Astrid Lisboa no telefone (27) 3335-2768 
preferencialmente no horário de 09:00 às 15:00h ou no e-mail dcc@reitoria.ufes.br. 

Atenciosamente, 

7 
	eika / tg 

Diretor do Departamento;  de Contratos e Convênios 

PROAD/UFES 

Av. Fernando Ferrari, 514 — Goiabeiras — Vitória — ES - Brasil 
CEP 29075-910 — e-mail: dccreitoria ufes.br  — Tel: 55-27-4009-2232/ 2795 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

Departamento de Contratos e Convênios 

Ao Coordenador do Projeto/ N•ofrajoetuaL, 	ç)  ,,, 	,_,m0.3,,) ç, 	ja--(,''J  
Para providenciar assinatura da FEST, das Testemunhas, do Ordenador de Despesas e da Fiscal, 
após, ao DCC para assinatura do Magnifico Reitor e eublica ão. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

Departamento de Contratos e Convênios 

À Assistente de Gestão, Astrid R. Lisboa 

Para providências quanto ao Pará • - • do Artigo 1° da Reso 1.. n°. 04/2012 do CUn. 

ra Pi o  
„  

DCC/PROAD/UFES 

MOD. UFES - 50-G 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

Ao Diretor do DCC 

RECOMENDAÇÃO PARA APROVAÇÃO DE CONTRATO 

Processo: 23068.013464/12-20 

Em atenção ao despacho retro, temos o seguinte a informar e sugerir: 

èjaCOn 
tro  aio  

è Fls.. —.Vi l( 'c:, 

O Projeto Básico, encontra-se às fls.80; 

Justificativa de Contratação da Fundação de Apoio encontra-se às fls:86; 

Justificativa de Interesse Institucional às fls:47 

Ato de Dispensa e publicação encontram-se às fls.124/125: 

A aprovação da autoridade competente para início do processo licitatório, encontra-se 
às fls.126; 

Análise da planilha de receitas e despesas às fls:138. 

A verificação da adequação orçamentária e financeira encontra-se às fls.126; 

O parecer da Procuradoria Federal n° 59/14 encontra-se às fls.98; 

A nota de empenho encontra-se às fls.132; 

As vias do contrato encontram-se no processo, devidamente carimbadas. 

Diante do exposto, restrito à análise da documentação supra, sugerimos que o presente 
instrumento seja aprovado por Vossa Senhoria. 

Em 17 de julho de 2014. 

1910C-k 
Astrid angel Lisboa 

Assistente de Gestão 
DCC/PROAD/UFES 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Goiabeiras - Vitória - ES - Brasil 
CEP 29075-910 - e-mail: dccareitoria ufes br - Tel: 55-27-4009-2232/ 2795 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

ATO DE APROVAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

O 

cv 

	  o 

Rúbrica 

,se C011tr 

Tendo em vista o que consta no Processo n° 1685/2012-74 - Gabinete do Reitor e 
considerando a aprovação Plenária da "Resolução n° 04/2012 do Conselho Universitário", 
por unanimidade, na Sessão Extraordinária realizada no dia 07 de março de 2012, a qual 
em seu artigo 1° autorizou o Departamento de Contratos e Convênios da Pró-Reitoria de 
Administração (DCC/PROAD) a aprovar contratos que sejam resultantes de licitação 
pública realizada na Universidade e a Portaria N.°001 de 31 de março de 2014, 
considerando por fim que o contrato a ser celebrado entre a UFES e a Fundação Espírito 
Santense de Tecnologia - FEST, foi submetido à análise prévia da Procuradoria Federal, 

conforme Parecer de n°.059/ 14 -AGU/PGF/PF/UFES, constante do processo n° 
23068.013464/12-20, aprovo o referido instrumento, que tem como objeto prestação de 
apoio por parte da contratada ao projeto intitulado "O Processo de Modernização da 
Prefeitura Municipal de Itapemirim", no valor de R$832.931,47 (oitocentos e trinta e dois 
mil, novecentos e trinta e um reais e quarenta e sete centavos). 

Diretor 
Departamento de Contratos e Convênios 

Av. Fernando Ferrari, 514 Campus Universitário - Goiabeiras Vitória - ES 
CEP 29075-910 - e-mail: dccereitoria.ufes.br  - Tel:(27) 4009-2232 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Departamento de Contratos e Convênios 

À Servidora Brunella Perez  

Para publicação e demais providências cabíveis. 

Em 1 inl- / o 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

CONTRATO N°. 	- /2014 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO E A 
FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA. 

PROCESSO N' 23068.013464/2012-20 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada CONTRATANTE, autarquia 
educacional de regime especial, situada na Av. Fernando Ferrari, 514., Campus Universitário, 
Goiabeiras, Vitória, ES, CEP 29.075-910, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 32.479.123/0001-43, neste 
ato representada pelo seu Reitor, Prof°. Reinaldo Centoducatte, brasileiro, casado, portador da 
carteira de identidade n°. 244.493 - SSP/ES, CPF n°. 616.006.107-06, credenciado por decreto da 
Exma. Sra. Presidenta da República, publicado no DOU de 16/02 / 2012, e a FUNDAÇÃO ESPIRITO 
SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, doravante denominada CONTRATADA, fundção de direito 
privado sem fins lucrativos, com sede na Av. Fernando Ferrari, n° 845, Campus Universitário, 
Goiabeiras, Vitória, ES, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.980.103/0001-90, representada neste ato 
pelo seu Superintendente, Sr. Getúlio Apolinário Ferreira, portador da Cédula de Identidade 
profissional n°. 140446505-7 - CREA, CPF/MF n°. 169.230.306-68, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO, o qual se regerá pela Lei n°. 8.958/94 e Lei n°. 8.666/93 e segundo as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A prestação de apoio à execução do PROJETO de extensão "O PROCESSO DE MODERNIZAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM". 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente CONTRATO terá a duração de 15 (quinze) meses a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado caso haja necessidade de dilação do prazo de execução do Curso, mediante 
Termo Aditivo a ser aprovado previamente pelo Conselho Universitário, conforme artigo 57 da Lei 
n°. 8.666/93, inciso IV, § 1° e 2°. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

São atribuições da CONTRATANTE: 

solicitar à CONTRATADA abertura de conta específica para transferência dos recursos destinados 
à execução deste CONTRATO; 

Transferir os recursos depositados na conta única da CONTRATANTE referentes ao referido 
Projeto para a conta bancária especifica da CONTRATADA; 

emitir atestados e certificados de aproveitamento e/ou conclusão do curso para o aluno q 
tenha obtido aproveitamento suficiente; 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Campus Universitário - Goiabeiras Vitória - ES 
CEP 29075-910 - e-mail: dcc©reitoria ufes br - Tel:(27) 4009-2768 / 2769 / 2795 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 
d) exercer a supervisão e decisão final sobre os aspectos pedagógicos sobre todas as atividades 
didáticas vinculadas ao PROJETO; 

e) fiscalizar a correta aplicação dos recursos financeiros, a fim de que o orçamento/programa seja 
cumprido, bem assim para que se cumpram os dispositivos legais, aplicáveis às compras, e serviços 
contratados para execução do PROJETO; 

f) fiscalizar a execução do PROJETO a rim de que dele não resulte prejuízo às atividades ordinárias 
de seus docentes ou servidores técniuministrativos, conforme o estabelecido pelo Decreto n° 
7.423/2010; 

g) permitir a utilização da sua infra .estrutura e dos equipamentos de que dispõe necessário à 
realização das atividades do curso; 

h) solicitar, por meio do coordenador do contrato, a realização das despesas concernentes ao 
PROJETO, em estrita observância dos limites constantes na planilha orçamentária do curso. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

São atribuições da CONTRATADA: 

Abrir uma conta bancária específica para execução do Projeto; 

Receber em conta específica os recursos transferidos da conta única da CONTRATANTE referentes 
ao referido Projeto. 

Responsabilizar-se pela eventual cobrança de taxas de alunos, procedendo à emissão da Guia de 
Recolhimento da União - GRU, devendo os valores serem depositados na conta única da 
CONTRATANTE, conforme Acórdão 483/2005 - TCU. 

Manter atualizadas as informações sobre a aplicação dos recursos do Projeto; 

Executar os serviços, compras e contratações estritamente de acordo com a Lei n°. 8 666/93, 
com as normas e com as especificações fornecidas pela Coordenação do Projeto e Ordenador de 
Despesa; 

Repassar à CONTRATANTE, quando cabível, todo material permanente adquirido para a execução 
do Projeto, de modo que os bens adquiridos passarão a fazer parte do acervo da CONTRATANTE 
através de doação, que deverá ser efetuada até o ano seguinte da compra, em atendimento ao 
Acórdão n°. 483/ 2005 - TCU - Plenário, item 9.2.5; 

Apresentar, sempre que solicitado, as informações contábeis relacionadas ao Projeto; 

i) Prestar contas parciais, ou disponibilizar quaisquer informações quanto à execução do present
sempre que solicitado pela UFES, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, bem como, ao final do 
PROJETO, disponibilizar a prestação de contas final, no prazo de 60 (sessenta) dias após o término 
da vigência do contrato, de todos os valores detalhados do qual constará, no mínimo, a indicação, 
se for o caso, do número de ordem do certame licitatorio, da data de publicação do seu extrato e 
do repertório que publicou, do fornecedor e dos valores pagos, fazendo anexar cópia do dpcumento 
fiscal relativo à operação; 

Av. Fernando Ferrar, 514 - Campus Universitário - Goiabeiras - Vitoria - ES 
CEP 29075-910 - e-mail: dccerbreitoria.ufes.br  - Tel:(27) 4009-2768 / 2769 / 2795 
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h) Realizar as despesas vinculadas a este CONTRATO, a partir de conta específica aberta para este 
fim, com obediência do orçamento-programa aprovado pela CONTRATANTE, parte integrante deste 
CONTRATO, sob pena de ser rejeitada a prestação de contas e de ressarcimento ao erário público; 

Hy r( 

_ 	v 



UNIVERSIDADE FEDERAL DG ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 
elaborar folha de pagamento específica para o pessoal contratado pelo regime da CLT, que esteja 

diretamente vinculado ao projeto, anexando à prestação de contas sua cópia, bem assim cópia dos 
comprovantes de recolhimento de todos os encargos sociais; 

executar os serviços objeto deste CONTRATO com total obediência às cláusulas, de acordo com as 
leis e exigências das autoridades federais, estaduais e municipais, isentando a CONTRATANTE de 
quaisquer responsabilidades pela falta do cumprimento dessas leis e de suas exigências; 

responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais 
e emolumentos, sejam federais, estaduais ou municipais, sejam encargos sociais trabalhistas, 
previdenciários e administrativos e demais despesas diretas e indiretas devidas em decorrência 
deste CONTRATO, as quais serão coltabilizadas à sua conta e contarão necessariamente da 
prestação de contas de que trata no item "i"; 

cumprir o orçamento programa integrante deste CONTRATO mantendo a manutenção, em boa 
ordem, de devida escrituração contábil 

nj transferir à conta única da CONTRATANTE num prazo de 30 (trinta) dias após a conclusão do 
CONTRATO, todos os eventuais saldos porventura existentes, incluindo as receitas decorrentes da 
aplicação financeira dos saldos diários em conta corrente não utilizados no curso, exceto os recursos 
destinados ao pagamento de 13° salário, rescisão e férias; 

atender as notificações de má execução dos serviços contratados no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, bem como aqueles referentes ao descumprimento de qualquer obrigação contratual; 

responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução deste CONTRATO; 

manter-se durante a vigência do contrato nas mesmas condições de compatibilidade com as 
obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORDENAÇÃO DE DESPESAS, COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

De acordo com o estabelecido pela Portaria n°. 489/2006 do Gabinete do Reitor da CONTRATANTE e 
em consonância com a Decisão TCU n°. 764/2000 e Acórdão n°. 140/2007 TCU Plenário, fica 
estabelecido que: 

5.1 - A Coordenação do presente Contrato será da responsabilidade do servidor MARCELO ROSA 
PEREIRA, lotado no Gabinete do Reitor da CONTRATANTE, Matrícula SIAPE n°. 297722, devendo o 
mesmo responder com exclusividade por todos os atos relacionados ao referido projeto, inclusive e 
principalmente os de cunho financeiro/patrimonial, de modo que o Magnífico Reitor da 
CONTRATANTE ficará isento de toda e qualquer responsabilidade quanto aos mesmos. 

5.2 - A ordenação de despesas referentes ao presente Contrato será de responsabilidade do PRÓ-
REITOR DE EXTENSÃO, Professora ANGELICA ESPINOSA BARBOSA MIRANDA, Matrícula SIAPE n° 
2348976, CPF/MF 821.804.827-87. 

5.3 - A fiscalização do presente Contrato será efetuada pelo Servidor JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA, 
Matricula SIAPE n°. 0296002, CPF/MF 358.683.096-34, lotado na Pró-Reitoria de Extensão da 
CONTRATANTE. 

5.4 - Os trabalhos a serem executados no presente contrato, não acarretarão em prejuízo à carga 
horária didática dos professores envolvidos e nem coincidirão com o dos servidores envolvidos nos 
trabalhos. r 
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Departamento de Contratos e Convênios 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   

O valor total dos recursos financeiros orçados para o funcionamento do PROJETO e que serão objeto 
de gerenciamento da CONTRATADA é de R$ R$ 832.931,47 (oitocentos e trinta e dois mil, 
novecentos e trinta e um reais e quarenta e sete centavos) e serão provenientes de contrato 
celebrado com o Município de Itapemirim. 

6.1 - A contratada se obriga a não realizar despesas que, por serem tipicamente administrativas, 
não podem ser realizadas por Fundação de Apoio, os termos da jurisprudência do Tribunal de Contas 
da União, sendo vedada ainda a subcontratação ou contratação de serviços contínuos ou de 
manutenção ou ainda destinados a atender às necessidades permanentes da instituição. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CUSTOS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

Para a execução dos serviços contratados por este instrumento, a CONTRATANTE ressarcirá a 
CONTRATADA com um valor exatamente equivalente aos seus custos operacionais. 

7.1 - O valor exato dos custos operacionais de que trata o caput será apurado e comprovado no 
término da execução dos serviços, após a demonstração efetiva das despesas realizadas mediante a 
apresentação dos documentos necessários, sendo que eventuais aumentos dos itens não previstos na 
planilha de despesas deverão ser acordados com a CONTRATANTE; 

7.2 - A apuração dos custos operacionais se dará pela apresentação pela CONTRATADA de planilha 
de despesas calculadas com base em critérios claramente definidos, garantindo-se à CONTRATANTE 
o direito de proceder à auditoria dos dados para verificação da exatidão e aceitabilidade dos 
valores; 

7.3 - Para consecução dos serviços por este instrumento contratados, poderá a CONTRATADA 
ressarcir-se do valor do custo operacional, no montante final máximo de R$ 36.232,52 (trinta e 
seis mil, duzentos e trinta e dois e cinquenta e dois centavos) e quantia mensal máxima de R$ 
2.415,50 (dois mil, quatrocentos e quinze reais e cinquenta centavos), que será levada à conta 
final de que trata o item 7.2 acima para efeito de desconto no valor devido pela CONTRATANTE; 

7.4 - Fica garantido à CONTRATANTE o direito de proceder à auditoria dos dados para verificação da 
exatidão dos valores mensais referidos no item anterior, assim como a dos valores finais. 

7.5 - Se durante a vigência do CONTRATO forem criados novos tributos ou alterados alíquotas ou 
bases de cálculo dos encargos e tributos atuais, de forma a, comprovadamente, aumentar ou 
diminuir o ônus do CONTRATO, proceder-se-á a revisão do orçamento para a sua suplementação 
e/ou remanejamento de créditos programados de sorte a que todos os custos do projeto sejam 
cobertos pela receita que lhe é vinculada. 

7.6 - A CONTRATADA poderá solicitar revisão de valores, desde que comprove a existência e as 
conseqüências de fato imprevisível ou previsível, mas de conseqüências incalculáveis e que venham 
a comprometer o equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato. 

7.7 - Havendo saldo positivo, os recursos disponíveis serão devolvidos à CONTRATANTE por meio de 
Guia de Recolhimento único (GRU). 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos Recursos da União, Empenho 
n°. 2014NE801670, emitido em 16/06/2014. 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Campus Universitário - Goiabeiras - Vitória - 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO 

O Presente contrato está vinculado ao Ato de Dispensa de Licitação n°. 231/2014 nos termos do 
Inciso XI, do art. 55 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS HUMANOS 

A participação de professores e outros profissionais da CONTRATANTE no Projeto, cujo currículo 
seja perfeitamente adequado aos objetivos deste, dar-se-á sem prejuízo da jornada ordinária a que 
estão obrigados em razão de suas funções, obedecidos aos critérios e limites de jornada a serem 
fixados pelas instâncias competentes da CONTRATANTE, bem como às normas previstas do Decreto 
n°. 7.423/2010. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REORÇAMENTAÇÃO 

O Coordenador do Projeto poderá propor a reorçamentação da Planilha de Receitas e Despesas que 
deverá ser aprovada previamente pelo Conselho Departamental. 

11.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões. ao  valor ou objeto deste 
contrato, que se fizerem necessários de acordo com os limites e condições estabelecidos no art. 65 
da Lei n°. 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

Cabe à CONTRATANTE, aplicar à CONTRATADA as penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei n°. 
8.666/93, pelo atraso injustificado na execução, inexecução parcial ou total do objeto ou ainda erro 
de execução do objeto deste Contrato, bem como pelo descumprimento de suas obrigações junto à 
CONTRATANTE conforme ajustado neste instrumento. 

12.1 - A rescisão do Contrato podera se dar nos casos previstos nos art. 77,78 e 79 da Lei n°. 
8.666/93. Em especial, no caso de rescisão pelo que prevê esse art. 77, ficam resguardados os 
direitos da CONTRATANTE conforme esta mesma lei determina 

12.2 - No caso de abandono, suspensão ou descumprimento de quaisquer cláusulas deste CONTRATO 
por parte da CONTRATADA, sem ocorrência de motivo de força maior ou fato devidamente 
justificado e aceito pela CONTRATANTE, fica estabelecido o pagamento de multa no valor 
equivalente a 5% (cinco por cento) do total orçado para a execução do Projeto independente de 
interpretação judicial ou extrajudicial, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

Aplica-se a este Instrumento o disposto na Lei n°. 8.666/93, na Lei n°. 8.958/94 e no Decreto n°. 
7.423/2010 e, em especial, aos casos nele omissos, os preceitos do Direito Público, os Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e das Disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciara, sem ânus para a CONTRATADA, a publicação do extrato do 
presente contrato no Diário Oficial da União, conforme preceitua o art. 61, Parágrafo Único, da Lei 
n°. 8.666/93 e suas alterações. 

4y) 
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rReitor da UFES 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

Vkack oisf of•&, NOME: 
CPF: 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pro-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

É competente o Foro da Justiça Federal, Seção do Espírito Santo, cidade de Vitória, para dirimir as 
questões decorrentes do presente Contrato oe de sua execução, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E POR ESTAREM ASSIM JUSTOS E ACORDADOS, AS PARTES DECLARAM TER LIDO E CONFERIDO O 
PRESENTE INSTRUMENTO, QUE FIRMAM EM 03 (TRÊS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, PARA OS MESMOS 
EFEITOS, E NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS ABAIXO. 

ES, J1 de 
	

de 2014. 

GETÚLIO AP LINÁRIO FERREIRA 
Superintendente da FEST 

y30 spin 
Sandra !Man SN,  
Gerente Adminrstia ,,' 

0PF:009.5999fi 7- 

Reconheço 	responsabilidade de Coordenador do presente instrumento, conforme consta na 
Cláusula Quinta deste termo: 

MARCELO ROSA PEREIRA 

Reconheço a responsabilidade de Ordenador de despesas do presente instrumento, conforme consta 
na Cláusula Quinta deste termo: 

ç\  

ANGELICA ESPINOSA BARBOSA MIRANDA 

Reconheço a responsabilidade de Fiscal do presente instrumento, conforme consta na Cláusula 
Quinta deste termo: 

JOSÉ 	ERTO TE! 'áRA 
SIAPE n° 0296002 

CPF/MF: 358.683.096-34 

Av. Fernando Ferrari, 51.4 - Campos Universitário - Goiabeiras - Vitória - ES 	 6 
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À Douta PF/ UFES 

Para análise e manifestação sobre a minuta em anexo. 

Em 040, /0 
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL — UFES 

PARECER N°. 812/2014 - AGU/PGF/PF/UFES 

PROCESSO: 23068. 013464/2013-20 

INTERESSADO: Assessoria de Projetos Especiais 

ÁREA TEMÁTICA: Licitações, Contratos E Patrimônio 

TEMA DA CONSULTA: Prorrogação de Vigência Contratual e Aditivo De Valor 

EMENTA: Termo Aditivo. Nova Planilha de Receitas. Prorrogação de Prazo. Lei n°. 

8.666/93. 

Ao Magnifico Reitor: 

Trata-se de análise da minuta do PRIMEIRO Termo Aditivo, de folhas 

182/183, que tem por objeto inserir nova Planilha de Receitas e Despesas Reorçamentada, 

bem como prorrogar a vigência contratual, a contar de 21/10/2014 até 21/04/2015. 

Ressalta-se que o Contrato n°. 57/2014 (fls. 147/153), celebrado entre a 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO 

SANTENSE DE TECNOLOGIA, tem por objeto a união de esforços dos partícipes para o 

desenvolvimento do Projeto de Extensão "O PROCESSO DE MODERNIZAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMERIM". 

Verifica-se às fls. 177/178 o documento justificando a solicitação de 

Reorçamentação e de Prorrogação do referido Contrato — conforme prevê o §2° do art. 57 da 

Lei 8.666/93 —parcialmente transcrito: 

"[...] solicito que o Contrato da UFES/FEST, seja aditivado em 6 meses, com 
vistas a cobrir todo período de vigência do Contrato com a Prefeitura e nos 
permita a tranqüila prestação de contas dos recursos. Ainda, que o mesmo 
aditivo promova o ajuste das rubricas da tabela do Contrato sem alteração dos 
valores totais dos contratos UFES/I-EST. 

Avenida Fernando Ferrari, 514 — Campus Universitário de Goiabeiras — Reitoria — CEP 29060-9 	ia-ES 

Tel.: (27) 3335-2211 Fax: (27) 3345-4675 E-mail: pqf.ufes@aqu.gov.br  



ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL — UFES 

A inclusão de Nova Planilha Reorçamentada, proposta pelo Termo 

Aditivo, enquadra-se na CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REORÇAMENTAÇÃO 

(fls.151), item 11.1, bem como na forma do inciso I, alínea "a" e parágrafo 1° do art. 65 da 

Lei 8.666/93, in verbis: 

"CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA REORÇAMENTAÇÃO 

11.1 — A contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões, ao 
valor ou objeto deste contrato, que se fizerem necessários de acordo com os 
limites e condições estabelecidos no art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 

Observa-se que o Termo Aditivo, com relação à prorrogação do prazo 

de vigência, amolda-se na hipótese prevista pela CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA, 

(fls. 147), bem como ao § 1°, inciso IV, do art. 57 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, ipsis 

litteris: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

O presente CONTRATO terá duração de 15 (quinze) meses a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado caso haja necessidade de dilação do 
prazo de execução, mediante Termo Aditivo a ser previamente aprovado no 
Conselho Universitário conforme artigo 57, inciso II da Lei n°. 8666/93, inciso 
IV, §1° e 2°. 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 

§ l Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entr a 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato 



PROJETO REVISÃO PLANOS DE CARREIRA - PM (TAPEM/RIM - PROEX 
Planilha de Receitas e Despesas 

. l'..'.P: ' • ' : 
1 	inscrições (x alunos x R xx,xx) 

. . _ ,ARial° . " 

2 	Mensalidade (x alunos x xx meses x R$ XXX,XX) 
3 	Lanches (numero de alunos X meses X valor por aluno) 
4 	Outras Receitas 832 931 47 

TOTAL DA RECEITA l 	832.931,47 

_. ..„.. 	. 	. 	 . 	.... 	. 	„ 	_ 
5. 	PESSOA F SICA (SEM V NCULO) 

114!..dEj  

5.1 	Bolsa de pesquisa 
52 	Atividades Didáticas 

,Coorde8d1h,Gíralt. 	 :, J24.000,00 

8.4.QiõrtfesilOÇO.ezilida:,,,-  - • 
5.e AsâfstenteAdm1nistrativa 	n 	1 24.000,00 
56.Auxiliar Administrativo 
5 7 	Palestrantes 480000 

0WORNWID4 Possoan5 	," 	4, 	 4»  " ,' r 	483200,00 
5,9 	Diária 
5:.fOgigNikigkifkiM440.1ç OennIMPOS'i iaNg rger ' ''' ''v,  -40260,00 
SUB-TOTAL 556.260,00  

6. 	PESSOA FÍSICA (COM VINCULO) 
6.1 	Pessoal Celetista (X meses x R$ XXX 00mensal) 
6.2. Encargos Sociais (35,506% sobre 6.1) 
6.3. Fundo de Rescisão (40,40% sobre 6.1) 
6.4. Vale Transporte 
6.5. Vale Alimentação 
6.6. 	Diárias 

SUB-TOTAL 

7 	PESSOA JURÍDICA 
7.1. 	Material de Consumo - 
7.2.Aquisição de Equipamentos e Material Perrnanente 
7 3 	Obras e Instalações 
7 4. Lanches dos discentes 
?I 	AlIffiert1844"t1 	, 	lr,r:: '4 „ 	, 12.000,00 
7.6. Hospedagem 5.000,00 
7 7. Passagens 1 800,00 
7.8. Dà.spe48"dbrr1.15eteção (combustível táxIIesteclenarnentu; entre outros) , 	10.000,00 
79 	Divulgação e Publicidade 

7.10 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurldica) 
ti'; 	.: :4.,  •.:1.1:..:H 	.: . 	: 	..: 	.... 	',::;',.-:;.'',I'lil•:~14‘iPA‘ 157,86 

7.12. Custo Operacional da Fundação cie Apoio 36.232,52 
7.13. Ressarcimento UFES (3%) 24.98794 

7.14. ISSON (5% do Custo Operacional) - 

7.15. Despesas Bancarias (0,30%) 0.00 
7.16. INSS s/vinculo (20% sobre a soma das rubricas 5.2 a 5.9) 103 200.00 
SUB • TOTAL 1 	193 378 32 

8. 	OUTRAS DESPESAS 
81 	Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão (10%) 	(Ar/li, IV) 83 293 15 

82 	Reserva Técnica de Contigência (5 a 10%) - (Art. 11,V) 
SUB TOTAL 83 293,15 

RESUMO DAS DESPESAS 
5 	PESSOA FISICA (SEM VINCULO) 556 260 00 
6. 	PESSOA FÍSICA (COM VINCULO) 
7 	PESSOA JURÍDICA 193 378 32 
8 	OUTRAS DESPESAS 83 293 15 

TOTAL DA DESPESA 832 931 47 

RESU ' 'E .111  
TOTAL DA RECEITA 832.931,47 
TOTAL DA DESPESA 832.931,47 

DESPESAS ADMINISTRADAS DIRETAMENTE PELA UFES 
7 2 	Matenal Permanente 
7.3 	Obras e Instalações 
81.Desenvolvimento do Ensino da Pesquisa e da Extensão (10%) 	(Art 11 	IV) 83.293,15 

7.13.Ressarcimento UFES (3%). 	)Art. 11 	III) 24.987,94 
TOTAL DOS VALORES ADMINISTRADOS DIRETAMENTE PELA UFES 1L 	108.281 09 

1.+1517n 	:11: 	i 
VALOR A SER ADMINISTRADO PELA FUNDAÇ 0 DE APOIO 724.650,38 
TOTAL DOS VALORES ADMINISTRADOS DIRETAMENTE PELA UFES 108.281,09 

832.931,47 
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RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
PREGÃO N• 23/2014 

A Universidade Federal do Ceará torna público o resultado 
do Pregão Eletrônico 23/2014. Sagraram-se vencedoras as empresas: 
AAKER SOLUTIONS COMERCIO E MANUTENCAO DE INS-
TRUMENTOS D. CNP): 06.022.999/0001-56, no item 2, com valor 
total de RS 5.100,00 (cinco mil e cem reais); AEROSPORT BRASIL 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE AVALIACAO, CNPJ: 
06.133.679/0001-73, no tem 19, com valor total de RS 56.850,00 
(cinquenta e seis mil oitocentos e cinquenta reais); CIRURGICA 
SA0 FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP, CNPJ: 
07.626.776/0001-60, no item I, com valor total de R$ 2.464,98 (dois 
mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e oito centavos); 
GLOBAL HOSP COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS 
LTDA, CNPJ: 08.789.884/0001-17, no hem 5, com valor total de RS 
457,60 (quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos); 
FRATELLI COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LT-
DA - ME, CNPJ: 09.058.708/0001-78, no item 13, com valor total de 
RS 7 233 20 (sete mil duzentos e trinta e très reais e vinte centavos); 
K. C. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ: 
09.251.627/0001-90, no trem 4, com valor total de RS 1.500,00 (hum 
mil quinhentos reais); CHAVES COMERCIO E LICITACOES El-
RELI - EPP, CNPJ: 11.333352/0001-85, no item 21, com valor total 
de RS 1.799,98 (hum mil setecentos e noventa e nove reais e noventa 
e oito centavos); AIQ FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS LTDA 

EPP, CNPJ: 12.134.879/0031-43, no item 8, com valor total de RI 
492,50 (quatrocentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos); 
CIRURGICA ELETRO-MED LTDA - ME, CNPJ: 12.467.992/0001-
40, no item 16, com valor total de RS 889,00 (oitocentos e oitenta e 
nove centavos); UNO COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA - 
EPP, CNPJ: 12.831.481/0001-66, no item 12, com valor total de RI 

9.640,00 (nove mil seiscentos e quarenta reais); NATIVA LAB PRO-
DUTOS LABORATORIAIS LTDA - ME, CNPJ: 17.930.162/0001-
21, no item 20, com valor total de ES 772,00 (setecentos e setenta e 
dois reais); SAUDETECH COMERCIO, IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA - ME, CNPJ: 19.079.346/0001-55 , no item 14, com 
valor total de RS 6.150,00 (seis mil cento e cinquenta reais). Os itens 
3, 6, 7. 9, 10. 11, 15, 17, 18 e 22 foram cancelados na aceitação. Os 
autos do processo encontram-se disponíveis na sede dessa univer-
sidade. 

(SIDEC - 22/07/2014) 153045-15224-2014NE800036 

PREGÃO N.' 39/2014 

A Universidade Federal do Ceará torna público o resultado 
do Pregão Eletrônico 39/2014. Sagrou-se vencedora a empresa: MAP-
FRE VIDA S/A, CNPJ: 54.484.753/0001-49, no item 1, com valor 
total de R$ 40.320,36 (quarenta mil trezentos e vinte reais e trinta e 
seis centavos). Os autos do processo encontram-se disponíveis na 
sede dessa universidade. 

FRANCISCO FERREIRA NETO 
Pró-Reitor Adjunto 

(SIDEC - 22/07/2014) 153045-15224-2014NE800036 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

EXTRATOS DE CONVÉNIOS 

ESPÉCIE: Convénio que entre si celebram a UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO CEARA E HORTELÃ COMERCIAL LTDA CGC 
05.376.82810001-62. Objeto - Estabelecer por via de Estágio Cur-
ricular Supervisionado, a cooperação mútua entre a Convenente e a 
Conveniada, no sentido de propiciarem ao aluno estagiário, opor-
tunidade para aprofundar conhecimentos e desenvolver habilidades 
significativas para a formação profissional a um só tempo teórica e 
prática Possibilitar, á Convenente, através do Estágio Curricular Su-
pervisionado, mais um caminho para a obtenção de subsídios ne-
cessános á permanente e atualização de seus currículos, bem como, à 
Conveniada, mais uni canal de informações indispensáveis 6 sua 
constante aproximação ás fontes de conhecimentos técnicos e cien-
tíficos. O presente convénio vigorará por 04 (quatro) anos. SIG-
NATARIOS: Pela UFC - Prof. MARCIA MARIA TAVARES MA-
CHADO (Pró-Reitora de Extensão) e pela CONVENIADA, ILANA 
BOMFIM DE CARVALHO ROCHA (Representante). 
ESPÉCIE: Convênio, que entre si celebram a UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO CEARA E CID MARCONI ADVOCACIA S/S. Objeto 
- Estabelecer por via de Estágio Curricular Supervisionado, a co-
operação mutua entre a Convenente e a Conveniada, no sentido de 
propiciarem ao aluno estagiário, oportunidade para aprofundar co-
nhecimentos e desenvolver habilidades significativas para a formação 
profissional a are só tempo teórica e prática. Possibilitar, à Con-
venente, através do Estágio Curricular Supervisionado, mais um ca-
minho para a obtenção de subsídios necessários à permanente e atua-
lização de seus currículos, bem como, à Conveniada, mais um canal 
de infomiações indispensáveis à sua constante aproximação às fontes 
de conhecimentos técnicos e científicos. O presente convênio vigorará 
por 04 (quatro) anos. SIGNATARIOS: Pela UFC - 	MARCIA 
MARIA TAVARES MACHADO (Pró-Reitora de Extensão) e pela 
CONVENIADA, CID MARCONI GURGEL DE SOUZA (Repre-
sentante). 
ESPECIE: Convênio que entre 5i celebram a UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO CEARÁ, E CONSORCIO CETENCO ACCIONA CGC 
18.951.170~1-17. Objeto - Estabelecer por via de Estágio Cur-
ricular Supervisionado, a cooperação mútua entre a Convenente e a 
Conveniada, no sentido de propiciarem ao aluno estagiário, opor-
tunidade para aprofundar conhecimentos e desenvolver habilidades 

significativas para a formação profissional a um só tempo teórica e 
prática. Possibilitar, à Convenente. através do Estágio Curricular Su-
pervisionado, mais um caminho para a obtenção de subsídios ne-
cessários à permanente e atualização de seus currículos, bem como, 
Conveniada, mais um canal de informações indispensáveis à sua 
constante aproximação is fontes de conhecimentos técnicos e cien-
tíficos. O presente convênio vigorará por 04 (quatro) anos. SIG-
NATARIOS: Pela UFC - Prof. MARCIA MARIA TAVARES MA-
CHADO (Pró-Reitora de Extensão) e pela CONVENIADA, VARA 
RIBBIRO DE SENHA SOUSA (Representante). 
ESPECIE: Convênio que entre si celebram a UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO CEARÁ E DOMINI() CURSOS DE 1NFORMATICA 
LTDA CGC 07.115.081/0001-14. Objeto - Estabelecer por via de 
Estágio Curricular Supervisionado, a cooperação mútua entre a Con-
venente e a Conveniada, no sentido de propiciarem ao aluno es-
tagiário, opommidade para aprofundar conhecimentos e desenvolver 
habilidades significativas para a formação profissional a um só tempo 
teórica e prática. Possibilitar, à Convenente, através do Estágio Cur-
ricular Supervisionado, mais um caminho para a obtenção de sub-
sidias necessários à permanente e atualização de seus currículos, bem 
como, à Conveniada, mais um canal de informações indispensáveis à 
sua constante aproximação às fontes de conhecimentos técnicos e 
científicos. O presente convénio vigorará por 04 (quatro) anos. SIG-
NATARIOS: Pela UFC - Prol'. MARCIA MARIA TAVARES MA-
CHADO (Pró-Reitora de Extensão) e pela CONVENIADA, JAIME 
MAÇEDO DA ROCHA (Representante). 
ESPECIE: Convênio que entre si celebram a UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO CEARÁ E PREMIER INCORPORAÇÕES SPE LTDA 
CGC 10.528.207/0001-97. Objeto - Estabelecer por via de Estágio 
Curricular Supervisionado, a cooperação mútua entre a Convenente e 
a Conveniada, no sentido de propiciarem ao aluno estagiário, opor-
tunidade para aprofundar conhecimentos e desenvolver habilidades 
significativas para a formação profissional a um só tempo teórica e 
prática. Possibilitar, à Convenente, através do Estágio Curricular Su-
pervisionado, mais um caminho para a obtenção de subsídios ne-
cessários à permanente e atualização de seus currículos, bem como, à 
Conveniada, mais um canal de informações indispensáveis à sua 
constante aproximação às fontes de conhecimentos técnicos e cien-
tíficos. O presente convênio vigorará por 04 (quatro) anos. SIG-
NATARIOS: Pela UFC - Prof. MARCIA MARIA TAVARES MA-
CHADO (Pró-Reitora de Extensão) e pela CONVENIADA, ALEX-
SANDRO SILVA LEMOS (Representante). 
ESPECIE: Convênio, que entre si celebram a UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO CEARA E REIS CONSULTORIA E ASSESSORIA S/S 
LTDA CGC 06.539.715/0001-01. Objeto - Estabelecer por via de 
Estágio Curricular Supervisionado, a cooperação mútua entre a Con-
venente e a Conveniada, no sentido de propiciarem ao aluno es-
tagiário, oporumidade para aprofundar conhecimentos e desenvolver 
habilidades significativas para a formação profissional a um só tempo 
teórica e prática. Possibilitar, à Convenente, através do Estágio Cur-
ricular Supervisionado, mais um caminho para a obtenção de sub-
sídios necessários à permanente e atualização de seus currículos, bem 
como, à Conveniada, mais um canal de infomiações indispensáveis à 
sua constante aproximação às fontes de conhecimentos técnicos e 
científicos. O presente convênio vigorará por 04 (quatro) anos. SIG-
NATARIOS: Pela UFC - Prof. MARCIA MARIA TAVARES MA-
CHADO (PM-Reitora de Extensão) e pela CONVENIADA, RAI-
MUNDO JOSE COUTO DOS REIS FILHO (Representante). 
ESPÉCIE: Convênio que entre si celebram a UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO CEARA E SILICIO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA S/A CGC 20.396.218/0001-14. Objeto - Estabelecer 
por via de Estágio Curricular Supervisionado, a cooperação mútua 
entre a Convenente e a Conveniada, no sentido de propiciarem ao 
aluno estagiário, oportunidade para aprofundar conhecimentos e de-
senvolver habilidades significativas pana formação profissional a um 
só tempo teórica e prática. Possibilitar, à Convenente, através do 
Estágio Cunicular Supervisionado, mais um caminho para a obtenção 
de subsídios necessários à permanente e atualização de seus cw,  
rículos, bem como, à Conveniada, mais um canal de informações 
indispensáveis à sua constante aproximação ás fontes de conheci-
mentos técnicos e científicos. O presente convénio vigorará por 04 
(quatro) anos. SIGNATARIOS: Pela UFC - Prof. MARCIA MARIA 
TAVARES MACHADO (Pré-Reitora de Extensão) e pela CONVE-
NIADA, CLAUDIO COSTA FORTIER (Representante) e EDUAR-
DO DAVID DUARTE DIAS (Representante). 
ESPECIE: Convênio que entre si celebram a UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO CEARÁ E GAU GUIMARÃES ARQUITETURA E 
URBANISMO S/S LTDA EPP CGC 01.620.043/0001-32. Objeto - 
Estabelecer por via de Estágio Curricular Supervisionado, a coo-
peração mútua entre a Convenente e a Conveniada, no sentido de 
propiciarem ao aluno estagiário, oportunidade para aprofundar co-
nhecimentos e desenvolver habilidades significativas para a formação 
profissional a um só tempo teórica e prática. Possibilitar, à Con-
venente, através do Estágio Curricular Supervisionado, mais um ca-
minho para a obtenção de subsídios necessários à permanente e atua-
lização de seus currículos, bem como, à Conveniada, mais um canal 
de informações indispensáveis à sua constante aproximação às fontes 
de conhecimentos técnicos e científicos. O presente convênio vigorará 
por 04 (quatro) anos. SIGNATARIOS: Pela UFC - Prol'. MARCIA 
MARIA TAVARES MACHADO (Pra-Reitoria de Extens.$9) e pela 
CONVENIADA, MARCOS ALBUQUERQUE GUIMARAES (Re-
presentante). 
ESPÉCIE: Convênio que entre si celebram a UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO CEARÁ E MAGIS INCORPORAÇÕES E CONSTRU-
ÇÕES LTDA CGC 08.954.184/0001-30. Objeto - Estabelecer por via 
de Estágio Curricular Supervisionado, a cooperação mútua entre a 
Convenente c a Conveniada, no sentido de propiciarem ao aluno 
estagiário, oportunidade para aprofundar conhecimentos e desenvol-
ver habilidades significativas para a formação profissional a um só 
tempo teórica e prática. Possibilitar, à Convenente, através do Estágio 

Curricular Supervisionado, mais um caminho para a obtenção de 
subsídios necessários à pemianente e atualização de seus currículos, 
bem como, à Conveniada, mais um canal de informações indispen-
sáveis à sua constante aproximação às fontes de conhecimentos téc-
nicos e cientffiços. O presente convénio vigorará por 04 (quatro) 
anos. SIGNATARIOS: Pela UFC - Prof. MARCIA MARIA TA-
VARES MACHADO (Pró-Reitora de Extensão) e pela CONVENIA-
DA, LEANA CRAVEIRO (Representante). 
ESPECIE: Convênio que entre si celebram a UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO CEARÁ E AYO FITNESS CLUB CGC 13148222/0001-
06. Objeto - Estabelecer por via de Estágio Curricular Supervisio-
nado, a cooperação mútua entre a Convenente e a Conveniada, no 
sentido de propiciarem ao aluno estagiário, oportunidade para apro-
fundar conhecimentos e desenvolver habilidades significativas para a 
formação profissional a um só tempo teórica e prática. Possibilitar. à 
Convenente, através do Estágio Curricular Supervisionado, mais um 
caminho para a obtenção de subsídios necessários à permanente e 
atualização de seus curriculos, bem como, à Conveniada, mais um 
canal de informações indispensáveis à sua constante aproximação às 
fontes de conhecimentos técnicos e científicos. O presente convênio 
vigorará por 04 (quatro) anos. SIGNATARIOS: Pela UFC - Prof. 
MARCIA MARIA TAVARES MACHADO (Pró-Reitora de Extensão) 
e pela CONVENIADA, JORDANA (Representante). 
ESPECIE: Convênio que entre si celebram a UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO CEARA E INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONDI-
MENTOS LORD LTDA CGC 07.201.635/0001-04. Objeto - Esta-
belecer por via de Estágio Curricular Supervisionado, a cooperação 
mútua entre a Convenente e a Conveniada, no sentido de propiciarem 
ao aluno estagiário, oportunidade para aprofundar conhecimentos e 
desenvolver habilidades significativas para a formação profissional a 
um só tempo teórica e prática. Possibilitar, à Convenente, através do 
Estágio Curricular Supervisionado, mais um caminho para a obtenção 
de subsídios necessários à permanente e atualização de seus cur-
rículos, bem como, à Conveniada, mais um canal de informações 
indispensáveis à sua constante aproximação às fontes de conheci-
mentos técnicos e científicos. O presente convênio vigorará por 04 
(quatro) anos, SIGNATÁRIOS. Pela UFC - Prol' . MARCIA MARIA 
TAVARES MACHADO (Pró-Reitora de Extensão) e pela CONVE-
NIAHA, ADOLFO SALES CALVANO (Representante). 
ESPECIE: Convênio qtte entre si celebram a UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO CEARA E IN THE SWEET HOUSE CGC 
18.729.537/0001-52. Objeto - Estabelecer por via de Estágio Cur-
ricular Supervisionado, a cooperação mútua entre a Convenente e a 
Conveniada, no sentido de propiciarem ao aluno estagiário, opor-
tunidade para aprofundar conhecimentos e desenvolver habilidades 
significativas para a formação profissional a um só tempo teórica e 
prática. Possibilitar, à Convenente, através do Estágio Curricular Su-
pervisionado, mais um caminho para a obtenção de subsidias ne-
cessários à permanente e atualização de seus currículos. bem como, à 
Conveniada, mais um canal de informações indispensáveis à sua 
constante aproximação às fontes de conhecimentos técnicos e cien-
tíficos. O presente convênio vigorará por 04 (quatro) anos. SIG-
NATÁRIOS: Pela UFC - Prol'. MARCIA MARIA TAVARES MA-
CHADO (PM-Reitora de Extensão) e pela CONVENIADA, FRAN-
CISCO WERMERSON FERNANDES DE ARAUJO (Representan-
te). 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 57/2014 - UASG 153046 

NP Processo: 23068013464201220. 
DISPENSA N° 231/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPIRITO -SANTO. CNPJ Contratado: 02980103000190. Contratado 
FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE -TECNOLOGIA - FEST. Ob-
jeto: Apoio à execução do Projeto de extensão"0 processo de moderni-
zação da Prefeitura Municipal de Itapernirim.". Fundamento Legal: Lei 
8666/93 . Vigência: 21/07/2014 a 21/10/2015. Valor Total: R5832.931,47. 
Fonte: 250000165- 20I4NE801670. Data de Assinatura: 21/07/2014. 

(SICON - 22/07/2014) 153046-15225-2014NE800002 

EXTRATO DE CONTRATO N° 58/2014 - UASG 153046 

N°  Processo: 23068005278201406. 
INEXIGIBILIDADE N" 243/2014. Contratante: UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPIRITO -SANTO. CNP] Contratado: 
05038264000158. Contratado : AREMBEPE CONSULTORIA E 
TREINAMENTOLTDA - EPP. Objeto: Contratação de serviço de 
acesso ao COMDINHEIRO - banco de dados de informações eco-
nómico-financeiras, indicadores técnicos, financeiros e de mercado. 
Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 21/07/2014 a 21/07/2015. 
Valor Total: R$25.200,00, Fonte: 112000000 - 20I4NE801968. Data 
de Assinatura: 21/07/2014. 

(SICON - 22/07/2014) 153046-15225-2014NE800002 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO NP 2/2014 - UASG 1530.48 

N" Processo: 23068008030201499 . Objeto: Manutenção das câmaras 
frigorificas do Restaurante Central Total de Itens Licitados: 00004. 
Fundamento Legal: Ais. 24°, Inciso I da Lei if 8.666 de 21/06/1993.. 
Justificativa: O valor do objeto é inferior ao previsto em lei,optou-se 
pela dispensa em busca da economicidade e eficiência Declaração de 
Dispensa em 22/05/2014. AMELIA LOPES LIMA. Ordenadora de 
Despesa. Ratificação em 21/07/2014. MARIA LUCIA CASATE. Pró-
reitora, Valor Global: RS 6.450,00. CNPJ CONTRATADA 
05.659.153/0001-69 ARDA ENGENHARIA LTDA - ME. 

(SIDEC - 22/07/2014) 153048-15225-2014NE800002 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico htlp://www.in.govhdaientic~tml. 	 Documento assinado digitalmente conforme MP ri. 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. pelo código 00032014072300950 



Atenciosamente, 

"RINIP 

Diretor do Departamento de-Contratos e Convênios 

PROAD/UFES 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

Vitória/ES, 23 de julho de 2014 

OF. 587/2014-DCC/PROAD/UFES 

À 

FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA-FEST. 

Assunto: Encaminha via de Contrato 

Segue anexa, devidamente assinada, 01 (uma) via do Contrato n°. 57/2014 Celebrado entre a 
UFES e a FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA-FEST, referente ao 
processo 23068.013464/2013-20, que tem por objeto a prestação de apoio á execução do 
PROJETO de extensão "O PROCESSO DE MODERNIZAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM". 

Qualquer dúvida entrar em contato com a Servidora Astrid Lisboa no telefone (27) 3335-2768 
preferencialmente no horário de 09:00 às 15:00h ou no e-mail dcc@reitoria.ufes.br. 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Goiabeiras - Vitória - ES - Brasil 
CEP 29075-910 - e-mail: dccreitoria ufes br - Tel: 55-27-4009-2232/ 2795 
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CENTRO DE SAÚDE E TECNOLOGIA RURAL 

EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N. 5/2014 - UASG 158199 

N° Processo: 23096006529/14-87. Objeto: Contratação de Empresa 
para executar Serviço com confecção de Portas em Vidro. Total de 
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24°, Inciso II da Lei 
n° 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Por se tratar de serviço inferior 
a RS 8.000.00. Conforme o parecer Jurídico n°279/14. Declaração de 
Dispensa em 28/02/2014. ANA CELIA RODRIGUES ATHAYDE. 
Diretora do Cale. Ratificação em 01/07/2014. SERGIO RICARDO 
ARAUJO DE MELO E SILVA. Vice Diretor do Cstr. Valor Global: 
RS 3.400,00. CNPJ CONTRATADA : 03.931.840/0001-66 D PU-
BLICIDADES LTDA. 

(SIDEC - 31/07/2014) 158199-15281-2014NE000005 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N• 27/2014 - UASG 158196 

N° Processo: 23096000326/14-87. Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
trafação de Serviços de Vigilância Armada para este Hospital Uni-
versitário Alcides Carneiro UFCG. Total de Itens Licitados: 00001. 
Edital: 01/08/2014 de 081100 ás 11h30 e de 13h às 171100. Endereço: 
Rua Carlos Chagas, S/n Bairro São Jose São José - CAMPINA 
GRANDE - PB. Entrega das Propostas: a partir de 01/08/2014 às 
08h00 no sito www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas: 
13/08/2014 às 08h00 sito syww.comprasnet.gov.br. 

ROBERTO DE CARVALHO GOMES 
Diretor Administrativo 

(SIDEC - 31/07/2014) 158196-15281-2014NE000007 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 

EXTRATO DE CONTRATO N.  40/2014 - UASG 153045 

N.  Processo: 11334/13-09. PREGÃO SISPP N.  6/2014. Contratante: 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA -CNPJ Contratado: 
33065699000127. Contratado ROYAL & SUNALLIANCE SEGU-
ROS -(BRASIL)S.A. Objeto: Contratação de serviços de seguro de 
acidentes pessoais p/ todos os alunos regularmente matriculados na 
Universidade Federal do Ceará - UFC, nos seguintes campi: For-
taleza( Piei, Porangabussu e Benfica), Sobral, Guisarei. Russas e 
Cratmás e p/ alunos vinculados ao Instituto de Ciências do Mar - 
Labomar durante as atividades de ensino, pesquisa e extensão de-
senvolvidas em ambiente terrestre, ambientes aquáticos costeiros e 
em alto mar, que serão prestados nas condições estabelecidas em 
edital e anexos. Fundamento Legal: Lei no. 8.666/93 . Vigência: 
28/07/2014 a 28/07/2014. Valor Total: R8383.250,24. Fonte: 
112000000 - 2014NE800813. Data de Assinatura: 28/07/2014. 

(SICON - 31/07/2014) 153045-15224-2014NE800036 

EXTRATO DE RESCISÃO 

ESPÉCIE: Termo de Rescisão Unilateral do Contrato N° 64/2008. 
Objeto: Por este Ato Administrativo, a UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO CEARÁ - UFC, por intermédio da Pró-Reitora de Administração, 
Profa. DENISE MARIA MOREIRA CHAGAS CORREA, tendo em 
vista a ultimação do processo licitatório n° 57/2014, de mesmo objeto 
contratual, com a empresa 2MM ELETRO TELECOMUNICAÇÕES 
COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES LTDA, Processo n" 23067-
PI3154/2014-04 vinculado ao P14949/08-94, conforme descrito no 
Oficio n.  038/14, da Prefeitura dos Órgãos Supl. E Residências Uni-
versitárias, datado de 28.07.2014, e amparado na Cláusula Segunda, 
que trata da condição resolutiva, do 14° Termo Aditivo celebrado 
entre as partes, proclama a sua rescisão unilateral, tudo conforme 
consta do referido processo. DATA DA ASSINATURA: 
31/07/2014. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 5/2014 - UASG 153045 

Número do Contrato: 79/2012. N.  Processo: 11275/12-57. PREGÃO 
SISPP N' 87/2012. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
CEARA -CNPJ Contratado: 07846791000114. Contratado: NOVET-
TI LOCACAO E SERVICOS PARA -ESCRITORIO LTDA - ME. 
Objeto: Fica acrescido ao objeto do contrato original o percentual de 
2,4%(dois inteiros e quatro centésimos por cento) ( Cf. Memorando 
n.129/2014/DGCAC, de 22/05.:14, do Chefe da Divisão de Gestão de 
Contratos, Atas e Convênios). Fundamento Legal: lei 8.666/93 . Vi-
gência: 28/07/2014 a 04/12/2014. Valor Total: R$8.100,00. Fonte: 
112000000- 2014NE.800022. Datado Assinatura: 28/07/2014. 

(SICON - 31/07/2014) 153045-15224-2014NE800036 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 1/2014 - &IAM: 1531145 

Número do Contrato: 80/2013. 14° Processo: 7558/13-44. INEXI-
GIBIL1DADE /4° 34/2013. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO CEARA -CNPJ Contratado: 34028316001002. Contratado 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E -TELEGRAFOS. Ob-
jeto: A vigência do contrato original fica prorrogada por idêntico 
periodo(Cf.oficio n°52/2 014/DCA/DA/PRADM,de 20/03/14, da Di-
retora da D CA E memorando n° 90/2014/DGCAC, de 03/04/14, do 
Diretor da Divisão de Gestão de Contratos, Atas e Convênios), pas-
sando a ter vigência de 3 0/07/14 a 30/07/15. Fundamento Legal: LEI 
8.666/93 . Vigência: 30/07/2014 a 30/07/2015. Data de Assinatura: 
30/07/2014. 

(SICON - 31/07/2014) 153045-15224-2014NE800036 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
PREGÃO N' 61/2014 

A Universidade Federal do Ceará toma público o resultado 
do Pregão Eletrônico 61/2014. Sagrou-se vencedora a empresa: Dl-
VEPEL COMERCIAL DE VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ: 
15.270.114/0001-29, no item I, com valor total de RS 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais). Os autos do processo encontram-se dis-
ponlveis na sede dessa universidade. 

(SIDEC - 31/07:2014) 153045-15224-2014NE800036 

PREGÃO N' 8412014 

A Universidade Federal do Ceará torna público o resultado 
do Pregão Eletrônico 86/2014. Sagrou-se vencedora a empresa: PHO-
CUS SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA - ME, CNPJ: 
05.307.143/0001-64, no item 1, com valor total de RS RS 142.488,00 
(cento e quarenta e dois mil quatrocentos e oitenta e oito reais). Os 
autos do processo encontram-se disponíveis na sede dessa univer-
sidade. 

(SIDEC - 31/07/2014) 153045-15224-2014NE800036 

TOMADA DE PREÇOS N' 4/2014 

A Comissão de Licitação de Servicos e Obras daCoorde-
nadoria de Obras e Projetos da Universidade Federal do Ceara in-
forma RELATORIO DE NOTASCLASSIFICATOR1AS FINAIS re-
ferente ao certame licitatorio modalidade Tomada de Precos 
n.04/2014(Elaboracao de projetos LABOMAR): Gabinete Projetos 
(90 pts). Eficacia Projetos (85 pts),Luciano Ramos (95 pts). Antonio 
Carvalho Neto (100ps), GBM Arquitetura (95 pts), Architectus 
S/S(100 pts) e Emprotec Projetos (90 pontos) estaoclassifica.das. 

(SIDEC - 31/07/2014) 153045-15224-2014NE800036 

TOMADA DE PREÇOS N' 10/2014 

A Comissão de Licitação de Serviam e Obras daCOP/UFC 
informa que a empresa FERRARA CONSTRUCOES LTDA-EPP 
apresentou menor preco global no valor de R$382.809,87 referente ao 
certame licitatorio modalidade Tomada de Precos n. 10/2014, 'objeto 
da licitacao, Reforma do Estacionamcntoda Faculdade de Educacao-
Campus do Benfica/ UFCprocesso n. P2184/14-70. 

DENISE MARIA MOREIRA CHAGAS CORREA 
Pró-Reitora 

(SIDEC - 31/07/2014) 153045-15224-2014NE800036 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDÁDE 
DE LICITAÇÃO N' 358/2014 - UASG 153046 

N°  Processo: 23068.12041/14-73. Objeto: Serviços de treinamento "in 
company" na modalidade presencial, sobre "Desenvolvimento de Téc-
nicas de Secretariado com Foco na Administração Publica". Total de 
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: An. 25°, Inciso II da Lei 
n° 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Inviabilidade de competição. 
Declaração de Inexigibilidade em 31/07/2014. HELCIO FERREIRA 
PINTO. Diretor do Dec. Ratificação em 31/07/2014. ETHEL LEO-
NOR NOIA MACIEL. Vice Reitora. Valor Global: RS 19.500,00. 
CNPJ CONTRATADA : 07.774.090/0001-17 ESCOLA DE NEGO-
CIOS CONEJO(OES - EDUCACAO EMPRESARIAL LTDA. ME. 

(SIDEC - 31/07/2014) 153046-15225-2014NE800002 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 7/2014 - UASG 153046 

Número do Contrato: 113/2009. 14° Processo: 23068017003200940. 
PREGÃO SISPP N° 218/2009. Contratante: UNIVERSIDADE FE 
DERAL DO ESPIRITO -SANTO. CNPJ Contratado 
36020014000114. Contratado: EMEC - OBRAS E SERVICOS LT 
DA -Objeto: Prorrogar a vigência contratual, bem como incluir v 
lores relativos à repactuaçâo do exercício de 2014. Fundamento 
gai: Lei 866693 . Vigência: 10/06/2014 a 10/12/2014. Valor Tota 
R$2.601.987,43. Fonte: 112000000 - 2014NE800197. Data de As 
sinatura: 10/06/2014. 

(SICON - 31/07/2014) 153046-15225-2014NE800002 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO N° 74/2014 

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.0 de 22/07/2014 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico 
- Aquisição de materiais de Copa e Cozinha para atender a demanda 
de diversos setores da UFES. Total de Itens Licitados: 00119 Novo 
Edital: 01/08/2014 das 08h00 as 17659. Endereço: Av. Fernando 
Ferrar) N° 514 Campos Universitario-goiabeiras VITORIA - ES. En-
trega das Propostas: a partir de 01/08/2014 às 08h00 no site 
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 13/08/2014, às 
141100 no site www.comprasnet.gov.br. 

ALEXANDRE GAMA TESSINARI 
Pregoeiro 

(SIDEC - 31/07/2014) 153046-15225-2014NE800002 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N' 83/2014 

Empresas vencedoras do certame em referência com os res-
pectivos itens: 07.377.489/0001-64 - ANDRE ZANELATO COU-
TINHO - ME - 108 e 109; 09.020.873/0001-30 - FILMEX PRO-
DUTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA - 47; 
33.255.787/0001-91 - IBF INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES 
S/A. -49; 06.926.016/0001-06 - L.M.LADEIRA & CIA LTDA I, 5, 
6, 10, 18 a 20, 22 a 24, 26, 28, 44, 46, 52, 55 a 60, 65 a 67, 69, 72, 
76, 83, 85 a 88, 96, 98, 101 a 103, 105, 107, 110, 111, 115, 118 a 
121, 126, 127 e 132; 02.714.849/0001-52 - MARKETING LATINO 
COMERCIO LTDA - 50, 94, 125, 135 e 136; 08.436.383/0001-57 - 
MA30(1 DENTAL LTDA - ME - 8, 13, 15, 21, 40, 41, 48, 61, 70, 71, 
75, 92, 104, 112, 114, 122, 123, 124 e 130; 05.362.071/0001-58 - 
MEDIS COMERCIAL ODONTO MÉDICA LTDA - EPP - 7, 27, 29 
a 39, 42, 51, 73, 77 a 79, 81, 82, 84, 95, 100 e 116; 05.021.932/0001-
34 - MF DE ALMEIDA & CIA. LTDA - ME -2 a 4, 9, 25, 89, 91 
e 97; 09.641.828/0001-01 - NOVAMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR E REPRESENTAÇÕES LTDA - 14, 53 e 117; Itens 
Cancelados/Desertos: II, 12, 16, 17, 43, 45, 54, 62 a 64, 68, 74.80, 
90, 93, 99, 106, 113, 128, 129, 131, 133, 134 e 137. 

WESLEY RIBEIRO DO NASCIMENTO 
Pregoeiro 

(SIDEC - 31)07/2014) 153046-15225-2014NE800002 

PREGÃO N° 88/2014 

Empresa vencedora do certame em referencia: 09.049.833/0001-11 - 
VETMAX PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI - EPP. Item I: 
Ração para ratos e camundongos - RS 59,74. Valor Total Licitado: RS 
107.532,00. 

VANESSA M. VENTURA ANDREÂO 
Pregoeire 

(SIDEC - 31/07/2014) 153046-15225-2014NE800002 

PREGÃO N° 95/2014 

Empresa vencedora do certame em referência: 15.417.963/0001-62 - 
ON1X COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP: Itens 1 e 2. 

WESLEY RIBEIRO DO NASCIMENTO 
Pregoeiro 

(SIDEC - 31/07/2014) 153046-15225-2014NE800002 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE REGISTROS DE PREÇOS 

Pregão 88/2014-CL/DA/UFES. Objeto: eventual aquisição de RA-
ÇÃO PARA RATOS E CAMUNDONGOS, durante uni período de 12 
(doze) meses, atendendo Programa de Pós-Graduação em Ciências 
Fisiológicas CCSITES, com fornecimento parcelado, conforme es-
pecificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 88/2014-
CL/DA/UFES; Data de Assinatura: 01/08/2014. Vigência: 01/08/2014 
a 31/07/2015. Processo Administrativo N°. 23068.009096/2014-04; 
Empresa vencedora do certame: 09.049.833/0001-11 - VETMAX 
PRODUTOS AGROPECUARIOS FIRE1.1 - EPP. Item 01 - RS 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

EXTRATO DE CONTRATO N' 1016/2014 

Processo N° 23068.013464/2013-20. Contrato que entre si celebram: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPEMIRDA 	CNPJ: 
27.174.168/0001-70 e CONTRATADA: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO ESPIRITO SANTO - UFES - CNPJ: 32.479.123/0001-43. 
Objeto: Assessoria na elaboração de diagnóstico organizacional e de 
plano de ação pra a modernização da gestão da PMI. Data de As-
sinatura: 18/02/2014. Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados 
da assinatura. Fundamento Legal: Lei N. 8.666/93. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hap:/hvww.ingov.bdaamtividadellml. 
pelo código 00032014080100055 

Documento assinado digitalrn rmc MT' n.  2.250-2 de 2410V2 	ue 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

Departamento de Contratos e Convênios 

Ao Coordenador do Projeto/ Lhysy,ffliuot, 	p  
Para acompanhamento e demais providências_caUveis, 

Hélcio Ferréirg Pinto  

- 	• 	- 

DCC/PROAD/UFES 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

Vitória/ES, 06 de agosto de 2014 

OF. 646/2014-DCC/PROAD/UFES 

AO 

MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM. 

Assunto: Encaminha vias de Contrato 

Seguem anexas, para assinatura, 03 (três) vias do Contrato celebrado entre a UFES e o 

MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM, referente ao processo 23068.013464/2013-20, que tem 

por objeto promover a estruturação e a modernização do processo de gestão na Prefeitura 

Municipal de Itapemirim. Ressaltamos que todas as folhas do termo deverão ser 

rubricadas pelos signatários. 

Informamos que as vias encaminhadas deverão ser devolvidas no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que a Universidade consiga atender ao disposto no parágrafo único do artigo 61 da 
lei n°. 8.666/93, bem como ao disposto no § 1° do artigo 10 da Resolução 24/2008 do 

Conselho Universitário. 

Por fim cumpre lembrar que o documento só poderá ser datado quando da coleta das 

demais assinaturas, inclusive para que a UFES não seja levada a descumprir as normas 
quanto aos prazos de publicação, os quais são contados em relação às datas de assinatura dos 

respectivos documentos. 

Qualquer dúvida entrar em contato com a Servidora Astrid Lisboa no telefone (27) 3335-2768 
preferencialmente no horário de 09:00 às 15:00h ou no e-mail dcc@reitoria.ufes.br. 

Atenciosamente, 

 

Diretor do Departamento de Contratos e Convênios 

PROAD/UFES 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Goiabeiras - Vitória - ES - Brasil 
CEP 29075-910 - e-m3iI: dcc@reitoria ufes.br  - Tel: 55-27-4009-2232/ 2795 
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A 	Seçau de Análise e Controle Orçamentário —SACO /DCF: 

Para providenciar Nota de Empenho ANUI AÇÃO/REFORÇO 

conformc 	discriminado abaixo. 

1) REFORÇO 4 2014NE801670 	 R$ 154.606,24 

S t G 014- 12:31:47. ‘1, _ 

14  
Diretor da Divisão de Admini. ,ac o Financeira — DCF/UFES 

Pt 	N5)LN (?.,; 	P-OV-.P.-  MAS rsSflsei S  
No 	c vcrlsylf\i/NhOIL  

QtGrvité  

--Eduardo-Êconliauer  
Administrador 

OCF/UFES 	 

MOD. UFES - 50-G 

k 

Em, 6 de a 

11 £A S' 

FLS. N° 

PROC. 



Vitória(ES), 	06 de 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
Divisão Orçamentária e Financeira — DCF 

Campus Universitário de Goiabeiras/Avenida Fernando Ferrari, 514 
CEP. 29.075-910 — Vitória/ES — Tel.: (027) 3335-2293 e 3335-2294/ Fax: (027) 3335-2292 e 3335-2 88 

CONTROLE DE RETENÇÃO FINANCEIRA 
FONTE 0250 - RECURSOS PRÓPRIOS  0250.000165 

( + ) RECEITA: 

Valor Empenhado R$ 1.000,00 
Saldo Disponível ( Rec.Financeiros) R$ 177.857,74 
Total de Receitas a Repassar: R$ 178.857,74 

( - ) RETENÇÕES: 

( - ) 10% (dez por cento) R$ 17.885,77 
( - ) 3% (três por cento) R$ 5.365,73 

Total de retenções: R$ 23.251,51 

( = ) SUB-TOTAL A EMPENHAR R$ 154.606,23 

( + ) Valor empenhado R$ 1.000,00 

Valor a Faturar: R$ 155.606,23 
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Prefeitura Municipal de Vitória 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Número da Nota 

01684 
Data de EMISSãO 

06/08/2014 
e 	e 

isà91..% • 

fill 	1:1 

RPS Competência 

06/08/2014 
e 

Prestador de serviços 

CPF/CNPJ 	 02.980.103/0001-90 	 Inscrição Municipal: 663821 

Nome/Razão Social 	FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 

Nome Fantasia 

AVENIDA FERNANDO FERRARI, 845 - CAMPUS UNIVERSITARIO - 
Endereço 	 GOIABEIRAS - CEP: 29075010 

Município/UF 	 Vitoria/ES 	Email:- 

Tomador de serviços 

CPF/CNPJ 	 32.479.123/0001-43 	 Inscrição Municipal 

Nome/Razão 	UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
Social 

End 	
AV FERNANDO FERRARI, 514, CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE GOIABEIRAS - GOIABEIRAS - CEP: 

ereço  
29075910 

Município/UF 	Vitoria/ES 	 Email 

11) 	
Dados complementares 

Município da prestação do serviço: Vitoria - ES 	 Regime: 	Empresa Normal - ISS Variável 

Exigibilidade: 	Exigibilidade suspensa por decisão 
Município da incidência: 	--- 	 judicial 

Código de serviço: 2.01 - Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza 

CNAE: 7210000 - PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS FÍSICAS E NATURAIS 

Discriminação dos serviços 

PAGAMENTO REFERENTE A DESPESAS ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 

NOTA DE EMPENHO N° 2014NE801670 

FUNDAÇÃO IMUNE DE IMPOSTO DE RENDA DEVIDO AO 
ARTIGO 150 INCISO VI-C DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO DO BRASIL 

- --êNCIA 3084-8 
,NTA CORRENTE 121.019-X 

PROJETO FEST 574 

FAVOR ENCAMINHAR COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

Valor dos serviços = R$ 6.768,87 // Valor líquido da nota = R$ 6.768,87 
Valor liquido da nota = Valor dos serviços - PIS - Cofins - INSS - IR - CSLL - Outras retenções - Iss Retido - Desconto condicionado 

Deduções 
(R$) 

0,00 

Base de Cálculo 
(R$) 

6 768,87 

Desconto 
Cond. (R$) 

0,00 

Aliquota 
(%) 

0,00 

Valor do 155 
Calculado (R$) 

0,00 

Valor do 155 
Devido (R$) 

0,00 

Valor do ISS 
Retido (R$) 

0,00 

Valor do Crédito 
(R$) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 
INSS (RS) 

0,00 
CSLL (R$) 

0,00 
PIS 	R$) 

0,00 
Cofins 	R$) 

0,00 
Outras retenções (R$) 

0,00 

Outras informações 

. Esta NFS-e foi emitida com respaldo legal no Decreto 13.314/2007 e na Portaria 49/2007 e autorizada pela 
AIDF N° 1986/2010 de 01/07/2010; 

. Chave de validação que garante a autenticidade desta NFS-e: F7DD54C6-A99B-487C-978F-6866A25CA171 

„ 



111111111FEST 
Fundação Espírito-santense de Tecnolog 

DECLARAÇAO 
	 se9 

A Fundação Espírito-santense de Tecnologia — FEST, com sede Av. Fernando Ferrari, 
845, Campus Universitário — Goiabeiras, Vitória, ES, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.980.103/0001-90. Declara para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da CSLL, da 
Cofins, e da contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei n° 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos (art. 20, inciso IV) de caráter 
privado, gozando de autonomia financeira, patrimonial e administrativa, de interesse 
público e coletivo, com atividades dirigidas ao ensino, à pesquisa, ao desenvolvimento 
tecnológico e à proteção e preservação do meio ambiente, devidamente registrada no 
MEC/MCT como uma fundação de apoio a UFES. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 
I - preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 

é entidade sem fins lucrativos; 
presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do 

grupo de pessoas a que se destinam; 
não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; 
aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de 

seus objetivos sociais; 
mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros 

revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 
conservam em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da 

emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de 
suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que 
venham a modificar sua situação patrimonial; 

apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais da 
Pessoa Jurídica (DIPJ), em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita 
Federal; 

II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o 
compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, 
imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a 
falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art.32 da Lei n° 
9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, 
às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica 
(art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 12  da Lei n° 8.137, de 
27 de dezembro de 1990). 

Vitória-ES, 09 de Julho 2014 

.( 
S 	a Miria 	va 

Gerente Administrativo 

End. Corresp.: ACF / Jardim da Penha - CX. Postal 10805 - CEP: 29060-973 
End. Nota Fiscal: Av. Fernando Ferrari, 845 - Goiabeiras - Vitória - ES 

Tels.: (27) 3345-7555 / 3335-2181 / 2182- Faxes: (27) 3345-7668 / 3335-2701 - e-mail: superintendente@fest.org.br  - site: www.fest.org.br  
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

Departamento de Contratos e Convênios 

	Ao Servidor Alan Souza 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n° 8.666, de 1993, conforme 

documentação apresentada para registro no SICAF e arquivada na UASG 
Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Validade do Cadastro: 	16/12/2014 

CNPJ / CPF: 	 02.980.103/0001-90 

Razão Social / Nome: 	FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 

Natureza Jurídica: 	FUNDAÇÃO PRIVADA 

Domicílio Fiscal: 	 57053 - Vitória ES 

Unidade Cadastradora: 	153046 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO/ES 

Código e Descrição da Atividade Econômica: 

7210-0/00 - PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS FÍSICAS E NATURAIS 

Endereço: 

AV FERNANDO FERRARI 845 CAMPUS UNIVERSITÁRIO - Vitória - ES 

Ocorrência: 	 Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 	 Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público”: 	Nada Consta 

Níveis validados: 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal Federal 

Receita Validade: 17/11/2012 (*) 

FGTS Validade: 26/08/2014 

INSS Validade: 11/08/2014 

IV- Regularidade Fiscal Estadual/Municipal: 

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/11/2012 (*) 

Receita Municipal 	Validade: 04/09/2012 (*) 

VI - Qualificação Econômico-Financeira - Validade: 	30/06/2010 (*) 

Índices Calculados: 	SG = 1.03; LG = 1.03; LC = 1.02 

Patrimônio Líquido: 	Não é possível determinar o valor do Patrimônio Líquido, pois não há 
informação do Total do Passivo. 

Legenda: documento(s) assinalado(s) com "*" esta(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Emitido em: 07/08/2014 às 12:17:19 

CPF: 119.019.887-83 	Nome: ALAN WERLEN SOUZA 

Ass: 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST 
CNPJ: 02.980.103/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:54:42 do dia 14/07/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/01/2015. 
Código de controle da certidão: C962.2633.BE53.1CD6 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 02.980.103/0001-90 
Certidão n°: 56327310/2014 
Expedição: 07/08/2014, às 12:17:10 
Validade: 02/02/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FIMACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST (ualm 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  02.980.103/0001-90, NÃO 
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

'A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Lju i s 	SW.4eSt 	: endt@tst. jus .br  
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Ao Departamento de Contabilidade e 
Autorizo o pagamento descrito acima,  

MJ 
QUI() VINI EUST 

ITO R 

Ao Pró-Reitor de Administração 
Sugiro autorizar o pagamento solicitado. 

H É Lao- 	 PINTO 	 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - Em g? /  X  / 2014. 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

INFORMAÇÃO SOBRE PAGAMENTO SOLICITADO N°01 

DOCUMENTO DE COBRANÇA 

N ° TIPO VALOR FOLHA 

004142 RECIBO R$ 148.837,37 163 

01684 NOTA FISCAL ELETRONICA R$ 6.768,87 164 

EMPRESA FEST — FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA 	I  

PROCESSO/PROTOCOLADO 23068.013464/2012-20 

CONTRATO N°. 57/2014 

VIGÊNCIA 
Início: 21/07/2014 

TÉRMINO: 21/10/2015 

CRONOG RAMA N°. 57/2014 

DOCUMENTAÇÃO REGULAR 

VR. CONTRATADO + ADITIVOS R$ 832.931,47 

SALDO DO CONTRATO R$ 677.325,23 

FISCAL JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA 

SETOR PROEX 

Ao Diretor do DCC; 

O contrato está em vigor. O recibo e a nota fiscal foram registrados no SICON. Há saldo para pagamento. 
O fiscal atesta que os serviços foram executados como especificado, estando em condições de pagamento. 
Cabe observar que, como de praxe, não foram feitas pelo DCC verificações quanto à exatidão dos valores 
cobrados, preços unitários, medições e quantitativos. Pois se entende que trata de atribuição do fiscal do 
contrato. Após análise, informo que o pagamento encontra-se em condições de ser efetuado. 

Em 07/08/2014. 

Ao Diretor do Departamento de Contratos e Convênios 
Informo que o pagamento encontra-se em condições de ser realizado. 

Ala 	ouza 
Assistente em Administração 

DCC-PROAD-UFES 
SIAPE 1949730 

THIAGO MQ1177‘-‘f  
DIRETOR DA DIVISÃO DE GESTÃO E ONT OLE / C— Em  6g-/  'f  /2014. 

Av. Fernando Ferrari 514 - Campus Universitário Goiabeiras, CEP 29075-910, Vitória - E.S 
E.mail: dcc® reitoria.ufes.br  - Tel: 27- 4009-2724/2551/2202/2232/2930/2931/2769/2795. 
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Marcelo Rafinundo 	 Valber Lug tio de Souzt. 
Chefe da SCF/DCF/UFES - CRC/ES n°0149 /0 	SP(' - UFES 

Contad 	C-ES N° 9944!C-'s 

Tatiany Nunes' Gozer 

Assistente em Administração- 

oriz Caliman 

a SACC/DCF/UFES 
Contador CRC-ES n" 012231/0-0 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS - SACC/DCF 

NOTA DE LANÇAMENTO 	 50119 

xercício 	2014 	 Processo: 13464/13-20 

C.N.P.J 	02.980.103/0001-90 
NOME: 	FEST - FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOG 

Num. do Banco: 	 Núm . da Agen. 	 Conta Corr. 

Doe Hábil 	Nr. Empenho 	Fonte 	Elemento 	Inscrição 	 Valor 

NP 	F02 	2014N E801670 	0250.000165 339039-65 	 O 	 R$ 155.606,24 

Sub Total 	> R$ 155.606,24 

TOTAL DOS DESC. DO ART. 64 DA LEI 9430/96 	 > 	 R$ 0,00  

Código Retenção: ° 	 TOTAL LI UIDO 	> 	155.606,24 

Obsfrvações 

RECIBO N°4142 E NOTA FISCAL N° 1684 - EMISSÃO: 06/08/2014 - CONTRATO N° 57/2014. 

DOCUMENTOS DE PAGAMENTO 

V_C(.n.<'3- 	3 Ordem Bancária nr : 	  de 	i  / 	0 T 	/2014 OB: 

Darf 	  de 	/ 	/2014 OB: 

G P 	 de 	 / 	/2014 OB: 

Doc. Hábil Nr. 	 A / F1(101) 	de___ /3  __/ ___ °R __/2014 OB: OB: 

NS nr. 

Relatório Nr 

  

gfo 

cv3P- 

  

de 	/ £2  /2014 

de 13 /  te /2014 

    

     

RT.Nr 

     

de 	/_ _ 	/2014 

`1)-7 cla,ç 

      

Nota de lançamento gerada em: 	12/08/2014 às 

Liquidação da despesa por UGR/Centro de custos 

Setor /Centro de custos 	Sub-elemento da desp. 

15:08:23 

Restos Pag 	Ore. Corrente 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

Ao 
Departamento de Contratos e Convênios 

Em Tempo, 

Conforme ata da reunião realizada em 14 de agosto de 2014, foi alterado o cronograma 
financeiro e de entrega de produtos, tendo em vista as dificuldades da PMI em fornecer 
as informações necessárias ao diagnóstico organizacional. 

Em 22 de agosto de 2014. 

Martélo Rosa 7e eira 
Coordenador do Projeto 



MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ATA DA REUNIÃO 

PREFEITURA DE ITAPEMIRIM/UFES 
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Aos 14 dias do mês de Agosto de 2014, às 13 horas e 30 min, estiveram 

reunidos no gabinete do Prefeito da Prefeitura de ltapemirim o 

Prefeito, Sr. Luciano Paiva Alves; a Secretaria de Administração, 

Planejamento e Gestão, Sra Rubia Rufino Sales; o Subsecretário de 

Administração e Gestão de Pessoal, Sr. Sandro de Azevedo Alpohim; o 

Subsecretário de Recursos Materiais, Serviços e Licitações, Alexandre 

Roger Maciel Ribeiro, o servidor efetivo Roberto Vasconcellos da 

Cunha, representante da Secretaria de Finanças, o Sr. Jhoel Ferreira 

Marvila, Secretário de Finanças e os representantes da UFES, Marcelo 

Rosa Pereira, Francisco C. Primo e Vinícius Brandão de Rezende. 

Iniciada a reunião, foi feita uma exposição pelo representante da UFES, 

Marcelo Rosa Pereira, sobre a situação em que se encontra a execução 

dos trabalhos. Na sua fala foi exposto que há uma defasagem no 

cumprimento do Cronograma devido à Prefeitura ainda não ter 

repassado à equipe da UFES as informações referentes ao Orçamento 

Municipal e os e-mails dos servidores para que seja feito o diagnóstico 

do clima cultura organizacional. Ante o exposto, ficou decidido quanto 

às informações para a confecção do diagnóstico que na próxima terça-
feira (19/08/2014) um consultor da UFES estará em ltapemirim para 

orientar uma equipe de 10 estagiários da Prefeitura para a realização 

do diagnóstico, ficando o prazo para a entrega do diagnóstico 
prorrogado para 15/10/2014. Ficou estabelecido ainda a formação de 
um grupo de trabalho entre as equipes da UFES e da PM! para análise 

do Orçamento Municipal e identificação dos recursos e ações com 

vistas ao cumprimento dos objetos do contrato entre a UFES e a 

Prefeitura. Pelo presente, eu, Sandro de Azevedo Alpohim, lavrei a 
presente ata que após li.a e aprovada por todos, segue abaixo 
assinada. 

Luciano de Paiva Alves 

Rubia Rufino Sales  
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

Ao 
Departamento de Contratos e Convênios 

Tendo em vista ao contrato firmado entre a UFES e a Prefeitura Municipal de 
ltapemirim, para reger projeto de extensão, verificamos que os prazos constantes no 
contrato firmado com a FEST, fundação de apoio que ira gerir os recursos do referido 
projeto, não cobre todo período de vigência do contrato UFES/PMI, a saber: 

CONTRATO UFES/PMI 
Duração —24 meses (folha 110) 
Início— 18/02/2014 e término — 17/02116 (folha 114) 

CONTRATO UFES/FEST 
Duração — 15 meses (folha 147) 
Início — 21/07/2014 e término — 20/10/2015 (folha 152) 

Desta forma temos o contrato UFES/FEST encerrando aproximadamente quatro meses 
antes do contrato UFES/PMI. 

Desta forma, solicito que o contrato UFES/FEST, seja aditivado em 6 meses, com vistas 
a cobrir todo o período de vigência do contrato com a prefeitura e nos permita a 
tranquila prestação de contas dos recursos. Ainda, que o mesmo aditivo promova o 
ajuste das rubricas da tabela do contrato, sem alteração nos valores totais dos 
contratos UFES/PMI e UFES/FEST, conforme descrição abaixo: 

PESSOA FÍSICA COM VINCULO COM A UFES — passa a vigorar com o valor 
total de R$ 544.000,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil reais); 
PESSOAL FISICA SEM VICULO COM A UFES — passa a vigoras com o valor 
total de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais); 
PESSOA ,JURIDICA — passa a vigorar com o valor total de R$ 70.650,38 (setenta 
mil, seiscentos e cinquenta reais, trinta e oito centavos); 
OUTRAS DESPESAS — passa a vigorar com o valor total de R$ 108.281,09 
(cento e oito mil, duzentos e oitenta e um reais e nove centavos) 
TOTAL — totalizando os mesmos R$ 832.931,47 (oitocentos e trinta e dois mil, 
novecentos e trinta e um reais, quarenta e sete centavos) da planilha original 
dos contratos. 
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Todo o detalhamento da solicitação encontra-se na planilha em anexo. Tal 
reorçamentação se justifica pela necessidade de mudança no formato da planilha, 
tendo em vista que a original do contrato trazia outra distribuição de recursos, que 
difere do modelo praticado pela FEST. 

Em 22 de agosto de 2014. 

Y/_ 
Marcelõ Rosa P'ereira 

Coordenador do Projeto 
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ANEXO 

PLANILHA DE CUSTO 

2 PESSOA FÍSICA (COM VÍNCULO COM A UFES) 
2.1 Bolsa de apoio técnico à extensão (20 x R$ 5000) 100.000,00 
2.2 Bolsa de apoio técnico à extensão (20 x R$ 5000 100.000,00 
2.3 Bolsa de apoio técnico à extensão (6 x R$ 5000) 30.000,00 
2.4 Bolsa de apoio técnico à extensão (6 x R$ 5000) 30.000,00 
2.5 Bolsa de apoio técnico à extensão (20 x R$ 5000) 100.000,00 
2.6 Bolsa de apoio técnico à extensão (20 x R$ 3500) 70.000,00 
2.7 Bolsa de apoio técnico à extensão (14 x R$ 3500) 49.000,00 
2.8 Bolsa de Estágio (20 x R$ 650) 13.000,00 
2.9 Bolsa de Estágio (20 x R$ 650) 13.000,00 

2.10 Bolsa de Estágio (20 x R$ 650) 13.000,00 
2.11 Bolsa de Estágio (20 x R$ 650) 13.000,00 
2.12 Bolsa de Estágio (20 x R$ 650) 13.000,00 

TOTAL DE DESPESAS COM PESSOA FÍSICA 544.000,0-0-1 

3 PESSOA FÍSICA (SEM VÍNCULO COM A UFES) 
3.1 Bolsa de apoio técnico à extensão (6 x R$ 5000) 30.000,00 
3.2 Bolsa de apoio técnico à extensão (12 x R$ 2000) 24.000,00 
3.3 Bolsa de apoio técnico à extensão (13 x R$ 2000) 26.000,00 
3.4 Bolsa de apoio técnico à extensão (20 x R$ 650) 13.000,00 
3.5 Palestrantes 17 000,00  

110.000,00  	ob AL DE DESPESAS  COM PESSOA FÍSICA 	 i' 

4 PESSOA JURÍDICA ---1 

4.1 Material de Consumo 500,00 
4.2 Aquisição de Equipamento e Material Permanente que incorporarão ao patrimônio da UFES 8.000,00 
4.3 Alimentação 11.000,00 
4.4 Hospedagem 0,00 
4.5 Passagens 0,00 
4.6 Despesas com locomoção (combustível, táxi, estacionamento, entre outros) 11.360,00 
4.7 Seguro Estágio 157,86 
4.8 INSS s/vinculo (20% sobre a soma das rubricas 3.5) 	 3.400,00 
4.9 Custo Operacional da Fundação 	 36.232,52 

, TOTAL DE DESPESAS COM PESSOA JURÍDICA 70.650,38 

1 	Repasse Prefeitura Municipal de Itapemirim 

Outras Receitas 

Rendimentos 

TOTAL DA RECEITA 

PREVISTO 

832.931,47 

0,00 

0,00 

832.931,47 



OUTRAS DESPESAS 

5 1 	Desenvolvimento do Ensino, da Pesquisa e da Extensão (10%) - (Art.11, IV) 

, 5.2 Ressarcimento UFES (3%) 	  

TOTAL DA DESPESA  

83.293,15 

24.987,94  

108.281,09 

544.000,00  

110.000,00  

70.650,38  

108.281,09  

832.931,47  

—1 

83.293,15  

24.987,94  

108,281,09 

RESUMO GERAL  

VALOR ADMINSITRADO PELA FUNDAÇÃO DE APOIO 	 724.650,38 
TOTAL VALORES ADMINISTRADOS DIRETAMENTE PELA UFES 	 108.281,09 

	

TOTAL  DA DESPESA __Agei*~~_   1832.931,47 

UMO DAS DESPESAS 

	

6.1 	PESSOA FISICA SEM VINCULO 

	

6.2 	PESSOA FISICA COM VINCULO 

	

6.3 	PESSOA JURIDICA 

6.4 OUTRAS DESPESAS 

TOTAL DA DESPESA 

VALORES ADMINISTRADOS DIRETAMENTE PELA UFES 

5 1 	Desenvolvimento ao Ensino, da Pesquisa e da Extensão (10%) - (Art.11, IV) 

5,2 Ressarcimento UFES (3%)  

TOTAL DA DESPESA 

ASSESSORIA LE 
PROGRAAms  

ESPECIAIS / UFES 
FL  



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

Departamento de Contratos e Convênios 

Ao Servidor Tiago de Carvalho 

Para análise e demais providências cabíveis. 

E ni D.2,1 09 / /4 

Hélcio Ferreira Pinto 

Diretor 

DCC/PROAD/UFES 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

Pró-Reitoria de Administração 
Departamento de Contratos e Convênios 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 57/2014 
CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO E A FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE 
DE TECNOLOGIA 

Processo: 23068.013464/2013-20 

11110 	
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, doravante denominada UFES, Instituição de Ensino 
Superior, na forma de Autarquia em regime especial, criada pela Lei n°. 3.868 de 30/01/61, 
reestruturada pelo Decreto n°. 63.577 de 08/11/68, inscrita no CNPJ-MF sob o n°. 32.479.123/0001-
43, sediada a Av. Fernando Ferrari, n°. 514 - Campus Universitário Alaor de Queiroz Araújo, Vitória, 
ES, neste ato representada pelo seu Reitor Prof. Reinaldo Centoducatte, brasileiro, casado, 
portador da carteira de identidade n°. 244.493 - SSP/ES, CPF n°. 616.006.107-06, credenciado por 
decreto da Exma. Sra. Presidenta da República, publicado no DOU de 16/02/2012e a FUNDAÇÃO 
ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA, doravante denominada FEST, Fundação de Direito Privado 
sem fins lucrativos, com sede na Av. Fernando Ferrari, n°. 845 - Campus Universitário, Goiabeiras, 
Vitória, ES, inscrita no CNPJ-MF sob o n°. 02.980.103/0001-90, representada neste ato pelo seu 
Superintendente, Sr. Getulio Apolinário Ferreira, portador da carteira de identidade profissional n° 
140446505-7 CREA, CPF n° 169.230.306-68, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, o qual se 
regerá pela Lei n.° 8.958/94 e Lei n.° 8.666/93, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contratual por 06 (seis) meses, do dia 
21/10/2015 até dia 21/04/2016, bem como inserir planilha de Receitas e Despesas Reorçamentada, 
em anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento inicial, 
desde que não contrariem implícita ou explicitamente, as previstas neste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A UFES providenciará, sem ônus para a FEST, a publicação do extrato do presente aditamento no 
Diário Oficial da União, até o 5° dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data. 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Campus Universitário - Goiabeiras - Vitória - ES 
CEP 29075-910 - e-mail: dcc@reitoria.ufes  br - Tel:(27) 4009-2768 / 2769 / 2795 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

E POR ESTAREM JUSTAS E ACORDADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 03 (TRÊS) VIAS DE 
IGUAL TEOR E FORMA, PARA UM SÓ EFEITO, NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS ABAIXO. 

Vitória-ES, 	de 	 de 2014. 

REINALDO CENTODUCATTE 	 GETULIO APOLINARIO FERREIRA 
Reitor da UFES 	 Superintendente da FEST 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA 
	

MARCELO ROSA PEREIRA 
SIAPE n°. 0296002 
	

Coordenador do Projeto 
CPF/MF 358.683.096-34 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Campus Universitário - Goiabeiras - Vitória - ES 
CEP 29075-910 - e-mail: dcc©reitoria.ufes.br  - Tel:(27) 4009-2768 / 2769 / 2795 

• 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

Departamento de Contratos e Convênios 

À Douta PF/ UFES 

Para análise e manifestação sobre a minuta em anexo. 

Em 

DCC/PROAD/UFES 



ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL — UFES 

PARECER N°. 812/2014 - AGU/PGF/PF/UFES 

PROCESSO: 23068. 013464/2013-20 

INTERESSADO: Assessoria de Projetos Especiais 

ÁREA TEMÁTICA: Licitações, Contratos E Patrimônio 

TEMA DA CONSULTA: Prorrogação de Vigência Contratual e Aditivo De Valor 

EMENTA: Termo Aditivo. Nova Planilha de Receitas. Prorrogação de Prazo. Lei n°. 

8.666/93. 

Ao Magnífico Reitor: 

Trata-se de análise da minuta do PRIMEIRO Termo Aditivo, de folhas 

182/183, que tem por objeto inserir nova Planilha de Receitas e Despesas Reorçamentada, 

bem como prorrogar a vigência contratual, a contar de 21/10/2014 até 21/04/2015. 

Ressalta-se que o Contrato n°. 57/2014 (fls. 147/153), celebrado entre a 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO 

SANTENSE DE TECNOLOGIA, tem por objeto a união de esforços dos partícipes para o 

desenvolvimento do Projeto de Extensão "O PROCESSO DE MODERNIZAÇÃO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEMERIM". 

Verifica-se às fls. 177/178 o documento justificando a solicitação de 

Reorçamentação e de Prorrogação do referido Contrato — conforme prevê o §2° do art. 57 da 

Lei 8.666/93 —parcialmente transcrito: 

"[...] solicito que o Contrato da UFES/1-EST, seja aditivado em 6 meses, com 
vistas a cobrir todo período de vigência do Contrato com a Prefeitura e nos 
permita a tranqüila prestação de contas dos recursos. Ainda, que o mesmo 
aditivo promova o ajuste das rubricas da tabela do Contrato sem alteração dos 
valores totais dos contratos UFES/PEST. 

Avenida Fernando Ferrari, 514 — Campus Universitário de Goiabeiras — Reitoria — CEP 29060-9 	ia-ES 

Tel.: (27) 3335-2211 Fax: (27) 3345-4675 E-mail: pgf.ufes@agu.gov.br  



ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL — UFES 

A inclusão de Nova Planilha Reorçamentada, proposta pelo Termo 

Aditivo, enquadra-se na CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REORÇAMENTAÇÃO 

(f1s.151), item 11.1, bem como na forma do inciso I, alínea "a" e parágrafo 1° do art. 65 da 

Lei 8.666/93, in verbis: 

"CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA REORÇAMENTAÇÃO 

11.1 — A contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões, ao 
valor ou objeto deste contrato, que se fizerem necessários de acordo com os 
limites e condições estabelecidos no art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 

Observa-se que o Termo Aditivo, com relação à prorrogação do prazo 

de vigência, amolda-se na hipótese prevista pela CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA, 

(fls. 147), bem como ao § 1°, inciso IV, do art. 57 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, ipsis 

litteris: 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

O presente CONTRATO terá duração de 15 (quinze) meses a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado caso haja necessidade de dilação do 
prazo de execução, mediante Termo Aditivo a ser previamente aprovado no 
Conselho Universitário conforme artigo 57, inciso II da Lei n°. 8666/93, inciso 
IV, §1° e 2°. 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 

§ 12  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entr a 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contra 



Vitóri 9 de setembro de 2014. 

FRANCISCO VIEIRA LIMA NETO 
PROCURADORIA GERAL DA UFES 

PROCURADOR CHEFE 
SIAPE 0298168 OAB/ES: 4.619 

ntoducatto 
EITGR 

a 

 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL — UFES 

assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que 
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

ISTO POSTO, analisando a minuta proposta, verifiquei a sua 

conformidade com a legislação aplicável, motivo pelo qual NÃO vislumbro óbice jurídico à 

assinatura do Termo Aditivo (fis. 182/183). No entanto, destaca-se que alguns valores 

apresentados na planilha de fis. 179/180, principalmente, no tocante à rubrica "Pessoa 

Física (com vínculo com a UFES)", apresentando valores bem elevados (por exemplo, 

"bolsas" de R$ 5.000,000) que destoam do padrão adotado por esta Instituição, razão 

pela qual sugiro seja o presente processo encaminhado ao Conselho Universitário para 

melhor apreciação, após assinatura do aditivo de prorrogação. 

Além disso, deverá também ser apreciado pelo CONSUNI e pela 

própria FEST, se os valores de R$ 5.000,00 destinados à pessoas sem vínculo com a 

Universidade podem ser realmente consideradas bolsas, sob pena de posterior fiscalização da 

Receita Federal do Brasil - INSS levar a Fundação à falência, como já ocorreu com a FCCA. 

Este é o entendimento jurídico que submeto à Vossa Magnificência para sua decisão. 

Adoto o presente pronunctanlnt^ ,c • 
Encaminhe-se ao setor competent 
cumprimento. 

Vitória, 0.-/ 	 /-111 . 

3 
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Em 09 de setembro de 2014. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

Departamento de Contratos e Convênios 

Ao Servidor Tiago de Carvalho 

Para análise e demais providências cabíveis. 
Em A A / oqi.114  

Hélcio Ferrei--;di Pinto 

DCC/PROAD/UFES 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
Pró-Reitoria de Administração 

Departamento de Contratos e Convênios 

Vitória/ES, 15 de setembro de 2014 

OF.785/2014-DCC/PROAD/UFES 

À 

FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA — FEST. 

Assunto: Encaminha vias de Termo de Aditivo 

Seguem anexas, para assinatura, 03 (três) vias do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n'. 
57/2014, Celebrado entre a UFES e a FUNDAÇÃO ESPÍRITO SANTENSE DE 
TECNOLOGIA - FEST, referente ao processo 23068.013464/2013-20, que tem por objeto 
prorrogar a vigência Contratual por mais 06(seis) meses, do dia 21/10/2015 até 21/04/2016. 
Ressaltamos que todas as folhas do termo deverão ser rubricadas pelos signatários. 

Informamos que as vias encaminhadas deverão ser devolvidas no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que a Universidade consiga atender ao disposto no parágrafo único do artigo 61 da 
lei n°. 8.666/93, bem como ao disposto no § 10 do artigo 1° da Resolução 24/2008 do 
Conselho Universitário. 

Por fim cumpre lembrar que o documento só poderá ser datado quando da coleta das 
demais assinaturas, inclusive para que a UFES não seja levada a descumprir as normas 
quanto aos prazos de publicação, os quais são contados em relação às datas de assinatura dos 
respectivos documentos. 

Qualquer dúvida entrar em contato com a Servidora Astrid Lisboa no telefone (27) 3335-2768 
preferencialmente no horário de 09:00 às 15:00h ou no e-mail dccgreitoria.ufes.br. 

Atenciosamente. 

Diretor do Departamento de Contratos e Convênios 

PROAD/UFES 

Av. Fernando Ferrari, 514 - Goiabeiras - Vitória - ES - Brasil 
CEP 29075-910 - e-o ail: dccreitoria.ufes.br  - Tel: 55-27-4009-2232/ 2795 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 

Departamento de Contratos e Convênios 

Ao Fiscal do Contrato/ Assessoria de Programa Especiais  
Para providenciar assinatura da FEST e das testemunhas, do Ordenador após, ao DCC para 
assinatura do Magnífico Reitor e publicação.  

Em 15/ 2014 

(Hé1W rreir 13* o 

DCC/PROAD/UFES 

MOD UFES - 50-G 



Total Geral 488.501,56 

1 / 1 	 E&L Produções de Software LTDA E&L Compras, Licitações e Contratos 

THALES MORENO GEAO 

MUNICíPIO DE ITAPEMIRIM - ES 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PÇA DOMINGOS JOSÉ MARTINS, 01 PRÉDIO - CENTRO - ITAPEMIRIM - ES - CEP: 2933 
CNPJ: 27.174.168/0001-70 TEL/FAX: 2835296030 SITE: www.itapemirim.es.gov.br  

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 
N° 002140/2014 

Órgão SEC. MUN. DE ADMINISTRACAO PLANEJAMENTO E GESTA° Processo 008524/2013 

Origem Dispensa - Dispensa, Artigo 24, Inciso XIII Termo/Contrato 

Dotação 
006006.041220102.011.33903900000.16040000 - OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Ficha - Fonte 00060-16040000 

Fornecedor UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO CNPJ 32.479.123/0001-43 

Endereço 
AVENIDA FERNANDO FERRARI, 514 - GOIABEIRAS - VITORIA - ES 

CEP: 29072260 
Telefone 2740092291 

Item Lote Código Especificação Unidade Quantidade Unitário Valor Total 

00001 00001267 
SERVICO DE SEMINARIO DE ALINHAMENTO fevereiro - 
realização de seminário de alinhamento da gestão municipal. 
relatório do seminário de gestão e as definições. 

UNI 1,000 21.357.220 21.357,22 

106.786,09 00002 00001268 

SERVICO DE DIAGNOSTICO SITUACIONAL março - realização 
de reunião para finalização do cronograma de atividades e 
financeiro inicio das oficinas e do levantamento das 
informações para elaboração do plano de carreiras início do 
diagnóstico situacional junto aos gestores da pmi. 

UNI 1,000 
106.786'09 

0 

00003 00001268 

SERVICO DE DIAGNOSTICO SITUACIONAL maio - inicio do 
levantamento e análise da legislação que trata da gestão de 
pessoal na pmi. seminário para definição dos elementos 
construtivos da carreira dos servidores. 

UNI 1,000 72.071,650 72.071,65 

00004 00001268 

SERVICO DE DIAGNOSTICO SITUACIONAL julho - seminário 
para apresentação do diagnóstico organizacional e 

. nivelamento da discussão da carreira e da análise da 
legislação. 

UNI 1,000 72.071,650 72.071.65 

72 071,65 

72.071.65 

72.071,65 

00005 00001268 

SERVICO DE DIAGNOSTICO SITUACIONAL agosto e setembro - 
continuidade das oficinas para discussão sobre a carreira e 
análise da legislação de pessoal. redação da nota técnica do 
dagnóstico organizacional. 

... 

UNI 1,000 72.071,650 

00006 00001268 .. 
SERVICO DE DIAGNOSTICO SITUACIONAL novembro - 
finalização do projeto de lei da carreira. 

UNI 1,000 72.071.650 

"007 00001268 

SERVICO DE DIAGNOSTICO SITUACIONAL dezembro - 
continuidade das oficinas para discussão sobre a carreira e 
análise da legislação de pessoal seminário para discussão 
dos elementos construtivos da nova estrutura organizacional 
da pmi. 

UNI 1,000 72.071.650 

Justificativa: 
SERVIÇO DE CONSULTORIA NA ÁREA ADMINISTRATIVA DA PMI CONFORME EMPENHO N° 1247/2014 

Chefe Dep.' 	de Compras 

..0 3forene %leão 
Gera!de R6‘. W.t. e Cunik.ais 
ai a° 209945-02 

AUTORIZO a Aquisição / Execução. 

ITAPEMIRIM, 19 de fevereiro de 2014 

, 
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MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM 
PREFEITURA MUNICI, AL DL. ITAPEWRIM 

LY/4'  ESPIRITO SANTO 
27.174.168/0001-70 

••;-. 
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NOTA DE EMPENHO N" 0001247/2014 
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O ordenador da Despesa, para efeito de execução 
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina 
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir 
especificada. 

7.xercício : 2014 
	

Tipo: ( loba I 

Ficha: 0000060 
	

Data : 19102/2014 

Processo : 0008524/2013 
	

Valor: 488.501,56 

      

 

Orgào : 006 - SECRETARIA MI INIC'IPAI. DI: ADMINISTRAÇ'AO. PLANKIAMI:NTO ( il:STÀO 

Midade Orçamentária : 006 - SECRIl'AR IA MI.INICIPAI. Dl'. ADMINISTRAÇÃO. PI .ANI:JAMIs.NT() ( il:STÃO 

Função : 04 - Administração 

Subfunção :122 - Administração Geral 

Programa: 010- APOIO ADMINISTRATIVO A SR'. MUN. ADMINISTRAÇÃO. PLANI:JAMI:NTO (11.:S I À( ) 

Projeto/Atividade : 2.011 - MANI ITENÇÃO 1)AS ATIVIDAI)ES DA SI:(.'. MI N. DE ADMINISTRAÇÃO. PI ANKIANIFNTO (151 À( 

1'•Ielner110 de Despesa 33903900000 - MUROS SI:RVICOS DI: TI:RCIAROS-PI:SSOA .1111211)1CA 

Fonte de Recurso :160400(8) - RON'ALTIFS DO PI:TROI NO 

      

       

       

       

       

	

Favorecido : 	5172- tIFFS-1 INIVERSIDAD1:1:11)FRAI. DO NSPIRITO SANTO 	 ( 'N RIR 'PI.* : 	32.479.1 23/0 001-43 

	

Bairro : 	 Cidade : 

	

Endereço : 	 1 . 1: : 

telefone Fixo: 	 Celular: 	 PIS 1'.Xtil.:1' : 

Histórico : 1:mpenho para serviços de consultora na arca administrativa da Prefeitura Muneipal de Illipeinirim-lS. conforme documento anexo. contraio .< 
n" 148/2014. (proc. n" 8524/2013) 

[. 	 i 
Subelemento: 3390399900()- 01ITROS SERVICOS 1)1.: TI:RCIIR( S-PFSSOA JIIRIDICA 

Saldo Anterior 	 564.773,21 	Despesa Empenhada 	 488.501,56 	Saldo Disponível 	 76.271,65 

(quatrocentos e oitenta c oito mil quinhentos e una reais e cinqüenta e seis centavos ) 

Reserva : 	681/2014 	 Data : 	22/01/2014 

Dispcnsa/Inexigibilidade : 	13 - ARTIGO 24 INCISO 13 1.I.:11.1:1)1:RA 	Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade : 	852.1 

CO N '1' 11 A '1' C 

Tipo/Número/Ano : 	Prestação de Serviços N" 0000148/2014 

Centro de Custo 

Código Nome 	 Valo! 

491 	SISVIÇOS DIVERSOS 	 488.501.56 

'Foral 	 488.501,56 

1. ANCA NI E N 'I' O 

N" Débito 	 Valor [ (*rédito 	 Valor 

Empenho - Emissão de Empenho com Pré-empenho - Outras Despesas Correntes 
1 

O 	2 
O 	3 
C 	1 
C 	2 

622120200000- CRÉDITO PRE-EMPENHADO 
622910100000- PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 
522920101000- EMISSAO DE EMPENHOS 
822310103000- PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEN 
821110000000- DISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO DE 

488.501,56 
488.501,56 
488.501,56 
488.501,56 
488.501,56 

622130100000- CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR 
622920101000- EMPENHOS A LIQUIDAR 
622910200000- PRE-EMPENHOS EMPENHADOS 
822310104000- PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MEN 
821120000000- DISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO DE 

488.501.56 
488.501,56 
488.501,56 
488.501.56 
488.501 56 

Local/Data/Assinaturas 

ITA P44'1 RIM. 19 de fevereiro de 2014 

i 

.1.,.. 	 i 
,., 	 .. 	I,- 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

Ao 
Departamento de Contratos e Convênios, 

Tendo em vista o despacho do douto procurador geral, folhas 185, temos as seguintes 
considerações: 

O senhor procurado fez uma sugestão de envio ao conselho universitário, para 
avaliação da reorçamentação da planilha orçamentária e não apresenta óbices 
legais à aprovação da mesma; 
O pedido de reorçamentação não altera a composição final da planilha, cuja 
composição não foi questionada pelo DCC e não questionada originalmente pela 
procuradoria; 
O pedido se fez necessário, pois anteriormente o contrato seria com a FCAA, e 
com seu encerramento foi firmado com a FEST; 
Acontece que antes de firmar o contrato, não sabíamos que a FEST faz o 
pagamento dos colaboradores do projeto de extensão por meio de bolsas, e 
destas não há o pagamento de encargos previstos na planilha; 
Assim, contratos assinados iniciou-se o trâmite para o pagamento dos 
colaboradores, foi quando tomamos conhecimento da Resolução 001/2012 
(http://fest.org.br/docs/Resolucao  Bolsas FEST.pdf) da FEST que regula o 
pagamento das bolsas de extensão; 
As bolsas previstas na planilha de reorçamentação enviada para aprovação e 
aditivo, seguem esta resolução e foram aprovadas pela comissão de bolsas da 
FEST; 
Os valores a serem pagos individualmente atendem o previsto na Resolução 
53/2013 do Consuni, único padrão vigente na UFES atualmente. 

Diante dos fatos exposto acima, encaminhamos o processo ao DCC para análise sobre 
a real necessidade de envio do mesmo ao Conselho Universitário, lembrando que o 
mesmo novamente/ que nenhuma norma ou padrão da universidade foi afetado. 

Assim, juntamos os seguintes documentos o processo, como anexo a este despacho, 
para análise do DCC: 
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Resolução 53/2013 — CONSUNI, folhas 202 a 210: 
Resolução 001/2012 — FEST, folhas 196 a 201 
Pareceres da Comissão de Bolsas da FEST aprovando o pagamento das bolsas, 
folhas 211 a 216. 

Em 07 de outubro de 2014. 

Marcelo Rosa e Francisco Primo 
Coordenadores do Programa de Modernização da Gestão Pública 

Em tempo juntamos, ainda, a Autorização de Fornecimento/Execução da PMI, folha 
192. 

Em 07 de outubro de 2014. 

Marcelo'.(osa -eK:aisco Primo 
Coordenadores do Programa de Modernização da Gestão Pública 



REsoLuçio viwr Te 91I12 

Dispõe sotwe a rance:mia de bolsas de apoio (1 Pelquisa, ao Ensino r à Extensa° Univerritdria pela Fundação 

EsptrSantertse de TeC710100 — FEST. 

A Fundação Exptrito-Santense de Tecnologia FEST, instituída ern tf) de dezembro de 1991t. como f
undação de apoio 

à pesquisa, ao ensino, à exten.são, e ao desenvolvimento institucional no âmbito da Universidade Federal do Espírito 
Santo, registrada e credenciada no Ministério da Educação - MEC e no Ministério da Ciência c Tecnologia - Mel. 

neste ato representada pelo seu superintendente, cumprindo o que determina o Estatuto taAllniak„,sla.itra. 

1 

	
indo o qtre_disp(k  o artda Lei n" 8.958 de 20/1211994, resolve: 

Regulamentar a concessão de bolsas para 
o desenvolvimento tecnológico ecteruificsi e para o ineekilnao á produtividade 

1 :.1eXtérrblea, 
em beneficio A, ds*eilsolvimenui idstrtucional da Universidade Federal dirtaitiOts

.  Siaras) e do 

apornorimento profissional e académico nos termos apresentados.  

Art. 1*. A FEST poderá conceder bolsas de ensino. pesquisa e extensão, rios termoaste
,taaçe:"acilnOto, a participantes 

de projetos de ensino, pesquisa e extensão que apresentem relevância i 
'N. 	' .̀.tait-i—  'ai nos respectivos 

segmentos da Universidade,  considerados estes come os projetos alvo KW- 

§ 1" - Poderão ser benelices de bolsas concedidas pela FEST: 

Docentes c servidores técnico-administrativo* 

Universidade Federal do Espirito Santo, 

Estudantes regularmente matriculados em cursos 
- -paduarçaio turo-yeasti e 

graduação mricro-wItsu da Universidaik-, , 
-  

c i Professores e Kagnisadores viaitaxttequelo4PÇ,com 
  o aval da ltuiversidade. de projetos 

:11%0 liCtita resolução; 

di Técnicos que, com o aval da Unive(se 
tibjetivos de projetos alvo desta rigloinçãcits„\ .., 

§ 2" - Poderão ser também bencliciati 	bb oéïtiticesiicias pela EE.ST. mediante expresso e prévio acordo 

com as respectivas instituições(' ( -...,:: s,,, 

.o Docentes e servidores tiitaildniirtistrauvos pertericenka. ao 
 quadro de servidores de iiislituições 

de ensino e pesquistiiiii(vtieliéeénico e superior, 

ht Estudantes regular eihtãotilados em cursos superiores destas instituições: 
s 

Proícssoues e 	
lsitantes que participem com o aval das instituições, de projetos alvo 

Tónico 

	

	„,íval da Universidade,  desempenhem papel relevante para a consecuçâo dos , 

objeti)(b~pie,tk alvo desta resolução, 

§ ,...i" - F vedada li ,:ètkiit0A0 
de bolsas para e apoio a aliVidades meie dos projetos, tais corno serviços de 

adnintraiti4ãOSJortartile. secretaria, transporte, limpeza, conservação e afias, 

§ 4° - r
frisOneesalão de bolsas ~vorá a correlação entre as aUvidades do bokista, a natureza e os objetivos 

' 4)1N4Cit4.te pesquisa es oteno de serviço semelhante no inercask) de serviço; 

erra, no mecado de serviços, de serviço semelhante às atividades do bolsista. ensejará jurattickOto 

i I. para a aprovação do plano de trabalho; 

Superintendente adotará medidas para solução de pos.sivcis obscuridades r omissões: 

an 2' 
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quadro de servidores do 

.1 relevante para a eimsectição dos 

§ - 
- Em indo caso, a corberl*J40 de bolsas obedecerá a legislação em vigor coando de conce,,,são e  durante 

sua vigência. 

A EFST indicará uma Comissão de Bolsas, a quem caberá 3nali%a.r as solicitações de bolsa e 
autorizar, ,st 

não, a sua ~cessão. 
§ 1' - A Comissão de Bolsas será composta por três membros inditados pelo Conselho de Administração 

da F-EST, com ilibado capacidade técnica, 

Este documento não substitui o onigiruf aprovado pek, Conselho de Administração da 
FEST. 	 Página IAS 
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Rut.s.LÀ 

, 	 ---) ! Ponsateãcx Fonte: 10 pt, Mo 1 
! , 	 

FelliabliCK Fonte: 10 pt, Mio ! 
! '.   _i 

AA. V. ()G recuraus para os paganvent, 
individualizados por projeto d 
provenientes de repasses de ó 
ca actt '1 irolissional e 

0. serão previamente alia:adia, em fundos espccili,us 
e extensão, contratados ou administrados pela FEST 

is ou privados que visem ao incentivo as atividades de formacão e 
ao ensino e à extensão universitank 

.§ 	- Nes casos elo que 	_ 	Comissão de holsa.s lUk5 	 riil lio: de professor 

da Universidade Federal do Espírito Santo 04 de outra 	de cosmo superior. COM  Ibb0d0 

capacidade tecnica, não envolvido e! r. projeto seib análise, para auxiliar mi avaliação do pedido. 

Art. 3" 
	

São categorias de bolsas que poderão ser cortei,  ias pela FEST: 

I 	- 	bolsa de formação e capacitação. 	II 	 bolsa de apoio à pesquisa. 

III 	- bolsa de apoio ao ensino. 	 IV 	 bolsa de apoio à extensão. 

Art. 4". As bolsas referidas nessa resolução serão concedidas com recursos de convénios, ou outros instrumentos 

legais pertinentes, na forma e com base 006 critérios disciplinados no Anexo, que integra a presente 

§ 1" - OS 6016SénieS ou 10S0UMCISLON kgais dc que trata o capta doge aingo são 	ue jetivairo o 

apoio às atividades de pesquisa, ensino e extensão que a eaçnjç ride sçlti a anal e social, 

m vis ulação expressa à presuição de scriiçus, consultorias e afias. 

- Atuando a FEST como administradora de recursos provenientes de e 	 fruto 

de pacto entre 001.Fas insutuições. e fixando estes convertiosí41;?." 	mós, para as bolsas. 

modalidades. valores e vigências diferentes daqueles co - 	Anexo, aphear-se-ão as 
, 

inrxialidades e valores previstos nos respectivos instrumenti.n.,-,,,, 

3° - Participando a FEST de convênios ou 01.10"06 instrinn 	kj-gans'-'4.4as quais participem também 

antituiçées oficiais dc fomento à pesquisa, ao ensino Oin-ke)itaiintãO universitária, sejam elas federais. 
estaduais ou municipais. poder-se-á conceder bolsas einemÔdalidades, valores e vigências diferentes 

daqueles referidos nu Anexo. desefr que em acordo cum a lítica de concessão da referida instituição. 

Exceto nos casos previstos nos parágrafos 2' e 	 valores pagos pela FEST a titulo de bolsa dc Au 5'  
pesquisa. ensino ou extensão não ultrapassação\O,Iim-" -d-o maior salário bruto da tabela de salários da 

Universidiale Federal do Espírito Santo, imillisaa_ 	Saa-gratificaçbes, vantagens, adicionais e auxilias de 

canSter não pessoal 

As bolsas de que trata 	 o concedidas pelo prazo de execução mfnimo conforme previsto no 

Anexo desta Resol 	 o o disposto nus parágrafos 2' e 3° do Art. C, e mediante comprovação de 

que o respcciivopeçtjcskiatncnte registrado e aprovado nos , ,,, .,... competentes da Universidade 
\. 

§ 1' 	Todatlq!tl5onccdkta mediante Terrn de Outorga entre a FEST e o bolsista, com citação da 
Iktr46, e após comprovação do cumprimento desta resolução pela COMISSão de Bolsas e 

endente da FEST 

(O int -;=::•s\- 
&Iara o pálido de bolsa 	, , juntamente com o plano de trabalho e a comprovação 

Xia-“sa ¡gémina expressas no Anexo desta resolução. 

ParignáuÚmeo, 

	

	Se o interessado for estrangeiro, deverá observar, alem das exigências do Anexo, as 

exigências da lei de imigração. 

Art. 9. Os efeitos desta Resolução, aprovada em xx de xxxx de xxxx, retroagem sob de pnetro de 2012 

Iodo Las Vassalo ireis 

Superintendente- FEST 

An. 7. 

Art. h"' 

Este doewoento não sub-sntut o original aprovado pelo Conselho de Administração da H-:-ST 	 Página 2A, 
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2 	Modalidades de Bolsas 

Kss  2.1 Bolsas na attegoria Forntação e Capaáltartãlit, 

RESOLUÇÃO N" x/2012 - ANEXO 

1 Categorias de Bolsas 

As bolsas comedidas pela Ffsr classificam-se em quatro categorias: 
Bobas de Formação c Capacitação: 
Bolsas de Apoio à Pesquisa 

e) Bolsas de Apoio ao Ensino: 

d) Balsas de Apoio à Extensão: 

Notas: 

11 As bolsas de formação e eapaeitaçào são balsas de ensino que visam ao apoio à forniu‘lio,e'xetyíkoatitallo de 
recursos humanos de docentes, servidores técnico-administrativos e discentes vittet4 	eeÇ' iittOuperior, Por 
formaçao entende-se a usitstsiç•do de conhecimentos nos níveis de Isideinçdo Cientifáciac- 	'-bowtorado, Por 
capacitação entende-se a execução d atividades que visam ao desenvolvimetuo ‘4,-4 	de estudos mais restrift). comi, o Aperfeiçoamento e o Pek-Deutorodu. 

2) As bolsas de apoio. sejam à pesquisa, ao ensino ou à extensão, ilestinarn-, 
e atividades, rxis respectivas segmentos, nas c uintc,,frxmaS 

Individual, apoio direto ao pesquisador 

Equipe projeta com um cciordenador e equipe de pesquisa 
c I Programa projeteci institucionais de unidades da 11 fl I versidade  Fedlt 

	
sirito Santo. 

a Iniciação Cientilka 

Objetivos: - Estimular urna maior articulaç 	~tração e a pós-graduação;  
- Estimular a pesquisador e 	 *limarem equipes, 
- Estimular o envolvirrientqug,,MX\o~uisadOres na atividade de fonnação, 
- Introduzir o aluno de .grad,Ãa'mundo  da pesquisa científica. 

Iniraçào: - mínima. 03 meies 	\-cen'seneionat: 12 meses 	máxima: 24 meses ( por Msisia. pot projetai- 
' Requisitos: - Solicitação petiz(' >vi 	 projeto específico aprovado pela 	em que o subi:Mime é lotado. - Ser 3illne itÂtrieulado em de curso técnic-o ou de graduação 

- Identific 	 recurso" e aprovação pelo seu responsável 

defvenvolvimento de 	et os 

Formatado: Recua À 
esquema' 0,5 rm, Primeira 
lenha: O rrn, Esinaço Antes_ 2 

Espaçamento entre Inalas,. 
Ftúltipkis 1,IS 1,, Sem controle 
de Intos cierãs~ 

b l A perfeiçueuneltan, 

1 

Objetivos:  docentes servidores técnico-administrativos 	 n 	'• da UFES 
icipaçao em cursos e programas de capacitação previamente aprovados pela ,i;Kle â 

vinculado.  , 

RentliSiteltS: - tio licitação peno interessado. 

Duração- - inirsibta-  03 meses 	convencional' 12 meses 	másima 24 nieses (por britsista, por 

- Aprosação da solicitação pela ; 	em que o solicitante é vinculai:kl. No caso de estudante participante de projeto, a vinculação se dará através da unidade de 
- Idenuficaçãki da fonte de recursos e aprovação pelo seu responsável 

Este documento não substitui o original aprovado pelo Conselho de Administração da FEST. 	
Pagina I IN 
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C) Mestrado 

Objetivos: - reinamento de docentes e servidores técnico-administrativos da UPES regularmente matriculados em 

cursos Pós-Graduação stricto-senâu rei:catita: ickis pela CAPES, para capacitação em nível de mestrado 

- "lremaniento de estudantes regularmente em cursos de Pós-Graduação striefo-sensu. para capac:itação em 

nivel de mestracki 

Duração: - mínima: 03 meses 	convencional: 12 meses 	máxima: 	meses (por bolsista, por projeto). 

Requisitos:- Solicitaçâo pelo interessado 
- Aprovaçao da solicitação peta inial.kie  em que o solicitante é lotado: 

- Se o solicitante for aluno, aprovação do Programa de Pós-Graduação em que estiver matriculado; 

- Identificação da fonte de recursos c aprovação pelo seu responsável 

di Doutorado 

Objetivos: - 'treinamento de docentes e servidores técnico-administrativcs da UEES regularmente matriculados em 

cursos Pas-Grastuaçào strietooensu reconhecidos pela CAPES. pare capacitação em nível de doutorado. 

- freinamento de estudantes regularmente ein cursos de Pós-Graduação ...arroto-senta, para capacitação em 

nível de doutorado. 

Duração: - mínima: 03 meses 	convencional: 12 meses 	máxima: 54 MeN4S (por bolsista, por projeto). 

Requisitos: • Solicitação pelo interessado 

- Aprovação da solicitação pela woklodoeni que o solicitante é lotado; 
- Se o solicitante for aluno, aprovação do Programa de Pós-Graduação em que estiver matriculado, 

- Identificação da fonte de recursos e aprovação pelo seu responsável 

ei Paa-duotorado 

Objetivos: - '1 remamento de docentes e servidores técnico-administrativos da UrES. mediante 11 participação roi 

programas de Os-doutorado em instituições de ensino e pesquisa. 

- fremamento de psquisadores regularmente vinculados a (ES. para desenvolvimento de programa de pós 

doutorado 

lairnao: 	mínima: 03 rries 	convencional: 12 meses 	máxima: 18 meses (por bolsista. por projeto). 

Requisitos: - Solicitação peio interessado, 

- Aprovação da solicitação pela  iid,oç  em que o solicitante é lotado; 
- Aceitação pela .ososoloo, ,  em que a capocitação sela realizada: 

Identificação da fonte de recursos c aprovação pelo seu responsável. 

2.2 Bolsas na categoria Apoio Pesquisa 

at Incentivo à Produtividade em Peattimisa 

Objetivos: - Co.,trlhuir para a geração de coriberMnerno- e fonnação de pessoal qualificado, visando ao 

desenvolvimento cientifico c tecnolOgico; 

- Possibilitar maior integração entre pesquisa e formação de recursos humanos: 

- Estimular o fortalecimento de linhas de pesquisa na UFES 

Duração: - nunima 03 nvoes 	convencional 12 meses 	tikixiina. 60 meses (poi bolsista, por pai 

Itequidtes: - Solicitação dentro de projeto espoeffico aprovado pela unidade executora do mesmo; 

- Programa de trabalho aprovado pela unidade executora do projeto; 
- Bolsista deve ser docente da LiFF:S; 
- Identificação da fonte de recursos e aprovação pelo seu responsável: 

Este documento não substitui o original aprovado pelo Conselho de Administração da FEST. 	 Página 2.ro 
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Termo de Encerramento de Volume 

    

Em 2 4/  /  2 1Y16  , procedemos ao encerramento 

n° O3 . itcA 12D3  22   , contendo 2-°°  

deste volume n° Cl do processo 

folhas, abrindo-se o volume n° 

       

       

Servidor/Carimbo 

Marcelo Rosa Pereira 
DiretOr - OOP / PROGEf 

MATR, 29774 

Av. Fernando Ferrari, 514, Campus Universitário — Goiabeiras CEP 29.075-910. 

Vitória —ES — Tel.: (0**27) 4009-2266 — Fax (0**27) 4009-2296 
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